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Município do Tarrafal: 

Câmara Municipal
SUMÁRIO

Município do Sal:

Chefia do Governo: Câmara Municipal

Direcção-Geral de Administração da Chefia do Governo 

Ministério das Finanças e Planeamento: Avisos e anúncios oficiais.

Direcção-Geral da Administração Anúncios judiciais e outros.

Ministério da Defesa:

Direcção dos Serviços da Administração.
CHEFIA DO GOVERNO

Estado Maior das Forças Armadas.

Ministério da Agricultura e Pescas:

Direcção-Geral de Administração 
da Chefia do Governo

RECTIFICAÇÃO

Por se ter publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n 35; II 
Série, de 2 de Setembro de 2002, o extracto do despacho de S. Ex" o 
Secretário-Geral do Governo de 21 de Agosto de 2002, referente â 
lista nominal do pessoal objecto do afectação nos lugares de pessoal 
da Cbefia do Governo, em conformidade com o estatuído no ar
tigo 3°, n” 2 do Decreto-Lei n“ 14/2002, de 8 de Julho, rectifica-se 
como segue;

Quadro I - Gabinete do Primeiro Ministro

Relação de pessoaD 

Onde se lê:

N“ de Ordem 7 - Adlaide de Fátima Araújo Lima

Direcção de Administração

Ministério da Educação e Desportos:

Direcção dos Recursos Humanos.

Instituto Pedagógico.

Ministério da Saúde:

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração.

Ministério da Reforma do Estado. Administração 
Pública e Poder Local:

Direcção-Geral da Administração Pública.

Município da Boa Vista:

Câmara Municioal
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Deve ler-se:

N“ de Ordem 7 - Adelaide de Fátima Arailjo Lima

Quadro IV - Direcção de Administração Financeira e Patrimonial Direcção do Sertdço de Administração
Relação de pessoal Despacho de S. Ex“ o Ministro da Defesa;

Onde se lê: De 1 de Julho de 2002;

N" de Ordem 2 - Maria Alice Lacerda da Costa, oficial principal, 
referência 9, escalão A

Domingos ramos Cardoso, léciiico profissional de F nível, referên
cia 8, escalão D, do quadro de pessoal da Dirccção-Geral da Admi
nistração Eleitoral, eni situação de licença sem vencimento de 
longa duração, regressa ao quadro, ao abrigo do disposto uo 
artigo õO" do Decreto-I^gislativo n“ 3/93, de 5 de Abril.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na Cl.Ec. 01.01.02 
do orçamento da Câmara Municipal de Santa Cniz. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas, era 12 de Setembro de 2002).

Deve ler-se;

N® de Ordem 2 - Maria Alice Lacei da da Costa, oficial principal, 
referência 9, escalão E

Quadro VIII - Direcção de Administração do palácio do Governo

Relação de pessoal
CONTRATO

Deve incluir-se:
Daniel Ulisses Barreto dos Santos, advogado, contratado nos ter

mos da Lei n® 102/r\V93, de 31 de Dezembro, para prestar serviço de 
assessoria jurídica ao Ministério da defesa.

O referido contrato produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial.

O ora contratado tem direito, pelos serviços prestados, a urna 
avença correspondente à remuneração mensal de técnico superior, 
referência lõ.escalão A, da tabela remuneratória da Função Pú
blica.

N° de Ordem 10 - Bernardo Ixipes, condutor auto pesado, refe
rência 4, escalão B

Direcção-Gcral de Administração da Chefia do Governo, na Praia, 
A Directora,Aforía de Fátima Gomesaos 24 de Setembro de 2002. 

de Pina Monteiro.

o§o

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E PLANEAMENTO

Os encargos resultantes do presente contrato têm cabimento na 
dotação inscrita na divisão 2*, Cl.Ec. 01.01.03 do orçamento do 
Ministério da Defesa. - (Visado pelo Tribunal de Contas, em 27 de 
Agosto de 2002).

I’raia, aos 24 de Sc-Dirccção de Sendço de Administração, na 
ternbro de 2002. — A Directora, Serafina Alves.

Direcção-Geral da Administração

RECTIFICAÇAO

Estado Maior das Forças Armadas
Por se ter publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 34, II 

Série, de 26 de Setembro de 2002, o despacho de S. Ex« o Ministro 
das Finanças e Planeamento de 12 de Junho de 2002, rectifica-se 
como sege:

RECTIFICAÇAO

Por se ter publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n“ 33, II 
Série, de 19 de Agosto de 2002, o despacho do Chefe de Estado 
Maior das Forças Armadas, rectifica-se como sege:Onde se lê:

Maria João Vaz Dias Afonso Soares, tesoureiro, referência 7, 
escalão B, do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Contribui
ções e Impostos, transferida na mesma situação e categoria para o 
quadro de pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas ao abrigo do 
disposto nos artigos 2', 3» e 4“, n“ 1 e do artigo 5° do Decreto-Lei n» 
87/92, de 16 de Julho.

Onde se lê:

Despacho de S. Ex“ a Ministra da J\istiça e Administração Interna

Estado Maior das Forças Armadas, aos 8 de Agosto de 2002. - O 
Director Abailardo Monteiro Barbosa Amado.

Deve ler-se: Deve ler-se;

Despacho do Chefe de Estado Maior das Forças Armadas

Departamento de Pessoal e Justiça do Estado Maior das Forças 
Armadas, aos 8 de Agosto de 2002. - O Director Abailardo Monteiro 
Barbosa Amado

Maria João Vaz Dias Afonso Soares, tesoureiro, referência 7, 
escalão A, do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Contribui
ções e Impostos, transferida na mesma situação e categoria para o 
quadro de pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas ao abrigo do 
disposto nos artigos 2», 3“ e 4“, n= 1 e do artigo 5“ do Decreto-Lei n“ 
87/92, de 16 de Julho.

Direcção-Geral da Administração, na Praia, aos 2 de Setembro 
de 2002. — O Director Carolas Manuel Barreto dos Santos.

Departamento de Pessoal e Justiça do Estado Maior das Forças 
Armadas, aos 10 de Setembro de 2002. — O Director Abailardo 
Monteiro Barbosa Amado.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E PESCAS

De 22:

Justiiia Tavares Monteiro, professora do ensino básico de primei
ra, referência 7, escalão A, com contrato administrativo de 
provimento, em serviço no ConceUio de Santa Cruz, nomeada 

' definitivamente, no reftírido cargo, nos termos do n® 2 do art.igo 
i 9’e alínea òjdpn” 2 do aiiigo 39’, ambos do Decreto-Legislativo 
11® 7/98, de 28 de Dezembro, corçjugado com o n® 6 do nrügo 13“ 
da I^ei n“ 102/IV/93, de 31 de Dezembro.

Diroeção de Serviços de Administração

Despacluis de S. Ex* a Ministra da Agricultura e Pescas;

De 12 de Junho do 20U2. De 23:

Adeliiia Pires Morais, iécnica adjunta, referência 11, escalão A, con- 
tiatada, a prestar sciviço iia Delegação do Ministério da Agricul
tura c Pescas na Ilha da l!«a Vista, designada para exercer, em 
regime de substituição, as funções de Delegada do mesmo Minis
tério, na referida Ilha, nos termos do n“ 2 do artigo 39“ do Docre- 
to-I.«i n“ 86/92, de 16 de JuUio, conjugado com o ariigo 7“ do 
Decreto-Dcgislstivo n“ 13/97, de 1 de Julho.

Miguel Rocha Fernandes, jirofessordo ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A,coni contrato administrativo de provi
mento, em setviço do Pólo n“ 16 do Concelho da Praia, nomeado 
definitivamente, no referido cargo, nos tennos do n“2 do artigo 
19’ n“ 3 do artigo 81“, ambos do Decreto-ljcgislativo n’ 7/98, de 
28 de Dezembro, conjugado com o n“ 5 do artigo 13’ da loi n’ 
:l02/IV/93, de 31 de Dezembro.

A despesa tem cabimento na \ oi'ba inscrita na Cl.Èc. 01.01.02 do 
orçamento do Ministério da Agr icultura e Pesca. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 12 de Setembro de 2002),

.Artur Jorge dos Sarttos Pires professor do ensino básico de 
pr imeira, referência 7, escalão A,com corrtrato administrativo 
de provimento, cm serviço do Pólo n’ 1 do Concelho de São • 
Filipe nomeado definiüvamente, no referido cargo, nos termos 
do n°2 do artigo 19’ n“ 3 do artigo 81’, ambos do Decreto- 
IjCgislativo n’ 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n’ 5 do 
artigo 13’ da Lei n° 102/1V/93, de 31 de Dezembro.

Direcção (5.0 Serviços de Administração, na Praia, aos 23 de 
Setembro de 2002. - O Director da Administração, Oswaldo de Oli
veira Vera Cruz.

—-----0§0-”-------

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EDESI^ORTOS

De 29:

Oltvin Varela da Silva, professor do ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A,com contrato administrativo de prord- 
mento, em serviço do Pólo n’ 6 do Concelho de Santa Cruz, 
nomeado definitivamente, no referido cargo, nos termos do n*^ 
do artigo 19’ n’ 3 do artigo 81’, ambos do Decreto-Legislativo n’ 
7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n’ 5 do artigo 13’ da 
Lei n’ l()2/lV/93, de 31 de Dezembro.Direcção dos Recursos Humanos

Despachos de S. Ex® o Ministro da Educação, Cultura e Des
portos:

De 14 de Julho:
De 14 de Junho de 2001:

Dalimácio da Rosa, professor do ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A,com contrato administrativo de provi
mento, em serviço do Pólo n’ 1 do Concelho de São Filipe 
nomeado definitivamente, no referido cargo, nos tennos do n“2 
do artigo 19“ n“ 3 do artigo 81“, ambos do Decreto-I.«gislativo n“ 
7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n“ 5 do artigo 13“ da 
Lei n“ 102/1 V/93, de 31 de Dezembro.

0.svaldina dos Santos Almeida, professora do ensino básico de 
primeira, referência 7, escalão A,com contrato administrativo 
de provimento, em serviço do Pólo “Eugênio Tavares”, Conce
lho da Praia, nomeada definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do n“ 2 do artigo 19“ e alínea b) do n“ 2 do artigo 39“, 
ambos do Decreto-Legislativo n“ 7/98, de 28 de Dezembro, con- 
jugado <x)m o n“ 5 do artigo 13“ da Lei n“ 102/rV/93, de 31 de 
Dezembro, Mário Elias Fonseca Correia, professor do ensino básico de 

primeira, referência 7, escalão A,com contrato administrativo 
de provimento, em serviço do Pólo n“ 1 do Concelho de São 
B^lipe, nomeado definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do n“2 do artigo 19“ n“ 3 do artigo 81“, ambos do Decreto- . 
Legislativo n’ 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n’ 5 do 
artigo 13’ da Lei n’ 102/IV/93, de 31 de Dezembro.

Maria Aldina Gomes de Melo, professora do ensino básico de 
primeira, referência 7, escalão A, com contrato administrativo 
de provimento, em serviço do Pólo n’ 10 do Concelho de Santa 
Cruz, nomeada definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do n’2 do artigo 19’ e alínea b) do n’ 2 do artigo 39“, ambos do 
Decreto-Legislativo n’ 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com 
o n’ 5 do artigo 13’ da Lei n’ 102/rV/93, de 31 de Dezembro. As despesas têm cabimento na dotação inscrita na divisão 11®. Cl. 

Ec 01.01,02 do Ministério da Educação e desportos.

De 15: De 1 de Agosto:

Aguinaldo Montrond, professor do ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A, com contrato administrativo de provi
mento, em serviço do Pólo n’ 1 Concelho de São Filipe, nomeado 
definitivamente, no referido cargo, nos tennos do n°2 do artigo 
19’e alínea 6/don’ 2 do artigo 39’, ambos do Decreto-Legislativo 
!i’ 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n“ 5 do artigo 13’ 
da l^ei n’ 102/rV/93, de 31 de Dezembro.

José Manuel Mendes, professor do ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A, com contrato administrativo de proví- • 
mento, em serviço no Concelho da Praia, nomeada definitiva- 
mente, no referido cargo, nos termos do n’2 do artigo 19“ e n’ 3 
do artigo 81’, ambos do Decreto-Legislativo n’ 7/98, de 28 de 
Dezembro, conjugado com o n’ 5 do artigo 13’ da Lei n'^102/IV/ 
93, de 31 de Dezembro.
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n' 25/2001, de 5 de Novembro, coi^jugado com o n" 2 do artigo G“ 
do Decreto-Lei n" 86/92, de 16 de Julho e com o artigo 14° da I^i 
n" 102/rV/93, de 31 de Dezembro.

De 14:

Cesarina Évora Duarte Martins, professora do ensino básico de 
primeira, referência 7, escalão A,com contrato administrativo 
de provimento, em serviço do Pólo n° 1 do Concelho de São 
Nicolau, nomeada definitivamente, no referido cargo, nos ter
mos do n°2 do artigo 19° e alínea b) do n° 2 do artigo 39°, ambos 
do Decreto-Legislativo n» 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

n° 5 do artigo 13° da I^i n° 102/1V/93, de 31 de Dezembro.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na divisão 2°, Cl.Ec. 
01.01.99 do orçamento do Ministério da Educação e Desporto.s. - 
(Visados pelo Tribuna) de Contas, em 12 de Setembro de 2002J.

com o

Amílcar Alexandre de Pina Mendes, professor do ensino básico de 
primeira, referência 7, escalão A,com contrato administrativo 
de provimento, em serviço do Pólo n° 14 de Achada Lérn, Conce
lho de Santa Catarina nomeado definitivamente, no referido 

termos do n°2 do artigo 19° e alínea b) do n° 2 do

De 9:

Kuth Melo Ferreira Albinbo, juofessora do ensino secunda»iu, 
refoência 8, escalão B, da Escola de Formação de Profes'í(oeH 
do Ensino Básico do Mindelo, nomeada, para, em cojni.-.são 
ordiviária de serviço, exercer o cargo de Dircctora da refeiida 
Escola, nos 1,ermos do ii° 2 do atligo 6° do Deci-eto-Lei n° 89/92, 
de 16 de Jidho, n" 2 do aiiigo 6“ do Decreto-Legislativo n° U!'97, 
de I do Julho e e com o ai llpõ 14° da Lei n° 102/rV/93, de 61 de 
Dezembro.

cargo, nos
arligo 39°, ambos do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de De
zembro, conjugado com o n" 5 do artigo 13° da Lei n° 102/1\V93, 
de 31 de Dezembro.

De 3 de Maio de 2002:

dotação inscrita no capítulo l°n.A despesa tem cabimento na 
divisão 3°, subdivisão 38.3.19, Cl.Bc. 01.01.02 do orçamento de fun
cionamento do Estado. - (Visados pelo Tr ibunal de Contas, em 12

Hélder Avelino Hilária Lopes, monitor especial, referência 5,
lão C, com contrato a temo do Concelho do Paúl, habilitado com 
a 2° fase da FEPROF, nomeado, provisoriamente, na carreira 
docente, na categoria de professor do ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A, ao abrigo do disposto no n° 3 do artigo 81° 
e n° 1 do artigo 19° todos do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de 
Dezembro, conjugado com o n°l do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, 
de 31 de Dezembro.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita na divisão 11°, 
Cl.Ec 01.01.02 do orçamento do Ministério da Educação e Despor- 

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 12 de Setembro de

ecea-

de Setembro de 2002).

De 12

l'ci-eBa Carvalho Silva Borge»'., inspectora do ensino, referência 13, 
escalão A, licenciada em geografia, nomeada, para, em comissão 
oídinária de serviço, exercer o cargo de Directora da Educação 
Pré-Escolar e Básica, ao abíágo do disposto no n° 2 do artigo 16° 
do Deci-cto-Lei n» 25/2001, de 5 de Novembro n° 2 do artigo 6° do 
Decreto Lei n° 13/97, de 1 de Julho, combinado com o n° 1 do 
artigo 39’ do Decreto-Lei n’ 86/92, de 16 de Julho 
aiiigo 14° da l-ei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro.

tos. - 
2002).

e e com oDe 10:

Emília Galina Sanches Cardoso, professora priniária, referência 3, 
escalão D, de nomeação definitiva do Concelho do Tarrafal, na 
situação de licença de longa dui ação, autorizada o regresso no 
quadro de origem, por urgente conveniência de serviço, 
efeitos a partir de 1 de Outubro de 2002, nos termos do artigo 50° 
do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, combinado com o 
disposto na alínea a) do n° 1 do artigo 8°, do Decreto-Lei n° 46/89, 
de 26 de Junho.

com

De 18:

Celina Maria do Nascimento dos lieis, monitora de infância, de 
nomeação definitiva, da Direcção-Geral do Ensina Básico e 
Secundário, enquadrada na calegoria de Educadora de Infância, 
referência 7, escalão A, nos termos da alínea a) do n° 1 do artigo 
39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

i»° 5 do artigo 13° da í,ei n° 102/tV/93, de 31 de Dezembro.De 17: com 0

Luísa Maria Fernandes Soares professora do ensino básico de pri- 
jneira, referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, do Con
celho de São Vicente, na situação de licença de longa duração, 
autorizada o regresso ao quadro de origem, nos termos do artigo 
50° do Decreto-I.«gislativo n° 3/93, de 5 de Abril.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na Cl.Ec. 01.01.02 
do orçamento do Ministério da Educação o Desportos. - (Visado.s 
pelo 'rribunal de Contas, em 12 de Setembro de 2002).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita na divisão 11°, 
Cl.Ec. 01.01.99 do orçamento do Ministério da Educação e Despor
tos. - (Visados pelo Tribunal de Contas, em 12 de Setembro de 
2002).

Do 26:

ensino básico deArlindo do Carmo Veiga Gomes, professor do
primeira, referência 7, escalão A, com contrato e provimento, 
em serviço no Concelho da Brava, nomeado definitivamente, 
no referido cargo, :aos termos do n° 2 do artigo 19° c n° 3 do artigo 
81°, ambos do Decreto-l^gislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, 
conjugado coiu o n° 5 do aitigo .13° da Lei n.° 102/IV/93, ae 31 de 
Dezembro.

De 2 de Julho:

Maria da Luz Pereira Silva, licenciada om ensino, vertente educação 
visual e tecnológica, professora do ensino secundário de primei
ra, referência 9, escalão A, da Escola Secundária “Constantino 
Semedo”, nomeada, para, em comissão ordinária de serviço, excr- 

de Directora de Patrimônio e Equipamentos 
artigo 25° do Decreto-Lei

A despesa tem cabimento tia dotação inscrita na divisão 11°, Ci.)íc. 
01.01.02 do orça.meuto do Ministério da Educação e Desportos.cer 0 cargo 

Sducativos, ao abrigo do disposto iio
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De 17 do Agosto; De 19 de Setembro:

Alexandre Nascimento Pinheiro, professor do ensino secundário, 
referência 8, escalão A, do quadro do pessoal da Escola Industrial 
e Comercial do Mindelo, concedida, nos termos dos artigos 47° a 
49° do Decreto-Legislativo n° 8/93, de 5 de Abril, licença sem 
venciitieni-o de longa duração, por um período de 1 ano, com 
efeitos a partir de 1 de Outubro de 2002.

Hcrmínia Delgado Guilliei me, professora do ensino básico de pri
meira, referência 7, escalão A, do quadro definitivo do pessoal da 
Delegação de São Vicíinte, na situação de licença sem venci
mento de longa duração, por um período de 1 ano desde 1.7 de 
Sefenibro do 2001. prorrogada n referida licença, nos termos dos 
aitigos 48°do Decieto-legislativo n° 3/93, de 5 de Abril.

Direcção de Administração, na Praia, 26 de Setembro de 2002. - 
Pelo Direi.for, Ulisses Monteiro.

Aldevina Auzenda Lima Medina,profe8sora do ensino secundário, 
referência 8, f.scalão B, de nomeação definitiva, em serviço no 
Liceu Cônego Jacinto, concedida a redução de 2 horas sobre a 
carga horária scananal da componente lectiva, ao abrigo do n° I 
do artigo !>0° do Decreto Ijtigislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, 
com efeitos a partir do ano lectivo de 2002/2003.

De 9 de Ssicunbro:

José Fui lado Brito, professor do en.sino secundário adjunto, refe
rência 7, escalão C, de nomeação tieiinitiva, em serviço no Liceu 
do l'a>raffd, concedida a redução òo 2 lioras sobre a carga liorá- 
ria semanal da coraponeirfe lectiva, ao abrigo do n° 1 do artigo 50° 
do Deci eto-Ixigislativo n° 7/98, de 2!! de Dezembro, arm efeitos a 
iraiiir d(' ano led.ivo de 2002/2003,

Instituto Pedagógico
Dcs]iachos da Presidente do Instituto Pedagógico: 

De 25 de Março de 2002:

José Pcdt o Nunes Soares, professor do ensino .secundário, referên
cia 8, escalão A, de nomeação definitiva , em serviço no Liceu do 
Tarraial, «mctrdidá a redução de 2 horas sobre a carga horái-ia 
semanal da componente lectiva, ao abrigo do n° 1 do artigo 50° do 
Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir do ano kretivo de 2002/2003. Nos termos dos artigos 2°, 3° e 5° do Decreto-Regulamentar n° 13/93, 

de 30 de Agosto, conjugado com os artigos 21° e 22° do decreto- 
Lei u" 86/92, de 16 de Julho c artigo 26° do Decreto-Ijcgislativo n° 
10/97, de 8 de maio, progridem do escalão em que se encontram, 
para iraediatamente superior, os seguintes funcionários e agen
tes da Escola E.F.E.B. da Praia c do Mindelo:

Miguel Ângelo de Jesus Coelho Cai valho, professor do ensino 
secundáiio, referenda 8, escalão II, de nomeação definitiva, em 
serviço na Escola S;:cundária Ccsaltina liamos, concedida a re
dução de 2 hora:; sobre a carga horáiia semanal da componente 
lectiva, ao abrigo do n° 1 do artigo 50° do Decreto liegislativo n° 7/ 
98, de 2S de Dezembro, com efeitos a partir do ano lectivo de 
2002/2003.

EFPEB/Praia

1. Augusto Borges Amado, professor do ensino secundário,
referência 9. escalão A, para escalão B.

2. Eunice Aldevina Neves Tomar, professora do ensino se
cundário, referência 8, escalão C, para escalão D.

3. Maria da Luz Mendes da Fonseca, escriturária-dactilógra-
fa, referência 2, escalão C, para escalão D.

Dfíolinda Maria Cecília Fortes de Melo I^opes dos Santos, professora 
do ensino secundário, referência 8, escalão B, de nomeação 
definitiva, em seiviço no Liceu Domingos Ramos, concedida a 
redução de 6 horas sobre a carga horária semanal da componen
te lectiva, ao abrigo do n° 1 do artigo 50° do Decreto-Legislativo n° 
7/98, de 28 clc Dezembro, com efeitos a partir do ano lectivo de 
2002/2003. E FPEB/Mindelo:

1. Elsa Maria Fermino Morais l.ieite, professor do ensino se
cundário, r eferência 9, escalão A, para escalão B

Despachos do Secretário-Geral do Ministério da Educação e 
Desportos, no uso da cxrmpetência delegada:

De 26:
De 16 de Julho de 2002:

Nos termos dos artigos 2°, 3° e 5° do Decreto-Regulamentar n° 13/93, 
de 30 de Agosto, conjugado com os artigos 21° e 22° do decreto- 
Lei n° 86/92, dc 16 de Julho e artigo 26° do Decreto-Legislativo n° 
10/97, de 8 de maio, progridem do escalão em que se encontram, 
para irnediatamente superior, os seguintes funcionários e agen
tes da Escola E.F.E.B. da Praia e do Mindelo:

AiJindo João Teixeira Monteiro, professor do ensino secundário, 
referência 8, escalão Â, do quadro definitivo do pessoal da Escola 
Secundária de Santa Cruz, na situação de licença sem vencimen
to de longa duração desde 5 de Novembro dc 1999, autorizado o 
regresso ao quadro de origem, nos termos do n° 1 do artigo 50° 
do Decreto-I.^gislativo n° 3/93, de 5 de Abril.

EFPEB/Praia

A despe.sa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 14, na 
divisão 12°, CI.Ec. 01.01.02 do orçamento do Ministério da Educação 
e Desportos. - (Visados pelo Tribunal dc Contas, em 3 de Setembro 
de 2002).

1. Áurea Lisboa Santos Custódio, professora do ensino se
cundário, referência 9. escalão A, para escalão B.

2. Júlia da Cruz Ramos Mclício Pereira professora do ensino
secundário, referência 8, escalão C, para escalão D.

3. Miguel Soares Santos, professor do ensino secundário,
referência 8, escalão A, para escalão B.

De 22 de Agosto:
E FPEB/Mindclo:

Francisca Isabel Lopes da Costa Cabral, professora do ensino básico 
de primeira, referência 7, escalão À, do quadro definitivo do 
Delegação da Praia, na situação de licença sem vencimento de 
longa duração por um período de um ano, desde 1 de Outubro de 
1998, cuja prorrogação por mais três anos mereceu da então 
Ministro da Educação,, Ciência, Juventude e Desportos de 4 de 
Outubro de 1999, prorrogada novamente a referida licença por 
mais um ano, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2002.

1. Ariindo Zacarias Silva, professor do ensino secundário,
referência 9, escalão Á, para escalão B.

2. '* Vitoihio Manuel Lima, professor do ensino secundário,
referência 7, escalão B, para escalão C.

Instituto Pedagógico, na Praia, 24 de Setembro de 2002. —Â 
Presidente, Aatonieta I^opas,
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Amélia Suzana Freire da Cuuha, cscriturária-dactilógrafa, referên
cia 2, escalão D, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Hu- 

Administração, em situação de licença sem vencimento 
de 90 (noventa) dias, concedida licença sem vencimento de longa 
duração pelo, período de 1 (um) ano, nos tei-mos do artigo 47® do 
Decreto-Legislativo n® 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 
30 de Setembro de 2002.

Direcção Geral dos Recursos Humanos e Administração , na 
Rraia, 24 de Setembro de 2002. —O Uircclor-Geial, Mateus Monteiro 
Silva.

manos e

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração

Despachos de S. Ex® o Ministro da Saúde;

De 2 de Abril de 2002: ---------o§o--------

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO, 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

E PODER LOCAL

Cláudia Isabel Fragoso Lopes Teixeira Monteiro, licenciada 
medicina, nomeada provisoiiarnenle para exercer as funções de 
médica geral, escalão IV, índice 100, do quadro da Direcção- 
Geral do Recursos Humanos e Adtnitiisiração do Ministério da 
Saúde, ao abrigo do disposto no n“ 1 do artigo 13® da Lei n® 102/ 
lV/93, de 31 de Dezembro, conjugado com o n® 1 do artigo 26® da 
Lei n" 148/1V/95, dc 7 de Novembro.

A despesa tem cabimento na. divisão G®, código 01.01.99 do 
orçamento do Ministério da Saúde. - (Visado pelo Tribunal de Con
tas, em 20 de Setembro de 2002).

em

Direcção-Geral da AdmÍiíÍBti'ação Pública

Despacho de S. Ex® a Miiüstia da Reforma do Estado, Admi- 
lústração Pública e Poder Local:

Ds 22 de Julho dc 2002;

Cândido Desidério Gomes Santana, director administrativo, refe
rência 13, escalão E, do quadro de pessoal da Direcção-Geral da 
Administração Pública, nomeado pera em regime de sulrstitui- 
ção, exercer o cargo d(! Secretário Executivo da Reforma e 
Modernização Administrativa, nos termos do artigo 7® do Decre
to-Legislativo n® 13/97, de 1 de Julho, com efeitos a par tir de 1 de 
Setembro de 2002.

A despesa tem cabimento na divisão 3®, Cl.Ec. 01.01.02 do orça
mento vigente do Ministério da Reforma do Estado, Administração 
Pública e Poder Local.

Despacho da Dircctor-Geral dos Recursos Ilumairos o Admi- 
lústração:

De 22 de Maio de 2002:

José Alberto Pires üarreto, técnico, referência 12, escalao C do qua
dro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Adnúnistração, 

situação de licença sem vencimento de longa duração por um 
ano, regressa ao serviço, nos termos do artigo 50® do Decreto- 
Legislativo n® 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 23 de 
Maio de 2002, dada a urgente conveniência de serviço.

A despesa tem cabimento no capítulo 1®, divisão 6®, código 01.01.99
■Io orçamento do Ministério da saúde. - Visado pelo Tribunal de 
Contas em 20 de Setembro de 2002).

em

Despachos do Director-Geral da Administração Piiblica;

De 16 de Julho de 2002:
De 13 de Setembro:

Luís Gonzaga Cabral dos Santos, enfermeiro geral,, escalão IV, 
índice 100, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração, concedida licença sem vencimento de longa 
duração pelo período de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 47® 
do Decreto-Legislativo n® 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir 
de 1 de Outubro de 2002.

Mário Barbosa Barros Amado, inspector aduaneiro, referência 14, 
escalão C, do quadro da Direcção-Geral das /Hfândegas, desliga
do de serviço, para efeitos de aposentação, conforme publicação 
feita no Boletim Oficial n® 31/2000, II Série, concedida 
aposentação definitiva no lugar, nos termos do artigo 5®, n°l do 
Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprova
do pela Lei n« 61/111/89, de 30 de Dezembro, , conjugado com o 
direito a pensão anual de 1 382 275$ (um milhão, trezentos e 
oitenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco escudos), calculada 
do conformidade com o artigo 37®,do mesmo diploma, 
pondente a 34 ano.s de ser\nço prestado ao Estado, incluindo os 
aumentos legais.

Obs: Incluindo o aumento salarial concedido em 2002.

Aracy de /Umeida Pereira Nunes de Aguiar Marçal, oficial principal, 
referência 9, escalão D, do quadro de pessoal do Ministério das 
Infraestruturas c Tansportes, desligada de serviço, para efeitos 
de aposentação, conforme publicação feita no Boletim Oficial n° 
49/2001, II Série, de 3 de Dezembro, concedida aposentação defi
nitiva no lugar, nos termos do artigo 5°, n®2, alínea o) do Estatu
to de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n® 61/111/89, de 30 de Dezembro, , conjugado com o direito a 
pensão anual de 381 458$11 (trezentos e oitenta e um mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito escudos e onze centavos), calcu
lada de conformidade com o artigo 37®do mesmo diploma, cor
respondente a 30 anos e 6 meses de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais.

Obs; Inchiindo o .aumento salarial coyicodido em 2002.

corres-

De 17;

lolanda Arocha Reyna, técnico adjunto, referência 11, escalão A, do 
quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administra
ção, concedida 90 (noventa) dias de licença sem vencimento, nos 

do artigo 45® do Decreto-Legislativo n® 3/93, de 5 de Abril, 
efeitos a partir de 24 de Setembro de 2002.

termos 
com

De 19

Manuel do Carmo /Uves Teixeira, técnico profissional de 1” nível, 
referência 8, escalão B, do quadro da Direcçao-Geral dos Recur
sos Humanos e Administração, em situação de licença sem ven
cimento de longa duração, prorrogada a respectiva licença pelo 
período de mais um ano, nos termos do artigo 47® do Decreto- 
Legislativo n® 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 5 de 
Setembro de 2002.
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Oerilo Pereira Monteiro,prestou serviço no ex-Campo de Chão 
líoin, como guarda auxiliar, desligado de serviço, para efeitos de 
aposentação, nos tennos do artigo 5", ^2, alínea h) do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela I^i 
ii' 61/111/89, de 30 de Dezembro, conjugado com o direito a pen
são provisória anual de 50 893$88 (cinquenta mil, oitocentos e 
noventa e três escudos e oitenta e oiUi centavos),sujeita a rectifi- 
cação, calculada de conformidade com o artigo 37“,do mesmo 
diploma, correspondente a 12 anos e 2 meses de serviço presta
do ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Despacho da Directora da Contabilidade Pública, por sub de- 
legação de S. Ex" o Ministro das Finanças e Planeamenfo:

De 14 de Agosto de 2002:

Norberta Fernandes, na qualidade de viúva de Januário Gomes 
auxiliar de 2“ classe, assalariado da Direcção-Gcral de Adminis

tração do Ministério das Infraestruturas e Transportes, aposeir- 
tado, falecido em 1 de Julho de 2002, fixado ao abrigo do disposto 
iros artigos 64*, 65* e 72* do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência, aprovado pela l^ei n* 61/III/89, de 30 de De

zembro, a pensão de sobrevivência anual de 86 868$ (oitenta e 
seis mil, oitocentos e sessenta e oito escudos), com efeito.s a 
partir de 1 de Julho de 2002.

Por despacho da Directora da Contabilidade Pública de 13 de 
Maio de 2002, foram autor izados os descontos para compensação dc 
aposentação relativamcnte a 10 anos c 28 meses de serviço.

O montante da dívida uo valor dc 86 695$ amor tizada em 270 
lirestaçoes mensais consecutivas, sendo a primeira de 346$00 e as 
restantes de 312$00, a serem deduzidas na pensão mensal de 
aposentação.

Josefa Fraircisca da Cruz Dias, na qualidade de viúva de João Varela 
Correia, que foi assalariado do ex-Pusto Experimental de São 
Jorge dos Órgãos, aposentado, falecido em 30 de Abril de 2002,. 
fixado ao abrigo do disposto nos artigos 64“, 65* e 72* do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei 
n° 61/111/89, de 30 de Dezembro, a pensão de sobrevivência 
anual de 71 112$ (setenta e um mil, cent» e doze escudos), com 
efeitos a partir de 30 de Abril de 2002

De 23:

Maria Conceição Danos da Silva Goitçalves, aitxiliar administ.rat.i- 
vo, referência 7, escalão A, do In.stituto Kacioital de Meteorologia 
e (leoíísica, desligada de serviço, para efeitos de aposentação, 
nos termos do artigo 5*, n"2, alínea a) do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n* 61/111/89, de 
30 de Dezoirrbro, o dedarado definitivamente incapaz para o 
exercício de qualquer oef ividade proftssioital, de acordo com a 
opinião da Junta de saúde de Barlavento , emitido cm sessão de 
11 de Abi-il de 2000 e homologado por despacho de S. Ex® o Minis
tro da saúde em 16 do mesmo mês e ano, com direito a pensão 
provisória anual de .338 663$ ( trezentos e trinta e oito mil, 
seiscentos e sessenta e três escudos), sujeita a rectificação calcu
lada de conformidade com o artigo 37“,do mesmo diploma, 
respondente a 17 anos e 11 meses de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais.

As despesa têm cabimento na org. 10.no cap* 1*, Div. 4®, e código 
01.03.0 do orçamento vigente do Ministério das Finanças e Plane- 
auisnto. - (Visados pelo Tribunal de Contas e 27 de Agosto de 2002)

RECTIFICAÇÃO

Por se ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial , 
II Série, n* 35/202, de 2 de Setembro, o despacho do Chefe de Estado 
maior das Forças Armadas, novamente se publica:

cor-

Despacho do Chefe de Estado Maior das Forças Armadas:

De 11 de março de 2002:

Antônio Avelino Fonseca Ramos Évora, sargento ajudante do Esta
do Alaior das Forças Armadas, colocado na situação de reforma, 
nos termos da alínea a), n* 1 1* do Decreto-Lei n* 53/2000, de 27 
de Dezembro, com direito a pensão anual dc 628 040$76 (seiscen
tos e oitenta e dois mil, quarenta escudos o setenta e seis centa

vos), calculada nos termos do artigo 33“ do decreto-Lei n* 27/97, 
de 5 de maio, na redacção dada pelo artigo 1* do Decreto-lei n* 3/ 
2002, de 4 de Fevereiro.

, De 9 de Agosto:

Esteíânea Soares de Barros, ajudante dc serviços gerais, refeiência 
1, escalão B, do Ministério da Saúde, desligada de serviço, para 
efeitos de aposentação, nos termos do artigo 6*, n*2, alínea 6) do 
Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprova
do pela Lei n* 61/III/89, de 30 de Dezembro, com o direito a 
pensão anual de 101 928$88 (cento e um mil, novecentos e vinte 
e oito escusos e oitenta o oito centavos), sqjeita a rectificação, 
calculada de conformidade com o artigo 37*, do mesmo diploma, 
correspondente a 20 anos e 9 meses de serviço prestado ao 
Estado, incluindo os aumentos legais.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap” 1*, Div. 4“, 
e código 01.03.04 do orçamento vigente. - (Visados pelo Tribunal de 
Contas e 7 de Julho de 2002)

As despesa têm cabimento na dotação inscrita no cap* 1*, Div. 4®, 
e código 01.03.04 do orçamento vigente. - (Visados pelo Tribunal de 
Contas e 12 de Setembro de 2002)

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 24 de Setem

bro de 2002. — O Diroctor-Geral, por substituição, João da Cruz 
Silva.
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAISMUNICÍPIO DA BOA VISTA
-o

RÍUNIClPíODOBAÍ-.
Câmara Municipíü

Despacho de S.Bx=' o Presidente da (ifnnara Municipal dn Boa 
Vista; Câmara Municipitl
De 22 de Julho de 2002; EDITAI, N'* 5/02

Ifllda Maria de Jesus Mendes, assistente administrativo, desifrnada 
para substituir a secretária niuviicipal durante o gozo das 
férias.

J''sz p\ihiico que a Municipal do sal, na sua sassão ordinária de 20 
;le Agosto do ano em curso, delilierou apiwar a. alUiraç.ão do orça
mento para o ano de 2002, baixa em anexo nos termos do aiiigo 35" 
do Decreto-lei n" <17/80, de 2 de Julho, n''2r), conjugado com a alínea 

A despesa tem cabimento no capítulo 2", artigo 20" do orçamento g g ^ej j 34/JV/95, de 3 de Julho e artigo 44"
municipal vigente.

suas

(lii I,ei n" 76A'/98;

Câmara Municipal da Boa Vista, 24 de Julho de 2002 - O Secre
tário Municipal, Maria Antónia Neves Silva Lima Itodrigues.

AnDlHçaoR/3fnrçíjDesignaç-âo■'íip. Art. Niun.

>i;WÜJO$007 Apoio ao transporte dc. cluaos12?

o§o ?.000000$002 Salário do pessoal eventual2" 13?

MUNICÍPIO DO SAL .'iouiitrjíooDeolocações15?

Remunerações divert-a'; ern 
numerário

itr <amonoü$ou

I oou 000$Ü01 Combustíveis cluViriíi- ciiU-s25”
Câmara Municipal

3;i3 UOJÍOO2 CoTitutno d:; secretario
Bal;Despacho de S. Bx" o Presidíuite da Cámata Municipal do t !-iO,Tci:i;tíon2 Compradeósuattossoüriizaila2-T

De 28 de Abril de 2002; 3;nn:)()$ü-a1,0 Trabalboo eoixsáiaia di-rersos

Crisollta da Cruz Oliveira, nomo,3da em regime de contrato de tra
balho a tenno, ao abrigo do disposto na l.«i n" 102AV/93, de 31 de 
Dezembro, conjugado com a alínea c) do n" 2 dn artigo 28" do 
Decreto-I,ei n" 86/92, de 16 de Julho

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 12", n" 1 do 
orçamento vigente. - (Visado polo lYibunal de Contas em 10 de Ju- 
llio de 2002).

Câmara Municipal do Sal, 26 de Julho de 2002 - O Secretário 
Municipal, Antônio Lopes Soares .

í 2onooo$oo1 a) Ojndusgo Uibliatoc.-,! f> 'unicipal29?

c) Manutíinçãn e c<ina-;r,'açáLj Je 
bens municipais

briOüDíoa3 Contratos iirograma

80-9 0'JO$001 Combustíreisclubriljcíuitos31"3=

2 Serviços de higiene e salubridade 
públira

35? IbOOOOÍOO

i 5()(t(i00ai3Aí»io a Huidaç-ãci sal Verde42?
■o§o 9n;i0 03:)S-30llolaçãu de 1 c-.-.riva,S» 49?

MUNICÍPIO DO TAERAFAL 15983003315.0:115 93000a$00Total

Câmara Mimicipal de Sal, 17 de Setembro (i.c 2002. - O SecrtJAtio 
Municipal, Aniánio Ijpe.s Soares.

Câmara Municipal

mjNICíFIO DE S.Ã.O FÍLIPEDespacho de S. Ex" 0 Presidente da Câmara Municipal do 
Tarrafal;

De 17 de Setembro de 2002

Ctbiiara Municipal
Maria Tavares Silva, ajudante dos serviços gerais (ia Câmara Muni

cipal do Tarrafal, referência 1, escalao C, concedida licença de 
longa duração, nos termos do n" 1 do artigo 47" do Decreto- 
I,egislativo n" 3/93, de 5 de Abril por um período de 5 anos, c:r: 
efeitos a partir de 22 de Setembro 0 coiTente

Câmara Municipal do Tarrafal 18 de Setembro o de 2002 ~ O 
Chefe de- Divisão, Auslelino Borges Moreiras.

.OELIBEIíAÇAO

A Câmara Municipal de São Filipe, na sua 1'/? reunião ordinária 
de 22 de Agosto de 2002,dcUhe.rí>u aprovar 0 segundo plano de refor
ço de verbas para 0 Município dc São Filipe, para 0 ano do 2001, nos 
termos do n» 1 do artigo 144" da l^i n" 134/1V/96, de 3 ele Julho,

com
ano.
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CAMARA MÍ#ftíí<ÍIPALPf»$,gLW»» pa 
PLANO PARA RÊFORCO DE VERBAS 2001 (2* vez)

PROPOSTA
A ABATERA REFORÇARDESIGNACAOALCAP GRU ART

7653 41 2

REPARTICAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 199 347,004

100 000,00BENS DURADOUROS26
100 000,00Construção e grandes reparações1

99 347,00CONSERVACAO E APROVEITAMENTO DE BENS28
6

17 123,00INVESTIMENTOS32
17 123,00Continuação de obras de arruamentos13

4
INVESTIMENTOS32

216 470,00Materiais e equipamentos para apetrechamento de serviços1
Municipais e residência oficial

216 470,00216 470,00TOTAL

Câmara Municipal de S. Filipe, 22 de Agosto de 2002

SERVIÇO AUTONOMO DE ENERGIA E ÁGUA 

PLANO DE REFORÇO DE VERBAS 
ANO 2001

MONTANTEORÇAMENTO
INICIALDESIGNAÇÃOGR AR ALCA A ABATERA REFORÇAR

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E8
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA E ÁGUA

BENS DURADOUROS27
7 780 390,0022 198 000,00Combustíveis e lubrificantes2

INVESTIMENTOS32
Produção de água

7 780 240,007 800 000,00Exploração de furos
CONTAS DE ORDEM10
CONSIGNAÇÃO DE RECEITAS38

150,00300,00Receitas do Estado cobradas peto Municipio

7 780 390,007 780 390,0029 998 300,00Tofal...
Serviço Autonomo de Energia e Àgua, 28 de Novembro de 2001



II SÉRIE — N° 40 «B. O.» DA REPÚBLICA CABO VERDE — 7 DE OUTUBRO DE 20021164

i-a, tendo, durante a noite uma lanterna acesa visível de todos os 
s e fitas reflectoras, sob pena de multa de 1.000$00 a 50.000$00.

Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, a 
lara Municipal providenciará no sentido de evitar qualquei- aci- 
íe, sendo o responsável obrigado a paga?-, para aléni da multa, as 
iiesas feitas.

MUNICÍPIO DA BOA VISTA

Assembléia Municipal

A Âssembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sna sessão ordi
nária do ano 2002, nos dias 25 e 26 de Abril de 2002, deliberou nos 
termos do artigo 81“ n“ 1 alínea d) da lei ii“ 134/1V/95 de 3 de Julho, 
apievar com 12 (doze) votos a favor (imanimidadt!), a proposta de 
actualização do Código de Posturas Municipais.

CÓDIGO DE POSTURAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
BE BOA VISTA

CAPÍTULO I 
Disposições comuns 

Artigo 1“

(Objecto )

O presente Código estabelece as posturas do Município de Boa 
■Vista, na República de Cabo Verde.

Artigo 2“

(Âmbito de Aplicação )

Artigo G“

(Locais de Estacionamento)

's veículos automóveis de aluguer ou praça, quando em sendço, 
odem estacionar nos locais indicados pela Câmara Municipai, 
pena da multa prevista no Código de Estrada e seus regula
tos.

Artigo 7“

(Proibição de Pei-mancncia)

proibida a permanência de veículcts parados ou estacionados 
becos, travessas, caminhos, ruas, estradas e latgo.s, quando e.' - 
em a dificultar o livre trânsito, salvo o tempo que esti\'ereni a 

ugar ou descarregar, sob pena de multa de 1.000$.00 a lO.OOOfOO

Artigo 8“

(Proibições)

proibido sob pena de multa de l.()00$00 a 10.000$00:

1. O presente Código aplica-se em todo o Concelho de Boa Vista.

2. A violação da normas deste Código será punida com as multas 
nele fixadas, acrescidas de metade em caso de reincidência.

3. Verifica-8e a reincidência quando o agente, tendo cometido uma 
transgressão punida por este Código, cometa igual tr ansgressão 
antes de decorrido um arro sobr-e a data da verificação da primeira.

4. Sem prejuízo da aplicação da mulla, serão apreendidos os ins
trumentos da contravenção.

5. Os instrirmentos da transgressão serão devolvidos ao 
transgressor no prazo de 30 dias a contar da data do pagamento da 
multa e da taxa devidas ou julgamento da transgressão.

6. Se 0 levantamerrto a que se refere o número anterior não for 
efectuado dentro do prazo nele indicado, ou se a multa e a taxa não 
fore:n pagas, os instrumentos apreendidos serão vendidos em hasta 
imblica.

7. Se se tratar de artigos de rápida deterioração, o interessado 
será logo avisado para caucionar o seu levantamento e se não o fizer 
no prazo marcado, serão os mesmos artigos vendidos ou enviados 
aos estabelecimentos de assistência, não podendo os interessados 
exigir indemnização alguma.

a) Fazer ruído desnecessário com acelerador, estando o veí
culo parado, ou de noite para chamar qualquer pessoa

b) Circular com escape Ii\Te ou com sistema silencioso quan
do não funcione convenientemente;

c) A aprendizagem de condução, na fase inicial, dentio da vila
o localidades;

d) /nstalar nas viaturas amplificadores dc som ou altifalantes
que a elas não se destinem e impliquem um aumento 
desmesurado do volume de som;

e) Ouvir música por forma a perturbar terceiros.

SECÇAO 11

Trânsito de bicicletas

Artigo 9“

(Obrigação de Registo)

Todos os proprietários ou possuidores de bicicletas são obri- 
is a registá-las na Secretaria da Câmara Municipal.

O registo de bicicleta está isento do pagamento de qualquer 
, salvo tratando-se de bicicletas destinadas a aluguer.

O registo de bicicletas destinadas a menores deverá ser solici- 
jislos seus representantes legais.

A exploração comercial de motos e bicicletas depende da con- 
,0 de uma licença especial para o efeito, sob pena de apreeinsão 
'eículos alugados e de multa de 1.000$00 a 50.000$00.

Artigo 10“

(Número de Registo)

A cada bicicleta registada será fornecido um número de registo.

O número de registo será colocado numa chapa de metal, 
ado de forma bem visível no ramo direito do garfo e na parte 
ira, com letras e números pintados a branco sobre fundo preto.

Artigo 11“

(Circulação sem Chapa de Víegisto)

A, circulação de bicicletas sem chapa dc registo é punível coin.
. MHadc 500$00a 5.000$00.

Considera-se sem chapa de registo, a bicicleta cuja chapa iiãu 
■.■ccc ao disposto no n“ 2 do artigo anterior.

CAPÍTULO II 
Do trânsito

SECÇAO I

Trânsito de veículos automóveis

Artigo 3“

(Aplicação do Código de Estrada)

O trânsito de veículos automóveis no território municipal far- 
-se-á de acordo com as regras do Código de Estrada e seus regvila- 
mentos.

Artigo 4“

(Interrupção do Transito)

1. A Câmara Municipal pode, sempre que necessário interromper 
o trânsito na via pública devendo assinalar convenientemente os 
locais interrompidos.

2. Quem não respeitar a interrupção do trânsito será purúdo com 
multa de 1.000$00 a 50.000$00.

Artigo 5“

(Resguardos dos Fossos e Valas)

1. Todo o fosso, abertura, vala ou qualquer obstáculo colocado na 
via pública, que possa fazer perigar o trânsito de veículos, será de
fendido com resguardo de madeira ou de metal, com um metro de
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que, não pertencendo, sejam de uso comum ou estejam sujeitos a 
servidão administrativa.

2. Considera-se ainda via pública o espaço aéreo relativo aos 
terrenos referidos no número anterior e as praias integradas no 
domínio municipal.

Artigo 12“

( Proibições)

1. K expressamente proibido aos que circulam com bicicletas, 
sob pena de multa de 500$00 a 5.000$00;

a) Circular pelos passeios, i>raça8, jardins, largos, parques e 
semelhantes, salvo tratando-se de bicicletas utilizadas 
por indivíduo que tenha menos de dez anos de idade;

bj Circular dentro dos centros urbanos em velocidade exa
gerada;

. cj Circular pelas valetas das mas ou f ão prúximo do.s passei
os que possam constituir perigo para os transeuntes;

cfj Circular na conlra-mâo ou em sentido proibido.
2. Nas infracções cometidas por menores a responsabilidade cabe 

aos seus representantes, salvo trataudo-se de bicicleta de aluguer, 
sendo, neste caso, responsável,,a pessoa que tiver feito o alugtuu'.

SECÇÃO lll 
Trânsito de peões 

Artigo 13“
(Local do Trânsito)

O trânsito de peões deve-se fazer, normalmente, pelas bermas 
das estradas e pelos passeios laterais das mas, largos, praças, 
esplanadas, jardins, nriradouros e semelhantes.

Artigo 14“

(Proibições)

iC proibido sob pena de multa dc 3,000$00 a 10.000$00;
aj Transitar a conter ou andai' nos locais referidos no rrtigo 

anterior, por forma a incomodar outros transemiícs ou 
a embaraçar o trânsito;

bj Parar na via pública por forma a prejudicar a circulação 
de pessoas;

c) Atravessar o passeio ou a ma pública a correr;
d) Transitar na via pública andrajosa ou indecorosamente

vestido.

Artigo 17“

(Ocupação da Via Pública Urbana)

1. Sem licença mimicipal não pode ser ocupado a via pública na 
superficie, no espaço e no subsolo, permanente ou temporariamen
te, nomeadamente com:

a) Constmção ou obras de qualquer natureza, mesmo que 
temporárias ou ligeiras;

h) Carris ou outros meios de facilitar transporte;

c.) Bombas ou depósito para vendas dc água, ar, combustí
veis ou lubrificantes;

d) Candeeiros, mastros para decorações c postes;

e) 'IVbos condutores de fluidos ou fios;

f) Fios telegi-áficos ou telefones;

g) Postes para colocação de fios e cabos eléctricos, telegráfi
cos e telefônicos;

h) Mostradores vitrinas, montras, expositórios ou semelhan
tes, volantes ou fixoa;

i) Cadeiras, mesas, esplanadas, quiosques, tabuleiros, má
quinas de vendas, ou semelhantes, volantes ou fixos;

j) Exposição de mercadorias ou de gêneros, nomeadamen
te, os de venda ambulante;

h) Toldos fixos ou móveis, armados às porias, janelas, vitri
nas, ou ao longo das fachadas dos prédios;

D Dispositivos para vendas de gelados e similares;

rn) Sanefas colocados na parte dianteira dos toldos;

n) Vedações andaimes ou tapumes;

o) Cordas, paus, travessas e correntes;

p) Estaleiros de obras e máquinas auxiliares de construção:

q) Areia, cal, cimento, blocos, pedras ou outros materiais de
construção;

r) Amassadoras de cimento ou outros equipamentos de cons
trução;

s) Leilões;
t) Jogos, designadamente, de matraquilhos;

u) Contentores, seja qual for o fim da sua utilização;
u) Outras coisas ou actividades que, de qualquer modo ocu

pem a via publica.
2. A infracção ao disposto neste artigo é punível com pena do 

multa de 1.000$00 a 10.000$00.

SECÇÃO IV 
IVâiisito dc animais

Artigo 15“
(Local do Trânsito e Proibições)

1. O Trânsito de animais é feito pela berma direita da estrada.
2. É expressamente proibido:

a) Conduzir animais pelas estradas e ruas sem que o condu
tor tenha condições que lhe permitam segurá-los;

b) Conduzir animais de qualquer espécie nos centros urba
nos que não seja a corda ou aniata;

c) Transitar com animais pelos passeios, jardins, largos, pra
ças e semelhantes, destinados a peões;

d) Lançar animais a galope nas curvas das estradas, ruas,
caminhos ou em quaisquer locais cm que ofereçam ou 
possam oferecer perigo.

CAPITULO III
Policia urbana

SECÇÃO I
Da ocupação da via pública 

Artigo 16“

(Definição de Via Pública)
1. Para efeitos do disposto neste Código, considera-se via públi

ca as ruas, largos, jardins, parques e semelhantes, os terrenos que 
pertençam ao domínio público ou ao patrimônio do município ou

Artigo 18“

(Sinalização da Ocupação)
1. Quem for autorizado a ocupar a via pública deverá tomar as 

precauções necessárias, nomeadamente, sinalizando devidamente 
o local.

2. Em caso de ocupação para construção, reconstrução, repara
ção, ampliação ou demolição de prédios ou obras de natureza seme
lhante, o titular da licença deverá ainda ter um resguardo para 
colocação e arrumação de materiais, não podendo ocupar espaço 
superior ao que for autorizado, que, em caso algum, excederá um 
terço da rua ou estrada.

3. Concluídas as obras, ainda que a licença não tenha caducado, 
o ocupante removerá imediatamente da via pública tudo quanto 
nela colocou, restituindo-a ao seu primitivo estado de limpeza e higi
ene, nivelamento e conservação.
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3. Se o pedido for indeferido, o ocupante deverá retirar a coisa 

com que fez a ocupação no prazo que llie for fixado c, se não o fizer, 
será a mesma retirada pelos sei-viços competentes do município, 
pagando o ocupante as despesas da remoção.

Artigo 24“

(Isenções)

São Isentas do pagamento das taxas devidas pala ocupação da via 
pública:

4. O ocupante é obrigado a reparar todos, os danos que causar, 
nomeadamente, a repor o pavimento ou a pagar as despesas feitas 
com a reposição.

5. A infracção ao disposto neste artigo é punível com multa de 
1.000$00 a 10.000$00.

Aitigo 19“

(Regime de Licenças)

1. As licenças para consti-ução da via pública são passadas pelo 
Município, mediante solicitação expressa do inieiessado.

2. O pedido deverá descrever a ocupação desejada, incluindo a 
coisa com que se fará a ocupação, o prazo da ocupação e a área que 
se pretende ocupar.

3. Os serviços municipais poderão exigir cjuaisquer documen
tos, infoi-mações ou outros elementos que julgar necessário para a 
apreciação do pedido, iiomeadamente, plantas, esboços ou croquis.

Artigo 20“

A ocupação por pessoas singulares ou colectivas com con
trato com 0 Estado ou com o Município, em que se pre
veja essa isenção;

A colocação de paus de h.nndeira na.s sedes ou delegações 
dos partidos e associações políticos, dos clubes 
desportivos, nas reisidéncias ou chancelarias diplomáti
cas ou consulares e eriuiparados;

A colocação de paus dc bandeira destinados a ar vorar a 
bandeira nacional;

As ocupações que tenham íins de benoficiència, caridade, 
comemoração histórica, festejos religiosos, patrióticos 
ou de utilidade púhliea, que sejam reconhecidas como 
tal pelo Município.

a)

c)

d)(Precariedade das Licenças)

1. As licenças de ocupação da via pública são concedidas a titulo 
precário, são renováveis e anuláveis e não dão direito a qualquer 
tipo de indemnização ou reembolso.

2. As licenças de ocupação da via pública, são válidas pelo perío
do para que foram emitidas.

8. Exceptua-se do disposto no n'* 1 as licenças de ocupação da via 
pública passadas em cumprimento de contrato celebrado com o 
município.

SECÇAO II

Dos trabalhos na via pública

Artigo 25"

(Abertura dc Covas mi Buracos)

1. A abertura de covas e buracos ou a realização de quaisquer 
trabalhos que impliquem a demolição de parimentoa da via pública 
ou a 
municipal.

2. A transgressão ao disposto no número anterior é punida com 
multa de 1.000$00 a 20.000$00.

3. O transgressor indemnizará aiuda o Mumcípio pelos ostragos 
causados e pelas despesas havidas com a reparação, se forem feitas 
por ele.

4. Aos pedidos do licença referidos no n" 1 c aplicável cm tudo 
quanto o possa ser regime prescrito para ocupação da ria pública.

Artigo 26“

(Abci-tura sem Licença)

A abertura de covas, buracos ou a realização de qumsquer outros 
trabalhos na via pública sem prévia licença poderá ser regularizada 

município o julgar conveniente, não se dispensando o pagamen
to da multa, da taxa e da indemnização, quando devidos, devendo o 
pagamento efectuar-se antes da concessão da licença.

Artigo 27“

(Reposição da Via Pública)

Quem fizer trabalhos na via pública, é obrigado repo-la no estado 
em que ela se encontrava antes do início das obras.

A pessoa autorizada a fazer trabalhos na via pública tomará 
precauções necessárias, sinalizando, devidamente, o local, nos ter
mos
tenção dos sinais enquanto .se mostrar necessário.

A falta de sinalização é iinputávol a quem executar ou mandar 
executar os trabalhos.

Artigo 21“

(Pagamento das Taxas)

1. Deferido o podido de licença de ocupação da via pública, a 
passagem da competente licença depende do pagamento da taxa em 
vigor.

2. Sendo anulada a licença, o interessado deverá retirar a coisa 
que ocupou a via pública, no prazo de que lhe for fixado pela

Câmara Municipal e, se não o fizer, será a mesma retirada pelos 
serviços competentes do Município, pagando o ocupante as despesas 
da remoção.

3. A coisa retirada da via pública será retida polo Município até 
que o ocupante efectue o pagamento das despesas de remoção e da 
multa que for devida.

4. Se o ocupante não pagar as despesas de remoção no prazo de 
trinta dias, a Câmara Municipal deverá apropriar-se dela ou aliená- 
la em hasta pública.

utilização do seu subsolo, não pode ser feita sem prévia licença

com

se o

Artigo 22“

(Modifícação, Reparação ou Alteração)

1. A Câmara Municipal poderá exigir do ocupante a modifica
ção, reparação ou alteração da ocupação quando o julgar necessário

conveniente à estática, higiene, segurança de pessoas e bens ou 
outros interesses legítimos,

2. É expressameiite proibida a alteração ou modificação da ocu
pação sem autorização da Câmara Municipal.

Artigo 23“

(Legalização de Ocupações)

1. As ocupações feitas em transgressão, depois de autuadas e 
mediante requerimento do interessado, poderão ser autorizadas pela 
Câmara Municipal, sem prejuízo do pagamento da multa.

2. Se a autorização (pr concedida, haverá lugar a emissão da 
respectiva licença e ao pagamento da taxa, sendo a licença válida 
desde a dato do início da ocupação.

ou

as

do Código da Estrada e seus regulamentos, velando pela manu-

.A rtigo 28“

(ítegime Especiais)

O Município poderá estabelecer regimes especiais para o Estado e 
para as emprosas e serviço.s de abastecimento de água, electrici
dade, telefone, urbanização e saneamento básico.
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h) Fazer desaguar qualquer propriedade sobre os caminlios,
ruas ou estradas;

i) Afixar cartazes, anúncios, avisos ou semelhantes nas
pracetas dos edifícios públicos ou particulares, quando 
estes tenham indicada a proibição de afíxação;

j) Limpar ou despejar vasilhas e outros objectos;

k) Matar, esfolar, pelar, depenar ou chamuscar animais;

l) Secar peixe, carnes, couros ou peles, sangrar ou fazer
curativos a animais, salvo em caso de urgência;

rn) Deitar ou conservar entulho, lixo, papéis ou quaisquer 
objectos que siyem ou incomodem;

ii) Expor ou conservar coisas que exalem mau cheiro;

o) Fazer despejos, urinar ou dcfecar;

j>) Utilizar as saijetas ou quaisquer desaguadouros públicos 
para fins diferentes daqueles para que forem destina
dos;

q) Sujar os bancos das praças e largos ou muros de protec
ção cortinas e rebocos dos canteiros dos jardins públicos 
ou subir neles;

r) Fazer leilões ou exercer quaisquer industriais;

s) Escrever nas paredes ou muros quaisquer palavras, ris
cos ou desenhos;

t) Regar plantas e flores em varandas, janelas ou outros
lugares donde a água possa cair.

3. Aquele que infringir o disposto na alínea f) do número ante
rior, será avisado para proceder ao corte conveniente no mais curto 
prazo. Se não o fizer o Município mandará fazê-lo a expensas dèle.

4. Nos terrenos do domírúo público municipal não é permitido, 
sem licença da Câmara Municipal, sob pena de multa de 1.000$00 a 
100.000$00:

SECÇAO in
Proibição na via pública 

Artigo 29°

( Proibições )

1. Na via pública é expressamente proibido e não são passív'eis 
de licença, sob pena de multa de 500$00 a 100.000$00, sem prejuízo 
da l esponsabilidade pelos danos causados:

a) Descansar fardos, barris, caixas, grades, lenhas, sacos, 
balaios, feixes de palha ou quaisquer outros volumes 
ou materiais, onde possam prejudicar o transito de pes
soas e veículos, sujar, poluir, ou, de qualquer forma, 
causar mau aspecto;

h) Ter ou conservar, pousar ou deixar c.air, fardos e quais
quer outros volumes sobre gradarias, colunas, muros, 
passeios, pavimentos ou semelhantes;

cj Jogar a bola, malha ou qualquer outro jogo de arremes
so, fora dos locais destinados a esse fim;

dj Conduzir, arrastando ou rolando pelo solo, quaisquer 
objectos, salvo em acto de carga ou descarga em frente 
das partes onde saíram ou para onde se destinam;

ej Joeirar ou crivar gêneros;

f) Partir, rachar, ou serrar lenha, serrar ou trabalhar ma
deira e outro materiais;

gj Cozinhar, torrar café, derreter gorduras, fazer fogueiros, 
acender fogueiras c ferros de engomar;

1l) Fazer reparação de viaturas ou semoventes ou abando
nar veículos inutilizados ou parte deles;

i) Construir ou reparar embarcações, remos, velas, mas
tros ou motores;

j) Vender, peixes, carnes , couros, ou peles;

k) Arrancar, rasgar, pintar, escrever ou por qualquer forma
sujar editais, avisos anúncios oficiais fixados nos luga
res públicos;

l) Estar deitado, nomeadamente, sobre os bancos das pra
ças, largos, jardins ou parques;

in) Estender, secar ou pendurar panos, roupas, tapetes, ca
pachos ou semelhantes;

n) De lun modo geral, praticar quaisquer actos que possam 
ameaçar a segurança das pessoas e bens ou embaraçar 
a livre circulação.

2. É, ainda, proibido na via pública, sob pena de igual multa:

a) Ter nas escadas, peitorais das janelas, varandas, muros,
telhados e terraço exterior, caixas, vasos ou outros ob
jectos que possam ameaçar a se^rança das pessoas e 
veículos;

b) Qualquer vidros dos postes de iluminação piíblica ou de
qualquer forma danificá-lo;

c) Encostar, prender ou atar coisas ao candeeiro de ilumi
nação pública e bem assim trepar pelos mesmos;

d) Estar nas soleiras das portas, por forma a impedir o trân
sito de pessoas e veículos;

a) Pousar, ter ou conservar sucatas de qualquer natureza;

f) Deixar crescer ramados de árvores ou arbustos planta
dos em terrenos particulares para a via pública, de modo 
a prejudicarem a luz dos candeeiros de iluminação pú
blica;

g) Ter ou conservar estacionado na Vila, por prazo superior
a sessenta dias, ou quando o contrário for determinado 
pela Câmara Municipal, veículos automóveis, 
semoventes e semelhantes, em estado de não funcio
namento;

Apascentar gado;

Queimar cal ou preparar outros materiais ou ingredi
entes;

Abrir covas ou fossos;

Arrancar ou ceifar a erva, roçar mato ou tojo, cortar quais
quer plantas ou árvores ou desbastá-las;

Extrair terra, pedra, cascalho, areia, barro ou saibro ou 
retirar entulho;

Deitar terras, estrumes ou entulho, seja qual for a sua 
proveniência;

Fazer qualquer espécie de construções ou instalações, 
mesmo que de caracter provisório;

Lançar ou abandonar latas, frascos ou garrafas, vidros e, 
em geral, objectos cortantes ou contundentes, que pos
sam constituir perigo para trânsito de veículos ou pes
soas;

Efectuar despejos e deitar imundíçies, detritos alimenta
res ou ingredientes perigosos ou tóxicos.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

Artigo 30°

(Proibições nos Centros Urbanos)

Nos centros urbanos é expressamente proibido, sob pena de mul
ta de 1.000$00 a 100.000$00:

a) Conversar ou discutir em voz alta nas mas, ou de qual
quer fojma fazer banilho por forma a perturbar a tran
quilidade pública, entre 0 e as 6H00;

b) Nas Habitações, pilar milho ou qualquer ou cereal, de
forma que possa perturbar a tranquiUdade dos vizinhos 
entre 0 hora e às 06 horas do dia seguinte.
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h) O uso de (.elefonias, gira-discos, televisores, aparelhos 

compact disc, gravadores ou semelhantes, bem como 
quaisquer instrumentos musicais com uma intensida
de de som que incomode os transeuntes o>i xázinhança;

/) A laboração ruidosa de qualquer fábrica ou oficina, fora 
das zonas industriais demarcadas do [ilaiio de urbaniza
ção, desde as 22H00 às 08H00 do dia seguinte;

O uso, nas fábricas, oficinas e outros locais de trabalho, 
de apitos ou sirenes destinados a dar a conhecer o iní
cio, interrupção ou final dos trabalhos, podendo, po
rém, ser utilizadas sinetas ou campainhas eléctrica, cujos 
ruídos se não façam ouvir por mais de 30 segundos e 
que não incomodem a vizinhança;

li) Carregar e descarregar ruidosamente na \'ia pública, fer
ros tábuas, caixotes ou outros materiais;

2. A infrar.çâo ao disposto no número antci ior é punido com 
de multa de 100$Ü0 a 20.000$00,

3. Os serviços públicos que tenham de proceder à execução do 
trabalbos na via pública, deverão reduzir ao mínimo os ru.idos dos 
próprios trabalhos e das operações de carga e de.scar(ça bera como os 
resultantes de conversas, do pessoal ou de ordens, sendo responsá
veis por estes ruídos não só os que os produzirem, mas também os 
superiores que não tiverem dado instruções para os atenuar.

4. A iufracção ao disposto no número anterior é punido com 
multa de 100$00 a 2.500$00.

SECÇAO IV

Da divagação de animais na via pública

Artigo 31=

(Proibição de divagação na Via Pública)

1. É proibida a divagação na via pública e outros lugares públi- 
de quaisquer animais não atrelados o\i conduzidos por pessoas.

2. Quando o autuante não souber a quem pertencem 
mais encontrados a vaguear apreendê-Ios-á.

3. Os animais aj>reendidos nos termos do número anterior se
rão recolhidos em estabelecimento municipal adequado, onde pode
rão ser reclamados no prazo de três dias, a contar da data da apreen
são, sendo entregues a quem provar pertencerem-lhe, depois de 
pagas as despesas feitas com a sua guarda e manutenção e depois de 
paga a multa.

4. Se os animais não forem procurados no prazo referido no 
número anterior, c.onsideram-se perdidos a favor do Município.

5. O disposto no )iúrnero anterior aplica-se aos cs'údeos encon
trados a divagar, mesmo que tenha açaimo e coleira.

Artigo 32»

(Sanções)

As infracções ao disposto no artigo anterior serão punidos da 
forma seguinte:

COS,
j)os ani-

pena

Aves de capoeira, multa de 200$00 por cada uma;

b) Gatos e animais das espécies lanígera, caprina ou suína, 
multa de 100$00 a 1.000$00;

Gado bovino, cavalar, muar ou asinino, multa de 500$00 
a 5.000$00 por cada animal;

d) (vnimais de outra espécie, multa de 100$00 a 5.00(l$(>0. 
Artigo 33»

( Animais Mortos ou Doentes )

1. É proibido, sob pena de multa de 500$00 a 5.000$00, lançar na 
via pública os animais mortos, doentes, estropiados ou incapazes de 
servir.

2. Às multas acrescera as despesas de remoção.

Artigo 34“

( Remoção de Lixo )

A remoção de lixos, dejectos ou entulhos, far-se-á apenas 
para os locais previaraente designados pela Câmara Municipal.

SECÇÃO V

Dos ruídos incômodos

a)
Ariigo 36»

( Ruidos Produzidos por Animais: )

3. Quando os ruídos sejam produzidos por anhaais e incomo
dem a vizinhança, deverão estes ser removidos para fora da Vila 
pelos seus proprietários ou possuidores, logo que sejam notificados 
para o efeito.

2. Os proprietários ou possuidores de animais são obrigados a 
impedir que estes se acerquem da via pública, de modo que o seu 
comportamento não incomode os transeuntes.

3. A violação ao disposto neste artigo é punido com multa de 
500$00 a 5.000$00.

c)

Ariigo 37»

( Ruídos que Carecem de licença ) 

1. Carecem de licença municipal:

a) O funcionamento na via pública entre as 22H00 e as 08H00
ou ferramentas cujodo dia seguinte, de maquinismos 

ruído possa afectar ou perturbar o repouso da popula
ção;

h) O funcionamento de qualquer espécie de emissor 
amplificador, que projecte sons para a via pública.

2. funcionamento de instalações sonoras só poderá ser autori
zado por ocasião de festas tradicionais e iios locais onde se realizem 
festejos públicos ou em casos que, excepcionalmente, a Câmara con
sidere devidamente justificados.

3. O funcionamento de qualquer emissor ou amplificador tle 
sorn fica sujeito às seguintes restrições:

a) Não serão permitidos emissores ou amplificadores de som 
que emitam ou projectam sons, a menos de 200 metros, 

linha recta, de qualquer hospital, casa de saúde, 
maternidade, escola ou local de culto, era funcio
namento;

h) Não serão permitidas emissores qu.o ofendam a moral 
pública ou o brio nacional ou façam :tcfei'ência a posso- 
as. incluindo dedicatórias.

Artigo 35»

( Proibição da Produção de Ruídos )

1. É proibido, de um modo geral, a produção de ruídos susceptí
veis de perturbar o sossego e a tranquilidade dos munícipes e, em 
especial:

ou

Disparar armas de fogo, sem motivo legalmente justificaa)
do;

Produzir alaridos;

Cantar, tocar, fazer descaiites ou serenatas das 0 às 
07H00;

Arrastar pelos pavimentos latas ou quaisquer objectos, 
provocando ruídos;

Bater carpetes e tapetes, entre as 22H00 e às 07H00 do 
dia seguinte;

Apregoar das 221100 às 08II00 do dia seguinte;

Utilizar, a qualquer hora, meios eléctricos, electrónicos 
mecânicos, ou cmtros meios de aplicação da \mz;

h)

c)

em
d)

c)

f)
4. A violação ao disposto nosle artigo c ].uuiido com multa de 

5-:)0$00 a 5.000$00.
S)

ou
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SECÇAO VI Artigo 42“

Da numeração dos prédios ( Prova da Autenticidade da Numeração )

A aufenticidade da numeração policial dos edifícios será compro
vada pelos registos da Câmara.

Artigo 38“

( Obrigação de Identificação dos Prédios )
Artigo 43“

( Dimensão dos Números )

Com excepção da numeração dos estabelecimentos comerciais ou 
industriais, que poderá obedecer às características a indicar pelos 
serviços, os números de polícia não poderá ter altura inferior a 8 cm, 
nem superior a 15, e serão feitos sobre placas em relevo ou de metal 
recortado, ou ainda pintados sobre as bandeiras das portas, portões 
ou cancelas, quaiido essas bandeiras sejam de vidro.

Artigo 44“

( Colocação dos Números )

O.s números serão colocados no centro das padieiras ou das ban
deiras das portas, portões ou cancelas ou ainda na primeira ombrei
ra, segundo o síuiticlo da numeração, quando as portas, portões ou 
cancelas não tenliam padieiras, devendo a sua colocação, neste últi
mo caso, ser feita à altura de 1,5 a 2 metros.

Artigo 45“

( Limpeza e Conservação )

Os proprietários ou usufrutuários devem conservar sempre em 
bom estado a numeração das portas, portões ou cancelas dos pré
dios.

1. Todos os proprietários ou usufnituários de prédios, rústicos e 
urbanos, com portas, portões ou cancelas a abrir para a via piiblica, 
são obrigados a identificar os mesmos prédios com o número atribu
ído pelos senaço.s municipais competentes.

2. Na numeração dos prédios, devem ser adoptadas a.s sefpiin- 
tes regras:

(0 As mas serão medidas longitudinalmcnte pela linha do 
sen eixo, metro a melro;

No.c. armamentos com a direcção Norte-Sul, o\i aproxi
mada, a numeração começará de Sul para Norte, e nos 
an oaiiicntos com a direcção Nascente-Poente, ou apro
ximada, a numeração começará de Nascente para 
poente;

As pojlas, portões ou cancelas dos edifícios serão nume
radas a partir do início de cada de cada ma, sendo atri
buídos números pares às portas, portões ou cancelas 
que fiquem à direita de quem segue para Norte, ou 
para Poente, e números impares às portas ou cancelas 
que fiquem à esquerda;

A cada pni.-ta, porlão ou cancela será atribuído o número 
conespoiidente à medida longitudinal pelo eixo da rua 
que ficar mais próxima do i)é da perpendicular baixada 
do ponto médio da porta, portão ou cancela sobre o 
refeiido eixo e de forma a que a numeração corresponda 
ao cumprimento cm metros a partir do início da rua, 
quer haja ou não edificações seguidas ao longo dela;

Nos largos e praças a numeração será designada pela 
série dos números inteiros contados no sentido do mo
vimento dos ponteiros do relógio, a partir do prédio do 
gaveto Poente do armamento situado mais a sul;

Nos becos ou recantos a numeração será designada pela 
séi ie dos números inteiros contados no sentido do nio- 
vimciilo dos ponteiros do relógio, a partir da entrada 
desses beco.s ou recantos;

Nas portas, portões ou cancelas da gaveto a numeração 
será a que competir ao arruamento mais importante, 
ou, quando os armamentos forem de igual importân
cia, a que for designada pelos serviços competentes.

w

d)

Artigo 46“

( Proibição de Alteração dos Números )

1. Não é permitido colocar, lotirar ou por qualquer modo alterar 
a numeração existtoite, sem prévia autorização da Câmara.

2. Se, por efeito de obras, se deteriorarem ou se apagarem os 
números de polícia dos prédios, os nomes das mas ou qualquer 
inscrição pública nos cunliais ou resultar algum outro dano, os res
pectivos donos, usufmtuários ou administradürc,s, ficam obrigados 
a fazer as de\õdas reparações.

e)

f)
Artigo 47“

( Correcção da Numeração Existente )

Os proprietários ou usufrutuários dos ediíicios cuja numeração 
não obedeça ao preceituado nos artigos 179“ a 181“ e 183“ e 184“ são 
obrigados a corrigi-la no prazo de 60 dias, contados da respectiva 
intimação.

8)

Artigo 48“

( Sanção)

As infracções às determinações impostas neste capítulo serão 
punidas com a multa de 1.000$00 a 10.000$00.

CAPÍTULO IV
Da construção urbana ( das obras em geral )

Artigo 49“

( Necessidade de Licença )

Nenhuma obra de construção, reconstmção, modificação ou de
molição, será levada a efeito sem prévia licença da Câmara Munici
pal, de harmonia com o disposto no regulamento geral das edificações 
urbanas, sob pena de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00.

Artigo 50“

( Apresentação de Projectos )

Todos os projectos respeitantes a constraçõos, transformações 
reparações, a realizar pelos particulares, terão de ser submetidos a 
apreciação da Câmara, devendo ser apresentados em duplicado, 
acompanhados do respectivo requerimento e com todas as peças 
datadas e assinadas.

Artigo 39“

( Numeração nos Núcleos Itcsidcnciais )

Nos núcleos residenciais a numeração será atribuída segundo o 
critério dos serriços competentes, mas sempre de modo a estabele
cer-se uma sequência lógica de numeração a partir do início do prin
cipal acesso a esses núcleos.

Artigo 40“

{ Numeração nos Edifícios Novos )

Nos edificios.novos, ou nos que sejam objecto de obras que impli
quem alterações dos respectivos números de polícia, a nova nume
ração será atribuída pela Câmara, mediante o pagamento da taxa 
prevista na tabela respectiva.

Artigo 41“

( Forma de Colocação dos Númemos Atribuídos )

A colocação nas portas, portões ou cancelas dos números atribu
ídos de%’erá ser feita pelos proprietários ou usufrutuários antes da 
realização da vistoria de habitabilidade ou, quando não haja lugar a 
esta, dentro dos 30 dias seguintes à data em que terminar o prazo de 
validade da licença para obras.

ou
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pelos seus serviços, incorrendo os responsáveis em multa igual à 
prevista no artigo anterior e devendo pagar as despesas efectuadas 
com a reparação.

Artigo 51°

( Obras Confinantes com a Via Pública )

É expressamente proibido construir, ampliar, reparar ou demolir 
qualquer obra confinante com a via pública, sem primeiro defendê- 
la com tapumes de madeira colocado na distância indicado pela Câ
mara Municipal na respectiva licença, sob pena de multa de 30.000$00 
a 1.200.000$00.

Artigo 58°

( Apreciação das Plantas e Projectos )

1. Além das condições previstas no Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, na apreciação das plantas e projectos de quais
quer obras, a Câmara Municipal deverá tomar em conta:

a) As condições de beleza, salubridade e economia;

b) A conveniente insolação e iluminação das dependências 
de habitação e trabalho;

A jirotecçâo contra ruídos incômodos;

Defesa das condições da vida na intimidade;

A possibilidade de tarefas domésticas;

A criação e conservação de lugares de recreio e repouso;

A salubridade da edificação e dos espaços livres adjacen
tes;

h) A criação de ambiente interno e externo acolhedor;

i) A protecção contra os riscos de incêndio e de deterioração 
provocados pelos agentes naturais;

A segurança dos prédios vizinhos.

2. Todos os prédios a serem construídos e que tenham mais de 
cinco pisos, deverão estar equipadas com um elevador, não se apro
vando 0 projecto se o elevador dele não constar.

3. Os prédios com pelo monos duas moradias um espaço apro
priado para o acondicionamento do lixo, que de\'erá constar do l efe- 
rido projecto.

Artigo 52°

( Ileboco e Pintura das Fronteiras )

Todas as fronteiras da obra concluída devem set rebocadas e 
pintadas, no prazo de seis meses, sob pena de mídta de 5.000$00 a 
100.000$00. c)

ArI.igo 53°

( Paidieiros e Casas Desabitadas )

1. É proibida a existência de pardieiros, casas desabitadas, sem 
portas ou com elas sempre abertas, sob pena de multa de 5.000$00 a 
100.000$00, a ser paga pelo seu dono.

2. Para além da multa e outras medidas deliberadas pela Câma
ra Municipal, os proprietários ou os responsáveis dos prédios que se 
encontram na situação descrita no artigo anterior, ficam obrigados a 
vedar os vão das portas e quaisquer entradas no prazo de 15 dias, sob 
pena de multa de 5.000$00 a 100.000$00.

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a Câmara 
Municipal poderá proceder à expropriação do pardieiro, ou da casa 
desabitada e proceder à sua venda em hasta pública, impondo-se " 
adquirente um prazo curto de aproveitamento do espaço adquirido.

Ai-tigo 54° ,

( Desmoronamento dc Obras )

Se qualquer obra desmoronar na via pública, deverá o seu propri
etário ou 0 seu representante mandar remover imediatamente ou 

prazo fixado pela Câmara, todo o entulho, sob pena de multa de 
30.000$00 a 1.200.000$00.

d)

ej

D
S)

J)

ao

Artigo 59°

( Alinhamento e Cotas de Nível )

1. Toda a obra, uma vez licenciada, não poderá ser iniciada sem 
a Câmara Municipal verificar, pelos seus técnicos, o alinhamenio e 
as cotas de nível, sob pena de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00.

2. O dono da obra deverá solicitar à Câmara Municipal a verifi
cação quando pietender iniciar a obra.

Artigo 60°

( Alinhamento e Estilo Arquitcctónico )

Toda a obra de construção, ampliação ou reparação deverá obede
cer a categoria, número de andares, estilo arquitectónico e alinha
mento em relação aos prédios vizinhos, bem como às normas impos
tas pelo Plano Urbanístico Detalhado respectivo, sem prejuízo do 
disposto no Regulamento Geral das Edificações Urbanas, sob pena 
de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00, sem prejuízo da suspensão da 
obra, por embargo ou da sua demolição.

Artigo 61°

( Terrenos Confinantes com a Via Pública )

no

Artigo 55°

( Passeio Lateral Cimentado )

1. Todo aquele que construir, reparar ou ampliar qualquer obra, 
é obrigado a construir na extensão da mesma, um passeio lateral 
cimentado, de acordo com o modelo indicado pela Câmara, sob pena 
de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara Muni
cipal facultará aos serviços do seu gabinete téciúco, os modelos de 
passeio, os quais constarão, obrigatoriamente, dos projectos da obra.

3. Os projectos que foram apresentados sem os modelos de pas
seio não serão aprovados.

Artigo 56°

( Proibição de Suspensão da Obra por meios de Embargo )

É expressamente proibido, sob pena de multa de 30.000$00 a 
1.200.000$00 e suspensão de-obra por meio de embargo até a obten
ção da respectiva licença;

a) Construir, ampliar, reparar ou demolir passeios das
estradas e canalizações particulares, através da via pú
blica;

h) Fazer qualquer obra que altere a fisionomia ou a fachada 
dos prédios.

1. Os proprietários de terrenos confinantes com a via pública, 
são obrigados a iniciar a constmção ou a apresentar um projecto de 
aproveitamento no prazo de seis meses a contar da data da notifica
ção feita pela Câmara Municipal.

2. Se os proprietários de terrenos não iniciarem a construção 
prazo referido, declararem não poderem ou não quererem construir 
ou se não for possível a sua localização nem tiverem representantes, 
a Câmara Municipal poderá ocupá-los com as suas. obras, aliená-los

mostrar interessado ou vcndô-los era hasta pública.

nias,

no

Artigo 57®

( Danos na Via Pública )

1. Todo aquele que, no decorrer de qualquer obra, causar danos 
ia pública, é obrigado a proceder a reparação dos mesmos, sob
de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00.

2. Se a reparação não for feita imediatamente ou dentro do 
prazo fixado pela Câmara Municipal, serão os trabalhos executados

a quem se

3. Os proprietários do terreno terão sempre direito a uma in- 
deranização igual ao valor do tenerio ou ao valor da venda no caso 
da venda em hasta pública, depois de deduzido o valor das despesas 
havidas com a arrematação.na V 

pena
4. Quem adquirir os terrenos nas condições referidas neste ar

tigo, deverá começar a construção no prazo fixado pela Câmara
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Municipal, que. não será, em caso algum, inferior a um ano nem 
superior o dois anos, sob pena de o terreno reverter a favor do 
Municíjiio.

8. A verificar da impossibilidade de execução da obra com o pré
dio habitado ou ocupado será feito por técnicos nomeiados pela 
Câmara, os quais lavrarão o competente auto devidamente funda
mento. *

9. Os proprietários ou seus representantes são obrigados a subs
tituir ou reparar, dentro do pra2o íixado pela Câmara Municipal, 
(olhados, as janelas, as portas c as paredes em mau estado de con
servação, sob pena de multa de igual à referida no número 1.

Aitigo 06“

( Vistoria )

Para a obtenção de licença dt; ut.ilizaçâo prevista no líogida- 
uifiito Geral das Edificações Uib.anaG, o proprietário ou seu lepre- 
sentante deverá reqiinrer a competente vi.storias, sob pena de multa 
dc. 5.000$0Ü a lOO.OOOáiOO.

‘A. A vistoria deverá s(;r realizada no prazo de 15 dias e, não o 
sondo, 0 requerente podciá dar ao i)rédiü a sua nonnal utilização.

3. Da vistoria lai.Tar-sc-á aempi-e ura auío, em triplicado, sendo 
ura exemplar destinado ao requerente, do (jual exprossamente se 
fará constar se a obra obedece ou uão às regras do Regularaonto 
Geial das Edificações Urbanas ou se padece de algum vício que 
impede ou uão a sua ocupação imediata, especificando sempre as 
anomalias verificadas, bem como o prazo em que devem ser supri
das.

^ Aítigo 62»

( Obras Pnralisadas )

1 Sem iircjuízo da.s construções evolutivas, t.oda a obra em cons
trução que esteja paralisada há mais de cinco anos, a contar da data

. da .s\ia iniciação, será vendida em lia.5ta pública pela Câmara Muni
cipal, que entregará ao dono o valor da ariematação, depois de 
deduzidas as despesas havidas rom a mesma, se no prszp do seis 
meses a contar do conhecimento da notificação da Câmara yiara 
reiniciar a construção, o proprietário não o fizer.

2 A Câmara Mumcipíd poderá prorrogar o jmazo para o reimeio 
cia obra, até o máximo de dois anos, a requerimouto do inteíe.';i; edo 
e poi ) azoes clovidainejue fundamentadas.

Ai tigo 63“

( Proiliição dc CohctUira de fulba )

1. 10 expressamísile )>roiliido, sorr pena dc multa de 3Ü.0(10.$00
3 200.000$00, o emprego da colmihíra de palha ou out.ro inaterial 
combustível nos iirédios nuc se (jverem de co))struir ampliar ou 
rcqiarai,

2. Em caso de contravenção, a cobertura será removida pelo 
infrador ou, a exj^ensas suas, pela Câmara Municipal, sem prejuízo 
do pagamento da multa.

os

1.

a

Al tigo 67“

( Edifícios que amcaccm lluínas )

1. Todos os proprietários dc edificações que ameaçam ruína, são 
obrigados a demoli-las, no prazo fixado pela Câmara Municipal, sob 
pena de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00.

2. Se os proprietários não cumprirem a intimação ou não for 
possível a,sua localização, a Câmara, sem mais avisos, ordenará que 
tais edificações sejam demolidas, à custa do seu proprietário.

3. Para ordenar a intimação da demolição deverá proceder-se a 
uma prévia vistoria da edificação.

Aj tign 64“

( Fáíioi c Quintaisj não Ajardinados )

1. Os pátios ou fiumtois dos edifteios que não sejam ajardinados, 
cltvcm ser calcetados ou cimentados, fendo o jiavituento a inclinação 
suficiente para dar fácil escoamenin às águas dos chuvas ou das 
tavngens, sob pena de multa dc 30.000$00 a 1.200,000$Ü0,

2. Quando o escoamento se fizer através de edifícios ou propri
edades de terceiros, serão utilizados tubos apropriados com raio de 
entrada o saída, sob fiena de igual multa.

Artigo G5“

( Conservação das Fachadas )

1. Todos os proprietários de edifícios particulares ou os seus 
administradores, são obrigados de quatio em quatro anos, a manter 
caiados ou pintados e limpos as faces ou paramentos exteriores das 
fachadas anteriores, posteriores, laterais, empenas, telhas 
jerturas, bem como os muros de vedação de qualquer natureza, 
barracões, barracas, telheiros ou similares, sejam ou não vistas da 
via pública, sob pena de multa de 30.000$00 a 100.000$00.

2. Se os edifícios forem nonnalmente caiados, a renovação da 
caiação deverá fazer-se de dois em dois anos, sob pena de multa 
prevista no número anterior.

3. Juntamente com as beneficiações referidas no número 1 des
te artigo e sob cominação da mesma multa, serão reparadas, pinta
das ou caiadas, as paredes dos pátios interiores, bem como as portas, 
janelas, caixilhos, persianas e gradeamentos que dêem ou não para 
a via pública.

4. As cores à aplicar nos parâmetros exteriores das paredes, 
deverão ser de tons suaves, não se permitindo pinturas ou caiações 
parciais das fachadas que prejudiquem a harmonia do conjunto, sob 
pena de multa igual à prevista no número 1,

5. Sempre que razões de ordem, estética determinarem, a cor 
tias fatthadas será fixada pola Câmara Municipal.

6. Quando a Câmara Municipal reconhecer a necessidade de se 
proceder a quaisquer obras de reparação ou modificação em prédio 
arrendado, cujo proprietário se prontifique a fazê-las de conformi
dade com 0 projecto aprovado e tais obras não possam executar-se 
enquanto o prédio estiver habitado ou ocupado, o inquilino será 
despejado sumária e administrativamente, no prazo de sessenta dias, 
devendo o senhorio, sempre quo possível garantir-lhe outra casa.

7. Não sendo possível garantir outra casa ao inquilino, o propri- 
indemnizá-lo-á nos termos .acordados, não podendo o mon

tante acordado exceder o valor corre.spaiideiite a um ano dc renda.

CAPÍTULO V
Policia rural

SEUÇÃÜ I
ou co- Via pública rural

Artigo 68”

(Noção )

1. Considera-se via pública rural, além das estradas, ruas, tra
vessas, caminhos, largos, praças, jardins e outros espaços 
lhantes ou equiparados, todos os terrenos e edificações que perten
çam ao domínio público e privado ou ao patrimônio do município 
que, não pertencendo, sejam de uso comum ou estejam sujeitos a 
servidão administrativa ou a gestão municipal situados fora (fos 
tros urbanos ou seus limítrofes.

2., Considera-se ainda via pública niral o espaço aéreo e o subsolo 
relativo aos bens referidos no número anterior e as praias integra
das no território municipal e situados fora dos centros urbanos 
seus limítrofes.

seme

ou

cen-

ou

Artigo 69“

( Remissão )

É aplicável a via pública rural, na medida do possível 
necessárias adaptações o disposto no Capítulo IIT.

Artigo 70“

(Vedação )

3. Todo 0 proprietário de prédio rústico deverá zelar pela v^edação 
da sua propriedade, sempre que ela for limitada por estradas, ruas, 
travessas, caminhos ou baldios, não devendo a vedação ter mais de 
1.50 metros dc altura.

e com as

etário
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3. Aquele que estiver autorizado a explorar ou a extrair barro, 

areia ou jorra, deve armar protecção ao local, por forma a evitar a 
queda de pedras ou detritos que possam atingir pessoas, bens ou 
animais, entulhar, danificar ou destruir estradas, caminhos e servi
dões ou danificar culturas ou pr opriedades destinadas a culturas, ou 
ainda, provocar desvio de correntes águas.

4. É absolutamente proibido extrair areia das praias.

5. É ainda absolutamente proibido exercer quaisquer das acti- 
vddades referidas neste ari-igo, por forma a prejudicar o meio ambi
ente.

2. Os donos das propriedades confinantes com as vias ptiblicas 
do concelho são obrigados a cortar os ramos de árvores ou arbustos 
que deitem para o caminho, a levantarem as paredes e a roçar o 
mato das suas testadas, sob pena de multa de1.000$00 a 20.000$00.

SKCÇÃO II

Árvores, arbustos, jardins e flores 
Artigo Yl"

( Proibições nos Lugares l*úblicos )

Nos jardins, praças e i)arques públicos, bem como notitros locais 
públicos ajardinados, 6 proibido, sob pena do multa de 500$00 a 
10.000$00:

6. Nenhuma licença de (sxploração de pedreiras, extracção de 
jorra, areia ou argila, será concedida sem que tenha sido feito utu 
estudo piévio sobre o impacto ambiental.

Artigo 74“

( Taxas )

Por cada quantidade de jjedra, argila, areia ou jorra extraída, é 
devido um preço a ser fixado pela Câmara Municipal.

Artigo 75“

( Sanções)

1. A violação ao disposto neste artigo é punível com muita do 
5.000$00 a 500.000$00.

2. Os veículos e outros objectos ou instrumentos utilizados na 
iiifracção serão apreendidos, só sendo devolvidos após o pagamento 
da multa.

aj Entrar e circular de qualquer forma que não seja a pé;

b) Fazer-se acompanhar de animajs, com excepção de cães 
açaimados e presos por correntes ou trela;

Pisar canteiros ou bordaduras;

d) Colher ou retirar llores;

Tirar água dos tanques ou lançar neles quaisquer objec
tos e escorraçar, maltratar, apanhar ou tentar apanhar 
as aves ou peixes que ali se encontrem;

f) Utilizar os bebedouros para fins diferentes daqueles a
que se destinam;

g) Entregar-se a jogos ou divertimentos desportivos fora
das condições e locais fixados pola Câmara;

h) Deitar-se nos bancos ou sentar-se nas suas costas;

i) Deitar-se ou sentar-se nos arreh-amentos ou nos cantei
ros;

j) Prender as grades e vedações animais ou segurar quais
quer objectos;

k) Urinar ou defecar fora dos locais a isso destinados;

l) Exceptuam-se do disposto nas alíneas a) e g) do n“ 1, as
crianças até 10 anos e os uiválidos.

Ai tigo 72“

( Outras Proibições )

1. É proibido subir, atar, prender qualquer animal ou objecto,
móvel ou seraovente, ou encostar objectos pesados nas árvores, 
arbustos ou plantações de qualquer natureza que guarneçam 
ruas, _
lugar público, sob pena de multa de 500$00 a 10.000$00.

2. Na mesma sanção incorre quem destruir qualquer ramo ou 
por qualquer forma danificar a casca, varejar, apedrejar as árvores, 
arbustos ou plantações referidas no número anterior, retirar, des
truir ou danificar as barricas, gaiolas ou semelhantes que lhes sir
vam de resguardo.

3. Quando o dano for causado por animal ou veículo a responsa
bilidade é imputável solidariamente ao dono e ao condutor.

4. É ainda proibido, sob pena igual à referida no n“ 1, colher, 
deteriorar ou danificar por qualquer forma, flores, frutas, folhas e 
ramos de árvores, arbustos e plantas.

SECÇÃO III

Exploração de pedreiras e extração de barros, jorra e areia

Artigo 73“

( Exploração de Pedreira e Extracção de Argila )
1. É proibida a exploração de pedreiras e a extracção de argila, 

jorra e areia nos terrenos baldios municipais ou sob gestão munici
pal situado no território municipal, sem prévia licença da Câmara 
Municipal.

2. Quem estiver autorizado a explorar pedreiras ou a extrair 
argila, jorra ou areia, deve entulhar as escavações que efectuar.

c)

c)

CAPÍTULO VI

Policia econômica

SECÇAO I

Da aferição de pesos e ineílidas 
Artigo 76“

( Afilamentos )

1. Considera-se afilamentos a aferição e a conferência de ins
trumentos de jiesar e medir, utilizados no comércio, e de quaisquer 
bombas ou instrumentos de abastecimento de combustível.

2. Todo aquele que contra pesos e medidas é obrigado a ter os 
instrumentos de pesar e medir de que fizer uso aferidos e conferidos

prazos estabelecidos, independeutemente do local da venda.

3. A aferição e a conferência de pesos e medidas serão feita 
respectivamente, durante os meses de Janeiro e Junlio de cada ano,

em qualquer momento em que o vendedor adquirir novos pesos 
e medidas, ou abrir novos estabelecimentos e antes de os usar, sem 
prejuízo de a Câmara Municipal poder efectuá-las em qualquer ou
tro momento.

4. A aferição e conferência dos pesos e medidas sujeitam os 
donos desses instrumentos ao pagamento das respectivas taxas, nos 
tennos da tabela de emolumentos municipais em vigor.

5. As taxas devidas por afilamentos de pesar e medir quando o 
interessado requerer que tais actos se pratiquem nos seus estabele
cimentos, são devidas em dobro quando esses estabelecimentos se 
situarem a uma distância não superior a cinco quilômetros, em tri
plo quando for superior a cinco quilômetros e inferior a dez 
quádruplo quando for superior a dez quilômetros, da sede do Muni
cípio.

nos

as
estradas, avenidas, largos, praças, jardins ou qualquer outro ou

e em

6. O afilamento de pesos e medidas é feita por um aferidor mu
nicipal e no local indicado pela Câmara Municipal.

7. O aferidor municipal passará ao vendedor um talão, do qual 
constarão, descriminadamente, o tipo, a qualidade e a quantidade 
dos instrumentos de peso e medida e a sua validade ou não para o 
uso no comércio.

Artigo 77“

( Falta de afilamento )

A violação do disposto no artigo anterior é punida com a mul
ta de r>.000$00 a 50.000$00.
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Artigo 78“

( Proibições )

1. É proibido, sob pena de multa de fi.000$00 a 500.000$00:

2. Todos os titulares de alvarás comerciais são obrigados a tê-las 
bem patentes dentro dos mesmos e em local bem visível, sob pena de 
multa de 5.000$00 a 10.000$00, sem prejuízo de outras sanções e 
procedimentos previstos na lei.

3. Na mesma sanção incorrem os titulares dos estabelecimen
tos a que se referem as actividades previstas no artigo anterior que 
não ténham letreiros ou tabuletas indicativos do respectivo exercí
cio, cujas dimensões não poderão ser inferior a 10 cm de largura e 40 
cm do comprimento.

a.) Usar irisltumentos de pesar ou medir com qualquer de
feito ou falia que cause inexactidão no peso ou medida;

1>J Usar pesos ou medidas que não tenham a marca de afe
rição ou conferência que for designada ou legal;

cj Dar comprador menos do que o peso ou medida por ele 
pedida;

r/j Usar mais instrumentos de pesar e medir que os menci
onados nos respectivos talões de afilauieiito.

2. Os iiisti umcntos de pesar e medir que não forem do tipo não 
aufoi-izado, que foi-em falsos ou estiverem era mau estado de con
servação, serão apicendidos pelo aferidor ou quem suas vezes fizer 
e inutilizados pela Câmara Municipal.

3. São considerados falsos os pesos c medidas que a lei não 
autoriza e aqueles que não estiverem aferidos e conferidos.

4. A utilização de pesos e medidas falsos ou a existência de pesos 
e medidas nos estabelecimentos ou em qualquer lugar em que as 
mercadorias estejam expostas à venda sujeita, ainda, o vendedor à 
multa prevista no número 1, sem prejuízo da elaboração do compe
tente auto de notícia e sua remessa ao Ministério Público.

Artigo 79“

( Outras Sanções )

O disposto nesta sub-secçào não isenta o infractor de outras 
canções previstas na lei.

Artigo 85“

( Cessação de actividades )

Os titulares de licenças das actividades previstas nesta subsecção, 
quando deixarem de exercer a sua actividade, ficando devoluto o 
respectivo estabelecimento, são obrigados, dentro do prazo de quin
ze diiUi, a retirar os letreiros, tabuletas ou quaisquer dizeres 
indicativos da actiridade cessante, sob pena de multa do 1.000$ü0 a 
50.000$00.

Artigo 80“

( Fiscalização )

É obrigatório facultar o acesso dos agentes de fiscalização mutúci- 
pal e das outras autoridades competentes em matéria de fiscaliza
ção, a todos os locais destinados ao exercício das actividades previs
tas nesta 8ubser.ção, sob pena de multa de 5.000$00 a 5.000.000$00.

SECÇÃO III

Locais do exercício do comércio 
Artigo 87’

( Noção )
São locais do exercício do comércio, os estabelecimentos co

merciais, os mercados, os espaços da via pública definidos pela Câ
mara Municipal, as lojas, os armazéns gerais, os centros comerciais, 
as feiras e equiparados, como tais definidos pela lei.

Artigo 88“

( Colf>cação de Produtos )

1. Todos os produtos destinados à venda ao público no território 
municipal deverão ser colocados nos locais de exercício do comércio.

2. A ocupação dos locais do exercício do comércio, com excepção 
dos estabelecimentos comerciais, lojas, armazéns gerais e centros 
comerciais, está spjeita ao pagamento da taxa fixada na tabela de 
emolumentos municipais.

3. A Câmara Municipal providenciará, sempre'que possível, a 
demarcação e numeração de lugares, individuais ou colectivos, des
tinados aos agentes do comércio.

4. Sempre que haja inconveniência para o funcionamento e li
berdade de acesso aos mercados, a Câmara Municipal garantirá aos 
vendedores que o frequentam assiduamente os lugares por eles 
habitualmente ocupados.

5. A Câmara Municipal, quando não haja no território munici
pal mercados específicos para cada tipo ou ramo de actividade, provi
denciará, sempre que possível, espaços próprios para cada tipo ou 
ramo de actividade.

Artigo 80“

( Vciida ou Permuta cioiti Instrumentos não Permitidos )

É proibido vender ou permutar quaisquer produtos, utilizando 
pesos ou medidas que não sejam o quilograma, o litro, o metro line
ar, quadrado ou cúbico e os respectivos múltiplos e sub-múltiplos 
autorizados, aferidos c conferidos, sob pena de multa no artigo 20“.

Artigo 81“

( Aferição e Conferência fora da Sede do Município )

Poderá a Câmara Municipal, se assim julgar conveniente, 
ordenar a deslocação do aferidor às localidades do interior do Conce
lho, em épocas curtas, mediante condições que serão tornadas públi
cas nas localidades.

Artigo 82“

( Conservação dos Instrumentos )

1. Os pesos, medidas, balanças e outros instrumentos sujeitos a 
afilamentos, devem estar em estado de conservação, sendo, contu
do, admitidas as pequenas diferenças provocadas pelo uso durante o 
ano as quais compete ao aferidor rcctificar.

2. Os pesos e medidas e outros instrumentos de pesar ou medir 
que não se encontrem nas situações previstas no número anterior 
serão apreendidos e inutilizados.

SECÇAO II
Actividades comercial, industrial, prestação de serviço, 

artes e ofícios

Artigo 83“

( Regime aplicável)

O exercício da actividade comercial, industrial ou artes c ofí
cios e a prestação de senõços rege-se pelas disposições legais aplicá
veis.

Artigo 89“

( Mercados Fora dos Centros Urbanos )

Sempre que as circunstâncias o aconselhem, pode a Câmara 
Municipal estabelecer fora dos centros urbanos e onde não houver 
mercado municipal locais fixados para a venda de produtos, com ou 
sem especificação.

Artigo 90“

( Venda Fora dos Locais do Exercício do Comércio )

Aquele que for encontrado a vender fora dos locais do exercí
cio do comércio ou dos mercados ou espaços específicos das merca
dorias transaccionadas ou era transacção, incorre em multa de 
3.000$00 a 1.000.000$00.

Artigo 84“

( Licenças e Letreiros )

í. Aquele que exercer a actividade comercial só pode vender as 
mercadorias constantes da licença.
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Artigo 97"

( liegime Aplicável )

1. A venda ambulante está sujeita aos princípios e condições 
gerais previstos a na lei.

2. Enquanto não forem definidos os princípios c as condições 
gerais previstas no número anterior, os vendeo'ores ambulantes 
estão sujeitos ao disposto na presente subsecção o outras providên
cias emanadas do Município.

Artigo 91'

( Venda de Bebidas Aleoólieas )

1. A venda de bebidas alcoólicas está sujeita a taxa e a condições 
especiais a serem fixados pela Câmara Municipal.

2. Para efeitos deste artigo, são bebidas alcoólicas, todas as que 
tenham álcool na sua composição, designadamente, aguardente, a 
genebra, o gin, o cónliaque, o whiskj', o rum, e equiparados, segun
do 08 usos.

3. Nas praias, recintos desportivos e locais aonde houver aglo
meração de píissoas, é proibida a venda de bebidas, alcoólicas ou não, 
em recipientes de vidro, designadamente, ganafas, devendo os ven- 
dodoies utilivcar para o efeito, copos de plásticos.

A.itigo 92°

( Venda de Peixe )

1. A venda de peixe só c permitida no mercado de peixe ou noa 
locais previamente estabelecidos pela Câmara Municipal, sob pena 
de multa de I.OOÜÍOO a J.ü0().000$()0.

2. Nos locais onde existem mercados, em caso algum é permiti
da a venda de peixe por vendedores ambulantes depois das 19110(1, 
sob pena de ignal multa.

3. A venda de peixe, quando autorizada fora dos mercados, só 
pode ser feita em recipientes devidamente acondicionados, sob pena 
de multa prevista no número anterior.

4. Não é permitido o tratamento de peixe fora dos locais indica
dos, sob pena de multa de 1.000$00 a 100.000$00.

Artigo 93'

Artigo 98'

( Mcreaciorias Sujeitas à Venda Aiubiflaiitc )

Sem piejuíw du dir.poato na lei, a Câmara Muaicj[>al p.rjciá fixar 
quais as me.rcHclorias sujeitas à venda Eimlmlanle.

Artigo 99'

( Obrigatoriedade de Matricula )

Os vendcdoicK 8.mbulanl.es devem, obrigalxaiamente, inscrever- 
se em livro de Ui3(ricul.S [iróprio na Câmara Municipal.

Aitigo 1.00'

( Licença )

1. A inscrição no livro de matricula confere ao interessado o 
direito a uma licença anual e renovável por igial período.

2. A licença do exercício de venda ambulante é emitida pela 
Câmara Municipal, mediante o pagamento da correspondente taxa.

3. A Câmara Municipal poderá isentar do pagamento da taxa de 
emissão de licença os vendedores ambulantes carenciados e impos
sibilitados de outros trabalhos.

4. As licenças a que se refere este artigo são intransmissíveis.

5. A licença de vendedor ambulante só poderá ser concedida 
mediante a apresentação de um atestado médico passado pelo Dele
gado dè Saúde, comprovativo de que o interessado não é portador de 
(pialquer doença contagiosa.

6. Ein caso de superveniência de doença contagiosa, a Câmara 
Municipal ordenará o cancelamento da licença.

Artigo. 101'

( Venda Ambulante de Alguma Mercadorias )

1. A venda de ovos, aves, leite, frutas, queijo, doçarias e outros 
semelhantes só é permitida nas condições fixadas pela Câmara Mu
nicipal.

2. Não é permitida a venda ambulante de artigos ou objectos 
nocivos à saúde ou contrários à moral, bem como de carnes, fressuras 
e miudezas alimentares.

3. Na venda de bolos, pastéis, croquetes, sanduíches e outros 
produtos alimentares semelhantes devem ser utilizados os meios de 
acondicionamento adequado ao resguardo de quaisquer impurezas 
que os conspurquem ou contaminem, não podendo os veículos e 
recipientes utilizados, que serão mantidos no mais rigoroso estado 
de limpeza, servir cumulativamente para outra finalidade.

4. Na venda ambulante não podem ser utilizados carros de mão, 
excepto modelo apresentado pela Câmara Municipal, nem veículos 
de tracção animal.

5. Na venda de gelados de confecção artesanal ou não embala
dos, deverão ser utilizados colheres ou pinças com haste que tenha 
o comprimento suficiente para evitar que o braço do vendedor pene
tre no depósito que contiver o gelado.

6. A venda da água para beber, rcfrescos ou bebidas para consu
mo imediato só será permitida de.sde que essas bebidas .sejam servi
das em vasilhas de origem.

( Balflcação )

1. A Câmara Municipal ou o arrematante do mercaílo de peixe 
deverá mandar proceder, com regidaridade, à baldeação das bancas 
e do piso do mercado, para, que o local se apresente sempre em 
devidas condições de higiene.

2. A Câmara Municipal poderá fixar o dia e o horário semanais 
para o encerramento do mercado para efeitos de baldeação.

3. O disposto no número anterior é aplicável a outros locais do 
exercício do coméicio, excepto os estabelecimentos comerciais, as 
lojas os armazéns gerais e os centros comerciais.

Artigo 94'

( Horário de Funcionamento )

O horário de funcionamento dos locais do exercício do comércio é 
previsto.na lei, salvo para os mercados municipais, os quais funcio
nam, inintenuptamente, das 08 às 19 horas, sendo o enceiramento 
aos Domingos às 13 hoias.

Artigo 95'

(Taxas )

1. As taxas a cobrar pela ocupação dos locais do exercício do 
comércio do Município ou sob gestão municipal, são fixadas em fun
ção da área do espaço ocupado.

2. Aquele que, de qualquer forma, recusa a pagar ou fugir ao 
pagamento da taxa de ocupação dos locais do exercício do comércio 
previsto no número 1 deste, artigo incorrerá em multa de 5.0(®$00 a 
100.000$00 e em dobro da taxa devida, ficando as mercadorias apre
endidas para caucionar o valor da taxa e da multa, até o efectivo 
pagamento.

SECÇAO IV

X/ciitledorcs ambulantes

Artigo 96'

( Noção )

Artigo 1.02'

( Venda A.rti!bnlante de Leite )

1. A venda de leite ao público por vendedor ambulante só será 
permitida dersde que aconclicioasdo em vasilhas, leiteira,s ou outros

Consideram-se vendedores ambulantes os como tais definidos 
pela lei e sejam titulares da respectiva licença.
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2. É exprcssamente proibida, sob (>ena de multa prevista no 
niímero anterior, a venda ou exposição para a venda de gêneros de 
consumo imediato em papéis não apropriados e em caixas de pape
lão ou papéis dc jornais.

3. Para oíoitos da nê.mero anterior são equiparados a gêneros 
dc consuirjo imediato a carne fresca, o peixe fresco, o chá, o arroz, a 
goidura c a confeitaria.

4. Aquele que vende leite deverá trazer os recipientes e medi
das sernpro limpos e iiáo dar de beber a pessoa alguma pelos recipi 
entes de medição, sob pena de multa de 500$00 a 5.000$CIO.

5. 3'odo o vendedor de leite é abrigado a ceder aos agentes de 
fiscalização, quando foi' exigido, uma quantidade de leite al6 0,10 
litros para íiiis de exeine, seb pena dc multa de 6.000$0() a 10.000$00.

G. A venda de leite pruvenientc de animal doente é ininível com 
a (iinlta de ü.000$00 a f .;if!0.0l)0$00, se.ni prejuízo de outras sanções 
jirevisías na lei.

recipientes apropriados e em derido estado de asseio, sob pena de 
multa de 1.000$00 a 100.000$00.

2. Não é permitida a venda ambulante de leite sem prévio exa
me das autoridades sanitárias, sob pena de multa de G.üü0$()0 a
ioo.ooo$o;).

3. Os vendedores anilmlantes de leite são obrigados a usar me 
didas destinadas a líquidos, sendo o uso de garrafas para medição, 
sob pena de multa de 1.000$00 a 50.00ü$00.

Artigo 103'-

C Nstíieionamento )

íialvo nos casos crpiessaniente autorizados pela Câmara 
Municipal, <5 proibido o f.'.íacionaiueulo dí^ \'ende.dores ambulantes, 
‘.rb pítiia de multa de J Íi;i0$;i0 a GO.OGOSíííd.

Artigo lOt»

( Venda Ajrliuláiíte sem Licesnça )

A viiudíi. 0iiibuhin!.c. í;;;iu ei (■.oiiipetente licença é punível corn 
mullí'. (ir ‘..'.laoíOO a IO0.(l0D$0a.

HJ3CÇÁO V

i{evetifEe.flnrcs

Artigo 105®

í Noçèo )

l^ara efeitos do disposto nesta secção, são considerados 
'É vondedqicrs Eitracadoics ou “ rcvir-snies ”, toflos os intíirtduos que 
üfi dediquein à compra dc frcnoros para u revenda por preço supe
rior.

Artjgo 110*

i Uso tlc IsiodidíiB (íe !,í;»t ido Oicosos )

lí Ofucssanienfe proiludo no te.rn .'lio uumicipal, fazer uso <ie 
uicdidai; dc líquido oleoso para a \ onda u iUEiisquer outros líquidos, 
bem como a medição de qualquer ácido ou liquido acidulado por 
medidas de cobre, eatanho, zinco e ferro, sob pei-a de multa de 
5.()00$00 a 1.500.000$00.

SECÇÃO VII

Da -rciida em “ ronloitus ”

Artigo :ill*

( Ibi ’v'enda oin Koulottes )/vrtigu iOo"

( CoiupraG proifMfbns )

S íiroibido comprar gêneros ou produtos ds qualquer nature
za. que estejam a ser conduzidos aos loteais do exercício do comércio, 
a fim de serem vendidos por preço superior, açambarcá-los, por 
qualquer rorrna. com o intuito de (irovocar uma alta de pieços, sob 
pona (le multa de 6.000$00 u 1.500.0(i0$00 e apreensão dn.s gêneros 
ou produtos cotnprado.s.

2. O vendedor que encobrir o , ovendcdor-coiTiprEidot responde 
.zobdííviaiue.nlí. pc.Ic, p.aga mento de multa prevista no míuiero ante
rior.

1. Para 03 efeitos ueslo ai tigo são roulottes os veículos ou ai.ie- 
bodoi, que s.-. dcdicaiti :i '. omía de juodutofi de Rnack-bai-.

2. A venda em roulottes depende da concessão de licença muui-
1.

cipal.

3. A licença não pode scr conceflida antes que se faça uma visto
ria que aprove as condições, dcBignadainente, higiênicas, das 
roulottes.

4. .As roulottes devíuo 'cuder apenas nos lugares para que esti
verem autorizados.

5. A licença rcferir á os lugares em que a roulotte deverá opei ru.

6. Nenhuma roulotte p.ode ser instalada em local que perturbe 
a (ranquilidade dos moradores da zona.

7. As roulottes não podem operar junto de estabelecimentos 
comerciais fixos que dediquem ao mesmo ramo de actividade ou 
acti-rddade similar, devendo delas fixarem a uma distância não infe
rior a 50 metros.

8. A distância eiitre as roulottes, quando autorizadas a opera
rem na mesma localidade não poderá ser inferior a 30 metros.

9. Em ocasiões especiais, designadamente, quando se realiza
rem festas especiais como as de romarias, ou em certos espectácu
los, poderão ser autorizadas as roulottes a operar nos locais da sua 
realização, nas condições que a Câmara vier a fixar.

10. As roulottes, no concenieute à higiene, à Umpeza, aos pesos e 
medidas e aos preços, sujeitam-se às regras aplicAveis a quaisquer 
estabelecimentos comerciais.

11. As roulottes sujeitam-se ao pagamento de uma taxa anual a 
ser fixada pela Câmara Municipal.

12. As roulottes terão utn horário que não poderá ultrapassar a 
meia noite, exceptuando os fins de semana, em que o horário de 
encerramento poderá chegar às 04H00Í

13. Entre os meses de. Junho e Setembro e só na zona da Vila, 
durante a semana, o horário de encerramento poderá ser estendido 
até às 02ÍI00 e até às 05H00 aos Sábados e vésperas de feriados.

14. E proibida ti 'utilização de aintentorcs como roulottes.

Artigo 107» ■

( Diseijiiiua dia Actividade dos llevcndcdores >

1. A Câmsrsi Municipal pode roser\'ar o direito de disciplinar a 
actividade dos revendedorcs, condicionar ou proibir a sua entrada 
nos locais destinados ao CEiercício do comércio.

2. É proibido “ atacar ”, " atravessar ” ou “ rewrar ” quaisquer 
produtos destinado:', ews mercados públicos ou “ açambarcá-los ” an
tes dsis 09 horn-s, atib peiis de'multa de 5.000$0ü a 1.500.000^00.

SECÇÃO VI

'5-''csida de s;ÓK«ro.s de confiuino imntliato 
Artigo 108»

{Noção )

Para fifeitos detite Código, são considerados gêneros de consumo 
imediato as comidas preparadas, o pão, a bolacha, o queqo, a mantei
ga, a banha, o cuacua, o presunto, o torresmo, o açúcar, o bolo, o 
doce, as fnitas, os rebuçados, as sandm'ehes, o leite e outros seme
lhantes.

Artigo 10-»»

( CíUfiEicionamentos e Proibições )
5. No tc'rrit.ório municipal é expressamente proibida a venda ou 

exposição para a. venda, de gêneros de consumo imediato, sem este
jam protegidos por c.aixas, armário.s euvidraçados ou enredados ou 
outro rccipiento conveniente, sob pena de multa de 5.000$00 a 
50a.000$00.
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i) Regar flores em varandas, sacadas, janelas, escadas, pei

torais das janelas, telhados ou teiraços, muros ou quais
quer outros lugares donde possa cair água para a via 
pública;

j) Andar ou estar mi ou insuficiente, vestido às portas, nos 
largos, praças, jardins, estiadas e semelhantes desde 
que tal seja susceptível de oícuder o decoro e a moral 
pública;

k.) Abandonar ou lançar animais mortos, doentes ou incapa
zes de servil ;

l) Fazer depósito de lixos nas circas, casas, quintais e luga
res habitados;

m) íAispir ou assoar;

i)-e nm modo geral, jiraticai q.núrquer actos que a dec.ên- 
cia manda ocultai ou pnraam sujar a via pública.

Câmara Municipal colocará re-seivatório.' cou) tnmpas jirópri- 
adequadas às pcairs de cdificior. ou ei/i loc.ciis previamente de- 

lerminadüi para depósitu de lixo entro àr, 19 e OG horas do dia ne- 
gninte.

Os lixos colocados oos deiiósitos lelcridos >io número antei i- 
or setâo removidos diariameuíc psla Càu.,:-a Municipal cin veículos 
apropriados e serão queimados ou enterrados em locais previamen
te determinados numa profundidade não inferior a 0,60 metros.

f>. A falta de deposite público para o lixo este será removido pelo 
ocupante do edifício, cciiisoaiite os casos, para os camiões de rccolba 
de lixo ou liara os locais previamente determinados psla Câmara 
Municipal, onde será queimado ou enteirado nos termos do ante- 
lior.

CAPÍTULO yi 
Polícia sanitária

SECÇÃO I

Limpeza e higiene pública 
Artigo 112’

( Proibições )

1. E exiiressamente proibido, sob pana de multa de 5.000$00 a 
j .5(10.000$00:

a) Fazer despejos de águas sujas em qualquer parte da via
piiblica;

b) Transportar água suja ou qualquer outro líquido mal ebei-
loso com dejectos em recipientes descobertos;

c) Transportar recipiente, embora fechado, que contenha
água suja, urina, dejectos ou qualquer outro líquido 
mal cheiroso pelas mas que lodoiem ou deem às pimças, 
largos, jardins ou onde existam aglomerações de pesso 
as, nomeadamente junto de cinemas, casas de bailes, 
espectáculos, bibliotecas, locais de culto, repartições 
públicas e semelhantes;

d) Fazer depósitos de lixo, águas sqjas ou qualquer outros
líquidos prejudiciais à saúde pública em terrenos, quin
tais, logradouros ou nos saguões e quaisquer serventias 
particulares;

e.) Fazer estrurnciras em terierios Municipais ou particula
res;

f) Ter ou conservar estmme, lixo ou semelhantes, nos páti
os ou quintais ou intermédios dos seus prédios ou re
cintos murados com casas pai a aluguer que deitem ou 
não directamente sobro a via pública;

Lançar nos receptáculos públicos para o lixo objectos que 
não são propriamente lixo;

h) Deitar à rua ou em terreno público, peles, couros, tripas,
restos de animais, cascas, resíduos, lixo ou qualquer 
outra espécie de sqjidade;

i) Ter, aiém de dois dias, e depois de terminados os traba-
Uios no interior das casas habitadas, [látios ou quintais, 
entulhos ou outros materiais provenientes de demoli
ções ou reparações.

2. É igualmente proibido, sob cominação da multa prevista no 
número anterior:

a) Limpar ou despejar vasilhas ou quaisquer recipientes ou 
deitar, expor ou conservar entulhos, lixo, papéis ou 
quaisquer objectos que sujam, incomodam ou exalam 
mau cheiro ou dão mau aspecto;

h) Manter, esfolar, pelar, depenar, chamuscar, amanhar 
animais, em locais não destinados a esse fun;

Deitar resíduos ou quaisquer sujidade provenientes de 
cargas ou descargas;

d) Sangrar ou fazer curativo a qualquer animal, salvo em 
caso de manifesta urgência;

Utilizar as saijetas ou quaisquer outras desaguadouros 
públicos ou privados pai‘a fins diversos daqueles a que 
forem destinados;

f) Pintar, esboçar, desenhar, riscar, escrever ou, por qual
quer forma, sujar os brancos, paredes, muros de vedação

de protecção, cortinas e rebocos de canteiros das 
praças, largos, jardins públicos;

g) Escrever palavras indecentes ou esboçar, desenliar ou 
pintar quaisquer figuras pornográficos, indecorosas 
semelhantes;

h) Lavar, bater ou sacudir roupas, tapetes, carpotes, capa- 
chon c iiemelhantes;

n)

íiií e

0. Para efeitos deate aitigo quaiaiiuev objectos ou águas que 
foroin enc.ontiados na lia pública seião considerados como 
l‘eiamento, íicando os .seus donos suleiLoa, à nuilta prevista neste 
artigo,

V. Para efeitos do dispo,sto no número antoiior presumem-sc 
donos dos caixotes ou lecipientes os moradores ou locatário.s lios 
odifTcios 8 frente dos quais forem encontrados,

8. Nos centros urbano:s, o transporte de areia, só pode ser leito 
bté às 20H00, sob pena de multa prevista iio número 1.

9. Quando o transporte de areia, ou outros inertes amovíveis 
pelo vento, for feito cm viaturas de caixa aberta ó obrigatório que o 
carregamento seja piotCfpdo com lona ou com outro material ade
quado.

10. A remoção de lixo, dejectos, ou de quaisquer entulhos, far-se- 
á apenas para os locais previamente designados pela Câmara, sob 
pena de multa de 5.000$00 a 10.000$00.

11. Em caso de violação do disposto no número anierior, é aplicá 
vel o disposto no número 2 do artigo 75.

SECÇÃO II

Habitação e outros edifícios

Artigo 113“

( Habitações c Outros Edifícios )

1. Os moradores do Concelho devera conservar as fachadas prin
cipais das suas casas, armazéns e respectivas dependências, pátios e 
quintas limpos, removendo o lixo para o local para fim indicado pela 
autoridade municipal a sotavento dos centros urbanos ou povoados, 
lançando-lhe o fogo ou onterrando-o.

2. As habitações, estabelecimentos, seiviços ou repartições pú
blicas e suas pertenças, restauiantes, padarias, cafés, casas de pasto 
e semelhantes que não se encontrem em estado de asseio e as ou
tras condições de higiene estabelecidas ficara sujeitas à multa de 
5.000$00 a 1.000.000$00, sem prejuízo de outras sanções previstas 
na lei e execução das providências julgadas convenientes e impostas 
pelas autoridades competenies.

3. Os proprietários, moradores, chefes de estabeiecimentoB, ser
viços particulai'es ou repartições jnlblicas serão rcspoiisáveis pelas 
infracções previstas neste arfigo nas .suas propriedades, estfibclcci- 
mentos, sendços e rcparüç.õosí c ficam obrigados a franquear as suas 
respectivas depondénciaf; aos agentes de fi.sealiz!.içá(i rmimcipcl.

c)

e)

ou

ou
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44. Nenhuma liabitação ou edifício pode ser habitado ou ocupado 

sem que, pnr meio de vistoria e concessão de licença de liabitabilidade 
ou de utilização, se haja veiificado que se encontram nas indispen
sáveis condições de higiene e salubridade, nos termos dtdinidos pelo 
Regulamento Geral de Construção e Habitação IJibana c do dispos
to neste Código.

5. A vistoria é efectuada no prazo de cinco dias, a contar da data 
em que forem pagas as taxas devidas, r.endo o giupn de peritos 
constituídos, pelo responsável do Serviço do Obras Mvixucipais o por 
um médico reinesentantc da Delegacia de Saúde sediada no tíoaitó- 
rio Municipal.

6. O aulo de vistoria a que se refere este artigo será laviado cm 
1 riplicaílo, de.stinando-oe uiii exemplar ao arquivo da Câmara Muni
cipal, cutro ao Deiegadí) de Saúde local e otitro rcíjuerente.

7. 'i'oda a liabitação ou edilício rúsloriado, ({uor Uic teiiiui sido 
iiopo: \.s beneficiações quer não, será dispeuKodo de nova vistoria 
uo peiíodo de dois; anos a contar, ie.spcctivamente, da data d-a con- 
clnsão das obras ou da vistoria.

8. Sempre que o julguem conveniente, poderãíi os peritos prop.âr 
n dcainfccção, total ou parcial, da babüaçSo ou edilício vistoriado.

9. A.s taxas devidas pelas vistorias setão fixuiiao na f.abela lío 
emolumentos municipais, de acordo com o número de divisões e de 
liabitação por cada edifício e a distâticia em que se situa wn relação 
à sede do Município.

10. A violação do disposto na presente secção ó punível eoiii anil- 
í.a de 10.0ü0$00 a I00.ü00$00, .sem prejuízo de outras sanções pre
vistas ua lei e exceptuando o caso do n” 2.

3. Não será concedida nenhuma licença paia a realização de 
obras que contemplem poços, tanques, cisternas, ou semelhantes, 
sem que sejam observadas as normas previstas no número 1 deste 
artigo.

Artigo 117'’

( Medidas cm Caso de Reincidência )

A par tir da terceira reincidência por violação do disposto nesta 
subsecção, poderão os poços ser inutilizados e os tanques e as cister
nas e sénielhantes esvaziados.

Artigo 118°

( Vafsilbns, Recipientes e Gíi.i-rafíiK hintílizados )

A-: . isühas e recipientes iriutilizado.c, bem com a.s garrafas fora da 
uoo üu ftaguieidos delas deverão .‘.ei- enterrados ou t.otslnicni.c 
destruílos, sob pena dc multa de I.09(l$90 n 10.000$00.

SDCÇÃO iV

bíaíadonenr,, açoirgucs c; fatfruK

Artigo li;.r'
(Abate dc Oudo )

1. Ninguém pode abater' gado ou rês destinado ao consumo pú
blico fora dos matadouros ou açougues municipais ou qualquer local 
indicado pela Câmara Municipal, sob pena de rmilta de 5.Ü0Ü$00 a
i.r;oo.ono$oo.

2. Kxceptua-se do disposto no anterior o abate de leilões, eordei- 
ros 0 cabr itos e o abate cie gado ao rês nos locais oiidc nã.o existem 
matcdof.uos, açougues e semelhantes, ,se a carne so destinar ao 
coneum') aa própria localidade.

;t. O abate de gado ou rês nos locais onde iiõc! existe in,3tBc!ou- 
ros, açougues ou semelhantes ou espaços indicados pela Câmaia 
Municipal só poderá sei- feito a sotavento desses loc.íiis, sob pena de 
multa pi evista no n° 1 deste artigo.

Artigo 120“

( Obrigatoriedade dc Inspecção Sanitária )

1. Nenhum gado ou rês será abatido e nenhuma carne será 
vendida ou exposta à venda, sem prévia inspecção pelas autot-idades 
sanitárias, sob pena de multa prevista no artigo anterior.

2. .A autoridade sanitária, mediante bilhele de insirecção, certifi
cará que 0 gado ou rês pode ser abatido e a carne colocada no mer
cado para consumo público, devendo esta ser carimbada, sendo a 
par te marcada pelo carimbo a última a ser vendida, sob pena de 
multa de 5.000$00 a 1.500.000$00.

Artigo 121“

( Venda de Carne )

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 104“, iienbutnn carne pode 
ser vendida ou exiiosta à venda fora dos matadouros, açougues e 
talhos municipais ou outros locais indicadps pela Cíunara Municipal, 
sob pena de multa de 5.000$00 a 1.500.000$00.

2. Toda a camo encontrada à venda e que não seja de animais 
abatidos nos lugares para tal fim destinados ou que, sendo de ani
mais abatidos nos referidos lugares, não tenha sido inspeccionada, 
será apreendida e submetida à inspecção pelas autoridades sanitári
as, sem prejuízo da multa que ao caso couber ao responsável.

3. A carne deve ser exposta à venda em condições de limpeza c 
asseio e estar convenientemente preservada de pó e contacto de 
insectos, sob pena da sua apreensão e destruição pela Câmara Mu
nicipal ou autoridade sanitária e multa de 5.000$00 a 1.500.000$00.

4. Toda a carne exposta à venda pagará uma taxa, de acordo 
com a tabela de Emolumentos Municipais em vigor, sob pena de 
multa de 5TOO$00 a 50.000$00.

*

SECÇAO ÍU

Coinbfttc íio inijsofiíEÜ.çitm

Artig-o 114’’

( Aguas EsíugfiatIuR )

1. Não é permitida a existência de água estagnada de proveni- 
ência nos quintais, pátios ou dependências de habitações, estabeleci
mentos, r.erviços ou repartições públicas, ou ein terrenos, tanques, 
POÇO.S, cisternas, semelhantes, ou cm quaisquer receptáculos com 
larvas de mosquitos, sob pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00.

2. O.Ç proprietários, arrendatários ou usuários dos tanques, po
ços, í istenias ou semelhantes dc águas permanentes, ficam obriga
dos a deitar neles petróleo ou qualquer droga larvicida de reconlie- 
oida vantagem com anuência de autoridade sanitária, de 30 cm 30 
dias, no período de Janeiro a Junlio e de 15 dias no de Julho a 
Dezembro, sob pena de multa dc 1.000$00 a H).000$00.

3. Em caso de uso do petróleo ó exprcssainente proibido tirar 
■água nas primeiras 24 horas.

4. É vedado o uso de petróleo nos poços, tanques, ou colocações 
dc água permanentes onde existem gambúzros ( peixe ).

5. Para efeitos do disposto neste artigo os proprietários ou usu
ários dos tanques, poços, cisternas ou colecções de água permanen
tes podem pedir aujtilio às autoridades sanitárias.

Artigo 115“

, ( Sujeição às Auforidadea Sanitárias )

A ninguém é permitido obstar que, durante as campanhas de 
combate ao impaludismo, as brigadas técnicas procedam nas casas 
de habitação ou outros espaços particulares, a desinfecção que fo
rem aconselháveis, sob pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00.

Artigo 116“

( CondicSimamentos na Execução dns Obras )

1. Quem for autorizado a abrir paços, cisternas ou tanques de- 
' vorá aplicar a cobertura de modo a talhar o acesso de mosquitos o

outros insectos à superfície da água e em torno de resguardo da 
.altura mínima dc meio melro, sob pena de multa de 1.00ü.$00 a
:ío.ooo$oo.

2. Á Câmara Municipal inst.niirá o seu Gabinete Técnico, para 
efeitos da contemplação nas plantas e projectos das edificações, d.as 
normas referidas no mlmero anterior.

Artigc 122“

( QrÚ(i, Iwê.s e Carne Irnsirúprios para o C«ri:firMíso )

1. O gado, a rês e a carne impróprios para o eor.sunio público ou 
par{:ií;iil8.r .serão apreendidos pela Câmara Munieip.aí, para efeitos de 
.abate e eiiterrarnento.
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outros locais de abastecimento designados pelas autoridades compe
tentes ou pela Câmara Municipal, água que não seja para uso do
méstico e nunca em quantidade que possa dificultar ou privar dela a 
população, sota pena de multa de 500$00 a 10.000$00.

Artigo 129’

( Proibição )

B crpressamentc proibido,,sob pena de multa até lOO.OOOSOO:

E qualquer modo pi-ejudicar nascentes, fontes, ohafari- 
•es, poços, cisternas, tanques, pias, Tnutüs lòntenários, 
'anaiizações e lesarvatórios de áéTua de o.uBlquei- espd- 
cie, destinadas ao consumo da população ou animais;

! :iv3i roupa, 'orpo ou parto dele ou oiiin.ou; dentro 
iüSfiis rdeiidí.s na alínaa anteiior;

Ií«i do beber a animais nos loc. iin rcíciido.s na alínea o) 
desfo íiiiigo, quando destinado ao coiiaurio da jiopulii.- 
ção e íòta dos loraiis íKjUcJe íim resiov.sdoe;

I/Ruçai para dentro desses -.nesimis toc.úr. ohjecfos ou 
>'iiiinílicí's que possam prejudicar a jrjrex.a das ú.euas;

,.''.'ao conservar poços, tauque.s, dsternar; o -cservaió: ios 
aúliUcos ou particulares seiripre liiiqiür.;

Sxqar, por qualquer forma não ligada ao uso legítimo da 
água, tanques, nascentes, fontes, chafarizes, poços, cis- 
dnui.!., pias, marcos (biitciiários resoru aS ói ios ou nele 
iavar qualquer objeclo;

‘■'eixei' abertas as torneiras ou qualquer (OsposiU/o de 
segurança das chafarizes, tanques, nosccutes, fo-úos, 
poços, cisternas, pias, marcos íbntenáiios, leserçaíiiri- 
os, )iín’endo-o3, depois da i-.ua •.itilizsçáo:

Jtesviaf, ilegitiuiiimcute, ar. aguas par.a íbia òjs fvuf. [li
gares comuns;

Destruir ou por qualquer forma deterioiar ou inutilizar 
03 letreiros que forem mandados colar pelas aidorida- 
ílcs :m entidades contpe(e.n(.e.ç nos iorais refei ‘;lc'.s iiu 
alínea a) deste artigo.

SKCÇÃf) \'t.

Líivadoisfo-s

Aitigo i30’

( Lavagem dc Roíi.pfS )

É iarpressamente proibida a lavagem ilc roupas fora das proprie
dades particulares nos locais onde houver lavadouros, sob peT.vi de 
multa de 500$00 a 5.000$00.

2. A carne apreendida é submetida à inspecção e, se tiver pr-ó- 
prio para o consumo, será entregue a quem pertencer depois de 
pagas as importâncias devidas.

3. Se a carne exposta ou encontrada n venda foi , por inspecção 
sanitária, declarada imprópria para o consumo, quer seja ou não de 
animais abatidos clendestinamente, será imediatamente, será ime- 
diataincnte apreendida c enterrada, impondo-se ao iniVactor a.mul
ta prevista no n* 1 do artigo 104‘'.

*

Artigo 123»

{ A.çougue8 Municipais )

A carne destinada ao consumo público setá anolada pela Csmara 
Municipal '.m açougues municipais, enquanto não liouver matadou
ro, com ascisténcis de um funcionário municipal que se encarregará 
da robrafçe da taxa devida.

a)

10

Altigo 124»

('Fc aueferêncin cie Cfurio )

M proibida a liansíbrência de carne para ou de oolro coíií í.ltio, 
sem guia passada polo autoridade municipal e sem bilbete de inspec
ção da autoridade sanitária que comprovem, respectivamente, li ta 
rem pagas as quantias devidas ao Município e ser o carne ptópiia 
para o consumo público, sob pena dc multa de 3.(I00$00 a 
1.500.000$00.

líl

;

f)
Artigo 125» 
( Talhos )

1. A instalação de lãllios depende de licença miu.icipal c paga
mento da f.axa fixada.

2. Os doiios des talhos são obrigados a ter estes ciu devido e.ií j.- 
do dc liuipaaa e asseio com os utensílios sempre limpos e a carne 
dependurada o resguardados da parede com rede inox e ((en íoaUces 
ssrriprc .ac.scadai, sob pena de multo de 5.000$00 a lü.QtiO$00.

3. O regulamento do Matadouro Municipal será aprovado pela 
Acsembleia Municipal e entra em vigor a partir ilr-i sua publicação uo 
Boletim Oficial.

:■)

i)

Artigo J2G»

{ Abate dc Gside» oii llês Boeiitc ou em Lutado dc Froiütez )

1. Todo aqrele que abater gado ou rês doente ou cm manifusío 
estado de prenl.ez ou rejeitado pela inspecção sanitária incoirc em 
multa de õ.OOOÍíOO a I.õ00.0ü0$00, sem prejuízo ilc outras sanções 
previstas na lei.

2. Na mesma pena incorre quem expor a venda ou vender car
ne de gado ou ;-ês doente ou abatido nrn manifc.sto estado de pre- 
nhez.

Artigo 13 r 
( Proibição >

Fica, igualmente, proibida a conservaç.ão de águas sujas proveni
entes da lavagem de roupas ou de qualquer outra origem, fora da 
ocasião em que as referidas águas estiverem sendo utiliz,ada.s, sob 
)>e)ia de multa de .'>00$00 a i0.000$00.

Artigo 132»

( Oigierie nos Lavadouro.»; )

Áífuole que, por qualquer forma, prejudicar a ítígiene dos lava 
cíouroa incorre em multe de 500$00 a lO.OOOSOO.

SECçÃo laii:
Sentinos, m.ietórios, ©sgotas, fo:.saRS e semelhante,a 

Ari.igo 133»

1 Proibições )

1. E proibido, sob pena de multe de ,5.000$00 a 10.000$00;

a.) Urinar, defecar ou realizar fora das aeiitinas, miclórios e 
semelhantes, outros actos de bígtcno sanitária para tais 
edifícios 011 compartimentos são excluRivamente reser
vados;

3. A carne jxpnste ou encontrada à venda nos casos previsto.s 
no número anterior será destruída à custa do infractor.

SECÇÃO V

Ágil BS

Artigo 127»

( itegimo Gerssl )

A matéria doo águas é regailada pelas disposições da lei geral.

Artigo 128»

( Acesao aos lamais de Abastecimeri to Público )

1. É proibida a alteração da ordem entre as pessoas que concor
rem ao chafariz, às fontes e aos outros locais dc abatimento público, 
sob pena de multe de 600$00 a 6.000$00.

2. Aquele que tiver mais dc um recipiente só poderá encher a 
segunda e as seguintes, alternadamente com todo.s os demais con
correntes, de forma a não encher dois recipiente.s oeguidamente, 
sob pena de multe de 500$00 a 5.000$00.

3. Sem prejuízo de outras medidas cstabelcddaB pelas autorida
des competentes, cm tempo de escassez de água, a ninguém é per
mitido tirar água de chafarizes, fontes, reservatórios, depósito;! ou
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b) Utilizar os locais rcfeiidos na alínea anterior por forma
prejudicar, de qualquer modo, a limpeza e higiene dos 
mesmos ou- seu funcionamento regular;

c) Fazer nas seiitinas, mictórios e semelhantes despejos não
autorizados;

d) nauiíicar, por qualquer, forma, a rede de esgotos, fossas
ou instalações sanitárias públicas;

c) Itanificar ou euiulhar as valas abertas para o lançamento 
c destruição de lixo, dejectos c outras iiiumdicos, impe-. 
dir ou piejudicar, por qualquer forma, o uso das mos- 
iu3s;

f) ilrslruir ou, por qualquer formo, prejudicíu as valas de 
íhenagem de. água construídar, para efeitos de sanea
mento;

iO .i..:niçar dejecíos ou imundices fora das recipientes apro
priados existentes ou dos locais indicados pela Câmaia 
I\Suiiicip.sl.

2. Foi a dos eenito;; urbanos, os dcjejfos. e imundices ,sn puder,ão 
ser lançadn.s, eulerrados ou queimados em lo :áis indicados pela Câ
mara MuuicipHl, sob i-eiia de mulla prevista no número anterior.

Artigo 134»

( Ksgolos e Semelhantes )

fossas de despejos de materiais fecais ou de águas domésticas 
centros urbanos e locais onde existe rede de saneamento.

4. Os proprietários dos edifícios onde existem tais sumidores, 
depósitos ou fossas são obrigados a desinfectá-los, entulhá-los e tapá- 
los cnnvenientemente, logo que o edifício esteja ligado à lede, sob 
pena da sanção prevista no número 1 deste mtigo.

5. A Câmara Municipal fixará, em edital, o prazo para o cumpri
mento rio disposto no número anterior.

G, Para eleitos do cumpriment-o do disposto nos números 3 a ü 
deste aitigo, os interessados deverão apresentar conlbrme o dispos
to no Ucgulamento Gorai de Construção c Habitação Urbana, a 
memória descritiva i; ju..stiíicativa.

7. Os ul( ntes da rede de saneamento pngarão uma taxa anual a 
fixar i>ela Cámr.ra Municipal, a qual será incluída na íacluraç.ão da 
água consumida.

a nos

SRCÇAO VIII 
Cemitérios 
Artigo 1360 
(Noção )

São cemitérios os locais destinados ao enterramento de mor
tos, defirddos por lei ou pelo Município.

2. Só pode haver cemitérios municipais.

Artigo 137»

( Mausoléus, Razas e Valas )

Nos cemitérios serão obrigatoriamente roservmdos lugares desti
nados a mausoléus, sepulturas razas e valas para depósito de ossos, 
os quais serão divididos cm quarteirões devidamente numerados.

Artigo 138“

( Inumação )

A inumação de cadáveres só poderá ser feita nos cemitérios, 
sob pena das sanções previstas na lei.

Artigo 139»

( Rilhete de Óbito )

Para efeito de enterramento, é suficiente a apresentação de 
bilhete de óbito, emitida pela entidade competente, nos termos da 
lei, que servirá de guia de enterramento.

Artigo 140»

( Concessão de Terrenos )

1. Os terrenos do cemitério destinados à construção de túmulos, 
mausoléus e colocação de lápides, serão concedidos perpetuamente, 
mediante o pagamento do respectivo custo.

2. Cada túmulo ou mausoléus não poderá ocupar mais 
dois metros de comprimento o 0,80 metros de larípira.

Ad.igo 141»

( í’es8oal )

O pessoal empregado nos cemitérios municipais cp'>" 
encarregado e dos coveiros que justificarem.

Artigo 14Ô»

( Enearregado )

Ao encarregado compele a guarda e conservação dos 
incumbindo-lhe o maior cuidado nas sepulturas e mausoléus, carre
tas e material funerário e a .superintendência .se*' 
coveiro, e a esi:i:jt.uração dos livros.

Artigo 143»

( Coveiifccs )

Ao coveiro compete a abertura das covas, o üntcrrai>K;j.u... 
mortos e a limpeza do cemitério.

1.

1. Nos ct.oLros urb.!)nos e locais onde existe rede de saneamen
to, esgotos, fossas públicas e particulares, instalações sanitárias, 
urinóis e batrinas, deve-sc obedecer ao disposto no Itegulamcnto 
Geral de Oonstioção c Habitação Urbana e ,serem ligados à rede, sob 
pena de multa de 30.0ni)$00 a 1.200.000$00.

2. A Câmara Municipal mandará fixar editais, estabelecendo os 
prazos para os proprietários darem cumprimento ao disposto no 
número anterior.

3. Nas zonas rurais do concelho, as instalações sanitárias 
corresponderão a uma casa de banho e uma retrete em cada habita
ção, podendo aquelas instalações situarem-se na mesma dependên
cia e devendo os esgotos serem canalizados para uma fossa séptica.

4. A fossa séptica deveiá ter as dimensões proporcionais ao nú
mero de indivíduos que normalinente utilizam as instalações sanitá
rias.

5. A fossa séptica deverá ser sempre coberta de laje de betão 
armado e nela colocadas tampas de visitas, que serão estanques, 
sendo uma para cada um dos compartimentos.

6. Os serviços municipais de saneamento ou técnicos prestarão 
a todos os que desejarem, apoio e esclarecimentos técnicos sobre 
construções de fossas sépticas.

7. Nenhum projecto de obras que contemple instalações sanitá
rias situadas nos centros urbanos ou locais que dispões de rede de 
8ane^ mento poderá ser aprovado sem incluir as mesmas instalações 
e sua 'igação à rede.

8. O disposto no número 3 deste artigo tem carácter pedagógico, 
devendo a Câmara sensibilizar a população da sua necessidade, apli
cando a sanção prevista neste Código apenas em relação aos casos 
cm que tâl seja possível e justo.

9. E permitida, de conformidade com os regulamentos idgentes, 
a construção de fos.sas colectivas e uso de fossas públicas.

Artigo 135»

( Obras de Saneamento )

1. Não é p;',)-ni.itido fazer ligação, modificação ou reparação 
instalações aprovadas ou, por qualquer forma, desviá-las do 
próprio ou alterar os fins e condições de funcionamento, sem a licen
ça da Câmara Municipal, sob pena de multa de 30.000$00 a 
1.2J0.000$00,

2. A multa prevista no número anterior é aplicável ao proprietá
rio ou morador, consoante os casos.

3. E oxpressamente proibido, sob pena de multa provista
I desta rtríJra n çon-strucão do sumidouros, depósitos, ou

as

nas
CCliUw%^i Av/aSOU USO

xm
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Artigo 156"

( Respeito e Decência )

Nos cemitérios municipais será mantida a mais respeitosa decên
cia e asseio, não só nas ruas em que se divida a saia área, como cm 
todo 0 terreno ocui)ado.

Artigo 144"

( Depósito de Ossos )

No cemitério municipal haverá lugares reservados para o depósi
to de ossos.

Artigo 145"

( Túmulos e Mausoléus )

O terreno para construção de tiítiiulos, mausoléus e similares é 
concedido a título perpétuo, mediante o pagamento da taxa designa
da pela Câmara Municipal.

Artigo 157“

( Proibição de Arvores de Frutos )

Nos cemitérios não é permitida a plantação de árvores de ftuto ou 
de quaisquer vegetais que possam servir de alimeniação.

Artigo 158“

( PlnntaçõcB Pcrmitídsss )

O encan-egado de tevnitério municipal e o coveiro promoverão a 
plantação de flores e arbustos i)rópnos, competindo-lhes 
ficrvação.

Artigo 146“

( Obrigação de Pagamento da Taxa )

O concessionário não poderá íaier construção alguma no tetTeno 
a que se refere este artigo, sem iipreseiil.ar ao encarregado do cemi
tério, o recibo de pagamento da taxa da concessão e a licenga para a 
construção.

a sua cou-

Artigc 159"

( Livro de Registo )

Haverá no cemitério, um livro em que o encarregado escriturará 
o número de ordem das sepulturas, data e hora do enterraraento, 
nome e sobrenome, naturalidade, cor, idade, estado e profissão dos 
falecidos, causa da morte e número de bilhete de enterramento. A 
escritura deste livro será feita em presença do respectivo bilhete 
referido.

Artigo 147“

( Sepultura Rasas )

As sepulturas rasas são destinadas aos cadáveres de pessoas que 
não adquiram a posse dos terrenos por concessão perpétua.

Artigo 148“

( ãledidas das Sepulturas )

Cada sepultura para cadáveres de adulto deverá medir 2 metros 
de comprimento por 80 centímetros de largura e 1 metro e 10 centí
metros de profundidade.

Artigo 160“

( Número das Sopultui »:s )

No bilhete de enterramento será sempre lançado o nútnet o 
respondente à sepultura.

cor-Arligo 149“

( Medida das Sepulturas cm Caixão )

Se 0 cadáver for enterrado em caixão, deverá a sepultura ter 1 
metro e 50 de profundidade.

Artigo 161“

( Pagamento das Taxas )

As taxas dos covatos, assim como o aluguer das carretas funerá
rias, serão pagos na Tesouraria Municipal para que, no bilhete de 
enteiramento, a Secretária Municipal lance as irai)ortôncias devidas 

I Tesoureiro Municipal o seu recibo.

Artigo 162°

( Falta de I.,ançamento do Recibo )

Se no bilhete de enterramento não vier lançado o recibo do tesou
reiro municipal, quando ao pagamento das taxas de covato e carreto, 
o encarregado dos cemitérios procederá ao enterramento, mas par
ticipará a falta imediatamente à Secretária Municipal para fazer 
cobrar, a quem competir, as taxas devidas.

Artigo 163°

( Apresentação do Livro para Conferência )

No fim de cada mês, serão apresentados na Secretaria Municipal, 
para conferência pelo encarregado do cemitério, o livro de que trata 
o artigo 144° e os bilhetes de entciTamento relativos a esse mês.

Artigo 164°

( Cemitérios para Estrangeiros )

Poderá haver cemitérios municipais para estrangeiros, cujas cha
ves estarão a cargo do encarregado dos cemitérios municipais.

Artigo 165°

( Covato Gratuitos )

1. O covato é gratuito para cadáveres de guerra, de indigentes e 
dos que forem mandados sepultar pela autoridade judicial ou admi
nistrativa competentes.

2. A Câmara Municipal poderá eatabslecer outros casos de con
cessão gratuita de covatos.

Artigo 150“

( Sepultura dc Menores )

As sepultura para cadáveres de menores terão as dimensões cor
respondentes, mantendo-se profundidade designada neste artigo.

Ajrtigo 151“

( Distância entre Sepulturas )

Todas as sepulturas ou mausoléus serão distanciados uns dos 
outros por intervalos de 60 centímetros.

Artigo 152"

( Prazo de Nova Sepultura )

O terreno ut upado já por alguma sepultura não poderá ser mexi
do e empregad > em nova sepultura, antes de decorrido o prazo de 5 
anos, a contar da data do último enterramento nele feito.

Artigo 163“

( Marcos )

Sobre cada .sepultura será colocado, no acto inumação, um 
funerário com o respectivo número do enterramento.

Artigo 154“

( Proibição de Inscrição )

Não será permitida sobre sepulturas inscrições ou epitáfio que 
não sejam previamente aprovados.

Artigo 155“

( Depósito de Ossos )

Os ossos e despojos mortuários encontrados nas sepulturas, quando 
se renovarem os enterramentos, e observadas as disposições do 
artigo 137®, serão depositados na vala para esse fim designada.

e 0

marco
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SECÇAO IX

Do registo e trânsito do caiiidcos 
Artigo 166°

( Obrigação de Registo )

1. É obrigatório o registo, na secretaria do Canil Municipal ou 
em local a indicar pela Câmara, dos canideos, cujos proprietários 
residam na circunscrição municipal.

2. O registo é feito mediante simples pedido verbal a formular 
pelos interessados no prazo de trinta dias, a contar da data da aqui
sição dos canideos, a comprovar pelo requerente.

3. A cada canírioo re/pstado corresi)onderá uma licença pela qual 
será paga, durante os meses de Janeiro e I‘’evc,i eiro de cada ano, a 
i,axa votada pela Câmara.

4. A taxa indicada no mímero anterior não será devida pelo 
licenciamento de caos de guarda que sirvam de guia a cegos ou 
pertençam a estabelecimentos do Estado ou de assistância, sem pre
juízo, no entanto, da obrigatoriedade de registo estabelecida no pre- 
•sente capítulo.

6. O registo poderá também efectuar-se mediante declaração 
do dono do animal, ou de outrem, a seu rogo, escrita em impresso 
fornecido gratuitamente pelo Munitípio do qual conste o nome, sexo, 
raça, idade, pelagem e outros sinais particulares, bem como o local 
onde 0 mesmo se encontra alojado, sem prejuízo do rigoroso cumpri
mento das disposições relativas à vacinação anti-rábica.

Artigo 167°

( Classificação dos Canideos )

1. Para os efeitos desta secçâo, classificnr-.‘.if;-ão os canideos em 
duas categorias:

a) Cães de luxo; • .

h) Cães de guarda;

2. Serão considerados cães de guarda, os destinados exclusiva
mente a guias de cego e à guarda de rebanhos, de embarcações ou 
de propriedades situadas em zonas insuficiente policiadas, a definir 
pela autoridade policial.

3. O registo de cães de guarda deverá ser feito mediante decla
ração de uma entidade local ou na sua falta mediante declaração do 
dono comprovada por duas testemunhas, que confirme o 
circunstancialismo referido no nümero anterior, salvo quando à in
suficiência do policiamento, que será declarada pela autoridade poli
cial.

5. O açaimo, aplicado sem prejuízo da função respiratória, deve 
resguardar convenientemente a boca do animal e impedi-lo de mor
der, considerando se como não açaimado, o animal poi-tador de apa
relho que não impeça a agressão.

Artigo 169°

( Cães Vadios )
1. Os cães vadios serão apreendidos pela fiscalização e recolhi

dos no Canil Municipal, para efeito de serem abatidos, se não forem 
reclamados no prazo de três dias, salvo se. a Câmara, estiver autori
zada a obsei-var outro prazo.

2. Os cães vadios, en antes ou perdidos, capturados na ria públi
ca e recolhidos no Canil Municipal, só poderão ser entregues a re
quisição do interessado depois de vacinados contra a raiva e inscritos 
no cadastro municipal, a menos que se prove a sua antorior vacina
ção há menos de um ano.

3. Os cães licenciados, errantes ou perdidos, poderão ser recla
mados no prazo de 5 dias contados a partir do dia seguinte ao da 
expedição do aviso da apreensão aos proprietários, considerando-se 
perdidos a favor da Câmara se não forem reclamados.

4. Considei am-se vadios os cães que, desacompanhados dos seus 
donos ou responsáveis, forem encontrados na via jiública em con
travenção ao preceituado nesta secção.

5. Quando a pessoa que requerer a entrega do canideo retido no 
Canil declarar que reside noutro concelho, proceder-se-á da forma 
seguinte:

Se provar que o animai se encontra registado nesse con
celho, apenas se levantará auto de transgressão; Se 
não provar aquele registo, além daquele auto de trans
gressão, quando a ele haja lugar, levantar-se-á auto 
por falta de registo, devendo informar-se deste facto a 
Câmara Municipal da residência do transgressor;

Se declarar que o animal se não enco:atrar registado, 
levantar-se-á auto de transgressão por falta de registo, 
devendo informar-se deste facto a Câmara Municipal 
da residência do transgressor.

Artigo 170°
( IVansgressão da Posse, Morte ou Perda dos Cães )

Para efeito de registo, de averbamento ou de cancelamento, 
conforme os casos, deverão os donos dos canideos comunicar à se
cretaria Canil, no prazo de 20 dias, a trairsferência de posse, a morte 
ou perda dos animais, bem como todas as mudanças de alojamento 
deste.

o)

b)

Artigo 171°

( Sanção e Livre Acesso dos Agentes dc Fiscalização )

1. As contravenções ao preceituado nesta sccção serão punidas 
com multa de 600$00 a 5.000$00.

2. Sempre que solicita, não poderá ser recusada aos agentes da 
fiscalização municipal a entrada, durante o dia, nos prédios onde de 
encontrem alojados canideos, desde que apresentem o respectivo 
cartão de identidade de funcionário, incorrendo na multa prevista 
no número anterior quem impedir essa entrada.

SECÇÃO X 
Gado

Artigo 172°

( Obrigação de Manifesto )

1. Os proprietários de gado de qualquer espécie são obrigados a 
manifestá-lo de Janeiro a Maio, inclusive, de cada ano ou em qual
quer época em que o tenha adquirido, sob pena da seguinte multa;

a) 5.000$00 a 10.000$00 por cada cabeça de gado vacum,
cavalar, muar, asinino, até ao limite de cem cabeças;

b) l-.000$00 a 5.000$00 por cada cabeça de gado lanigero,
caprino e suíno até ao limite de. cem cabeças.

2. Na falta de manifesto das crias cm amamentação os limites 
tia iauita prevista no número anterior serão reduzidos de 50%.

4. Não serão licenciados mais de dois cães de guarda por propri
edade ou embarcação ou por qualquer das situações definidas no n° 
2 deste artigo.

5. O cadastro dos canideos será organizado por duas ordens de 
fichas, a agrupar, separadamente, por ordem alfabética, do nome 
dos donos dos animais e por ordem dos arruamentos das residências 
dos mesmos donos.

Artigo 168°

( Chapa de Registo )
1. No acto do registo deverá o dono do canideo adquirir uma 

chapa com o respectivo número de registo, a qual será fornecida 
pela secretaria do Canil ao preço estabelecido na Tabela de Taxas e 
Licenças.

2. No caso de extravio ou deterioração da chapa original, é o 
dono do animal obrigado a adquirir outra, sob pena de ser considera
do em transgressão, se o cahideo for encontrado pela fiscalização 
sem a mesma.

3. Todos os cães inscritos no cadastro municipal trarão, obriga
toriamente, coleira, na qual será colocada a chapa referida neste 
artigo, bem como uma outra tendo fp-avado o nome e residência do 
proprietário.

4. Só será permitido na \úa pública a canideos portadores dc 
coleira e açaimo, devendo ainda r.er conduzidos à trela.
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3. Nos casos previstos no número anterior o gado não pode 
aproximar-se a menos de quinhentos metros dos limites daqueles 
propriedades, estradas, terrenos e zonas.

4. Nos terrenos marginais das estradas, propriedades, terrenos 
arborizados mi con.siderados defesos ou zonas florestais são drelara- 
dns nocivos à arborização todos os caprinos c suínos que poderão ser 
abatidos nos termos da lei sobre zonas florestais.

5. Ninguém pode apascentar gado sobre os taludes, valetas ou 
bei'inas das estradas, sob pena de multa jnevista no número 1 der.le 
artigo.

3. Por cada gado manifestado é devida a taxa prevista na Tabela 
de Emolumentos Municipais, a qual será imposta em dobro quando 
o manifesto irão for feito em época própria.

4. Â Câmara Municipal ptpderá exigir, cm qualquer época, o 
manifesto de todo o gado, no prazo que for fixado.

5. 0 gado importado ou adquirido de outro concelho deverá ser 
manifestado no prazo de 15 dias posteriores à sua importação ou 
aquisição, devendo o manifestante apresentar no acto a prova da 
aquisição.

G. O manifestante deverá, no acto do manifesto, declarar, para 
efeito de registo, a marca que usar, sob pena de não poder invocar o 
beneficio da mesina.

Artigo 3 78"

( .Pastngcm Foi-a (loa Locais Próprios )

1. Todo 0 gado encontrado ibia da propriedade do dono oo ,,e 
lugares destinados à pastagein conuini será recolhido ao curral Jo 
Concelho ou lugar indicado pola autoirdade municipal.

2. Ss no decurso do prazo òíp oil.n dia.s aparecer o dono a r'ec!aori- 
lo pagará a mirlta prcviala nn n“ 1 do artigo anterior, para aléi.-: das 
despesas de manutenção, a fixar iiela Cárnara Municipal por '.ada 
cabeça de gado.

3. No decurso do !)ra'zo referido no número anterior a (lámara 
Municipal ou qualquer outra autoridade administrativa local, conso
ante os casos, anunciará pelos meios locais adequados a recolha do 
gado, indicando a respectiva espécie, cor, marcas e outros sinais, 
bem corno o dia em que ter á lugar a venda em hasta priblica ou outro 
destino julgado conveniente, se não for resgatado dentro desse pro 
zo c pagas as quantias devidas.

4. Findo 0 prazo á que se refere este artigo, se o dono não recla- 
o gado recolhido ou não pagar a multa e as demais quantias

devidas proceder-se-á à venda em hasta pública, se o produto da 
venda aos cofres municipais, deduzido o montante da rnulta, das 
despesas e das indemnizações, nomeada mente de curralagein e 
eoiina.

5. Sc 0 produto resultante da venda em hasta priblica, depois de 
deduzidas as quantias referidas no número anterior, não for r'ecla- 
niada pelo interess.ado no prazo de 90 dias, r everterá a favor do cofre 
municipal.

Artigo 173"

( í.scíiçiitf dc Taxa )

ICslão iseirtos do pagamento da faxa do manifesto as crias durante 
0 período de amamentação.

Artigo 174°

( Abate e Colmas de Gado iiáo Manifestado )

1. Não .será perrnit.ido abater nem .será autorizada a retirada de 
curral coirnado, gado não manifestado.

2. O gado coirnado sem manifesto será considerado animal sem 
dono e, no prazo de oito dias a contar da colma, vendido cm hasta 
pública, revei teiido a quantia arrecadada a favor do Município.

Artigo 175"

( Aquisição de Gado não Manifestado )

1. Aquele que adquirir gado não manifestado é responsável pelo 
pagamento da respectiva taxa, bem como da multa pela falta de 
manifesto.

2. Será considerado dono de. gado a pessoa que o l.iver, ou o 
titular da casa em que for encontrado, salvo se acto continuo decla
rar aos agentes de fiscalização a quem pertence o gado em questão.

3. Verificando-se que a informação é inexacta, considerar-se-á 
0 gado pert.enc2nte àquele com quem o mesmo for encontrado ou na 
casa ou posse ilo quem estiver.

mar

Artigo 179°

( Destruição de Pastos )

1. Todo aquele que destruir pastos existentes nas zonas desti
nados à apascentação de gado, arrancá-los ou ceifá-los antes de 
completa maturação incorre em multa de 5.000$00 a 1.500.000$00 e 
indemnização pelos danos causados.

2. O pasto arrancado on ceifado nas condições previstas no nú
mero anterior é apreendido e recolhido ao curral municipal.

Artigo 180°

( Dever de Colaboração )

Os donos ou guardadores de gado são obrigados a franquear 
os seus rebanhos a qualquer pessoa que deseje verificar se neles se 
encontra qualquer cabeça de gado que lhe falte, sob pena de multa 
de 5.000$00 a 100.000$00.

Artigo 17G°

( Local do Maiiifeslr) )

1. O manifesto será feito na secretaria da Câmara Municipal, 
devendo o intfressado declarar com precisão o número de cabeças 
de gado, a su£ espécie e crias, bem como as marcas ou quaisquer 
outros esclarecimentos necessários que lhe forem exigidos.

2. As declarações serão lançadas num impresso de modelo a 
aprovar pela Câmara Municipal, donde deverá constar a importân
cia paga.

3. O duplicado do impres.so .será entregue ao manifestante.

4. Sem prejuízo do disposto no número 1 deste artigo, pode a 
Câmara Municipal ordenar o manifesto ein zonas rurais perante 
funcionários inunicipais.

5. No caso previsto no número anterior o funcionário municipal 
tem direito a 3.0% da receita arrecadada.

Artigo 177°

( Locais d.o Pastagem )

1. É proibida a pastagem de gado fora dos locais próprios ou 
indicados pela autoridade municipal, sob pena de multa de 5.000$00 
a 100.000$00. ;

Artigo 181°

( Despesas de Curralagcm )

X. A,Câmara Municipal fixará, por dia e a título de sustento dos 
animai,s colmados, uma quantia, por cabeça c re.spectiva espécie, 
que pertencerá ao curraleiro.

2. A quantia referida no número anterior á da responsabilidade 
(io dono do gado, a qual deve ser paga no acto do míinifesto.

3. O disposto no número 1 deste, .artigo não se aplica às cria' 
.sustentadas pela mãe.

4. Para efeito do dispn.sto neste artigo, eontar-se-á como dia 
complcUi qualquer período de tempo igupd ou superior a doze horas.

2. É, igualmente, proibida pastagem de gado em baldios que 
confinem com propriedades, estradas, terrenos arborizados ou con
siderados defesos ou zonas florestais sem serem acompanhados dos 
respectivos pastores, os quais devera ter currais murados e com 
solidez necessário para a sua recolha, sob pena de multa prevista no 
número anterior.
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3. Sem prejuízo de multa prevista neste artigo são devidas in- 
demnizações pelos danos causados, bem como as despesas de 
curralagem.

4. É aplicável o disposto no art igo 169°.

Artigo 189°

( Quem Pode Efectuar a Coima )

1. A coima só pode ser efectuado pelo dono da propriedade, seus 
empregados, guardas, administrador locatários, ou pessoas q\ie os 
representam.

2. A coima é feita, se possível, na presença de duas testemu
nhas, não sendo permitido espancar o\i lérir o animal, .'■.ob pena de 
multa de 5.000$00 a 50.000$00.

3. Em caso de coima incorrecta ou abusiva, adequadarnente com
provada pelas autoridades os proprietários reclamantes ficam res
ponsáveis pelo pagamento duas vezes mais o montante da coima ao 
ciiador lesado.

4. O curraloiro ou quem tiver o curral ou lugar equiparado sob 
a sua responsabilidade deve comunicar à Câmara Municipal ou ou
tra autoridade administrativa local, quando o animal conduzido ao 
curral ou lugar equiparado entrar com sinais evidentes de pancadas, 
maus tratos, sob pena de multa de 5.000$00 a 50.000$00.

5. Aquele que, tendo coimado animal, deixar de comunicar à 
Câmara Municipal ou a qualquer outra autoridade administrativa 
local, incorre em multa de igual quantia prevista neste Código para 
aquela coima.

Artigo 182°

( Gado não Apanhado )

Todo o gado que, sendo perseguido, se refugiar em casa, proprie
dade, curral ou qualquer outro higar do dono ou de terceiro e não 
possa ser apanhado, a autoridade municipal notificará ao dono do 
facto 0 do prazo não inferior a dez dias para pagar a multa devida e 
os eventuais prejuízos causados.

Artigo 183°

{ Falta dc Participação da Coima e Restituição Indevida )

Todo aquele que, tendo coimado gado, deixar de fazer partici
pação à autoridade competente ou restituí-lo ao dono sem o paga
mento devido, incorre em multa, indernnizaçáo c quaisquer outras 
despesas que deviam ser pagas por este.

Artigo 184°

( Divagação dc Gado nos Centros Urbanos )

É exiiressamente proibida a divagação do gado dentro dos centros 
urbarros, designadamente pelas ruas, estradas, praças, largos, jar
dins e semelhantes, sob pena de multa de 5.000$00 a 100.000$00 e 
sua recolha inrediata para o curral municipal ou lugar equiparado e 
indicado pela Câmara ou outra autoridade municipal.

Artigo 185°

( Criação de Porcos )

1. É expressamente proibida a criação de porcos dentro da área 
dos centros urbanos, sob pena de multa de 5.000$00 a 100.000$00 e 
a apreensão imediata para a venda em hasta pública.

2. Fora dos centros urbanos e enquanto não houver aprisco 
municipal, a criação de porcos só é permitida a uma distância não 
inferior a 300 metros das casas de habitação, sob pena das sanções 
previstas no número anterior.

Artigo 190°

( Currais Municipais )

Para efeitos do disposto nesta secção a Câmara Municipal provi
denciará currais municipais ou lugares equiparados.

Artigo 186°

( Indcinnização a Particulares )

Qualquer indemnização devida a particulares por danos causados 
pelo gado, pode ser regulada amigavelmente entre os interessados 
e, na falta de acordo, sê-lo-á, sumariamente, pela Câmara Municipal 
se, entretanto, os mesmos não sujeitarem o caso ao foro judicial.

Artigo 187°

( Estabulação do Gado )

1. Não são permitidas estábulos nos centros urbanos, sob pena 
de multa de 5.000$00 a 100.000$00.

2. Os estábulos existentes nos centros urbanos à data da entra
da em vigor deste Código serão transferidos para locais indicados 
pela Câmara ou outra autoridade municipal, dentro do prazo de um 
ano.

Artigo 191°

( Coiinas nas Propriedades de Regadio Situadas nas Zonas 
de Pastagens )

1. Nas propriedades de regadio situadas nas zonas de pastagens 
ou sua proximidades só há lugar à coima qtiando devidamente mu
radas ou defendidas por tapumes com, pelo menos, 1,20 metros de 
altura.

2. O disposto no número 1 deste artigo é aplicí vel aos terrenos 
de cultura de chuvas existentes nas zonas de pe.stagens ou nos 
limítrofes das mesmas.

Artigo 192°

( Contestação da Coima )

Os donos dos animais ou quem os representar têm o direito 
de contestar a coima e reclamar o animal, se estiver no curral, me
diante o depósito do montante da multa, indemnização, curralagem 
e de outras despesas devidas, declarando por termo que recebeu o 
gado e que contesta a coima.

3. Fora dos centros urbanos só é permitida a estabulação de 
gado em estábulos bem cimentados e com inclinação precisa para o 
fácil escoamento dos líquidos, devendo ser mantidos em perfeito 
estado de limpeza, sob pena de multa de 5.000$00 a 10.000$00.

4. Os estábulos serão sempre franqueados pelos seus donos, 
empregados, locatários, ou quem os representar, às autoridades sa
nitárias ou agentes de fiscalização municipal, sob pena de multa de

■ 5.000$00 a 50.000$00.

Artigo 193°

( Violência sobre o Curraleiro ou Coiniante )

Aquele que tirar do curral municipal ou lugar equiparado, por 
.força ou dolo, animal ali recolhido ou o retirar, nos mesmos termos, 
do poder do coimador, incorre uma multa de 5.000$00 a 20.000$00, 
sem prejuízo de outra sanção que ao caso couber.

Artigo 188°

( Coima )

1. Qualquer animal que for encontrado em propiiedades alhei
as que não estejam incluídas nas zonas reservadas de pastagens 
será apanhado e conduzido ao curral municipal ou local indicado 
pela Câmara ou outra autoridade administrativa local e só será en
tregue ao dono mediante o pagamento da multa fixada pela Câmara 
Municipal dentro dos limites estabelecidos na lei e nos termos do 
número seguinte.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara Muni
cipal fica autorizada a fixar a multa por cada cabeça e tipo de animal.

Artigo 194°

( Animal de Reduzido Valor )

O animal apanhado, cujo valor seja inferior ao do custo da coima 
ou multa a pagar será vendido em hasta pública, se outro destino 
não for determinada pela Câmara Municipal ou qualquer outra au
toridade administrativa local, 24 horas depois de haver dado entrada 
no curral se, entretanto, até então não ostiver paga a imposição 
devida.
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Artigo 200°

{ Rcneficiação dos Dizeres e Anúncios )

A beneficiação dos dizeres e anúncios pintados em empenas, fa
chadas e muros ficará a cargo do proprietário ou usufrutuàrio do 
prédio em que estiverem colocados, excepto se disserem respeito 

próprios ocupantes, caso em que o encargo competirá a estes.

Artigo 201°

( Tabuletas, Placas c Outros )

As tabuletas, placas, escudos, globos e outros elementos de publi
cidade que riâo façam parte das construções e digam respeito a esta- 
beleciirientos comerciais ou industriais, bem como esoitórios ou 
consultórios, deverão harmoiiizar-se com o aspecto exterior do pré
dio em que se encontrem colocados ou afixados.

Artigo 202°

( Necessidades dé. Licença )

As obras de beneficiação e limpeza a que. ,se lefere o.-de capí
tulo deverão ser executados com a necess.ária pci feiç.ão c r.nocedida.n 
de licença, quando odgível.

CAPÍTULO VIII

Da conservação exterior dos pi'édios 
Artigo 195°

( Limpeza e Conservação dos Prédios )

Os prédios existentes na área do concelho devem ser mantidos 
pelos seus proprietários ou usufrutuários em bom estado de limpeza 
e conservação exteriores e devidamente pintados.

. Artigo 196°

( Obrigatoriedade das Obras de Limpeza e Conservação )

Quando se verifique que uin prédio pr ecisa de obríu; jioderá a 
Câmara intimar o seu proprietário ou usufrutuàrio a proceder às 
obras necessárias;, no pi azo que lhe seja designado.

Artigo 197°

( nítttcnsão das Obras )

As obras a que se refere, o artigo anterior abrangem muros de 
vedação e supor-te, fadiadas principais, laterais e posteriores, empe
nas e telhados, e bern assim as partes visívei.s de quaisquer- constru
ções e compreendem limpeza de cantarias, limpeza, pintura, r epara
ção e substituição de rebocos ou outros revestimentos, poi-tas, caixi
lhos de janelas, paisanas, soleiras, tubos condutores, telhados e seus 
beirais, chaminés e demais elementos da construção, incluindo os 
orrramentos.

aos

Artigo 203°

( Sanções )

1. As infracções ao disposto neste capítulo serão punidas com 
multa de 10.000$00 a 1.000.000.$00.

2. Além da multa referida no número anterior, será ainda im
posta a execução das obras dc beneficiação e limpeza julgadas neces
sárias, ou a sua toirccção, no prazo que for fixado, sob pena de nova 
aplicação da mesma irrulta, sem prejuízo de a Câmara pocier execu 
tai- as obras, à custa do infractor,

3. Pitr cada imposta nos termos dos mímeroa anteriores respon
derão solidariamente todos os proprietários ou usufrutuáí-ios do pré
dio, cuja identificação, quando conhecida, constar-á do respectivo 
auto de transgressão.

Artigo 198°

( Condições a serem Impostas )

Nas obras de beneficiação e limpeza a que se referem o.s artigo.s 
anteriores, devem ser observados os í-.eguiittes preceitos.

As i.ores dos rebocos e revestimentos extenores devenr 
scr em tons claros e suaves e em harmonia com as dos 
prédios contíguos;

As cores dos caixilhos exteriores e persianas devem com- 
biaar-se tom as das fachadas a que pertencem, por for
ma 8 produzir um efeito geral agradável;

O n-aterial dos revestimentos c bem assim a qualidade e 
tipo das tintas a aplicar nas pinturas devem ser escolbi- 
dí s tendo em c-ün.sideração a arquitectura c situação do 
prédio;

Que ndo dois ou mais prédios constituam um todo arqui- 
tectónico, as pinturas e revestimentos deverão ser es
colhidas de modo a não alterarem o aspecto do conjun-

a)

10 CAPITULO IX

>;Sa ocupação do domínio público c tcr.reaos muriicipais 
Aiiigo 204''

( Ocupação de Ruas, Jardins c í<wgM-cs Ptiblicos )

1. A ocupação de ruas, largos, jaidins e demais lugares [)úblicos 
de quaisquer terrenos pertencentes ao Município, só é permit.id

mediante licença da Câmara.

2. A licença é exigível não só pela ocupação do solo, mas também 
do subsolo e espaços aéreo.

3. Sempre que da ocupação resulte a danificação ou levanta
mento do pavimento da via pública, a reposição desle será feita pelos 
serrtços camarários à custa do interessado, que depositará previa
mente as taxas devidas.

c)

ou
d)

to,

A p nüira parcial das fachadas só será permitida quando 
dela não resulte um agi-avamento das condições estéti
ca ; do prédio;

Não é permitida a pintura de cantarias, salvo nos casos 
que dela resulte melhoria para as condições estéti

ca j do prédio.

a)

f) Artigo 205°

( Proibição de Licenças para Venda oii Propaganda )

Não .‘ici-ão concedida.s licenças de ocupação para venda ou propa
ganda:

er

Artigo 199°

( Obrigações do Responsável )

1. Para comprimento do preceituado no artigo anterior as pin
turas e revestimentos não poderão ser aplicados sem que o respon
sável participe, com a antecedência mínima de três dias, à repartição 
municipal competente, a cor e tipo da tinta, natureza e cor do mate
rial do revestimento, o local da obra e se o prédio faz parte dum 
conjunto arquitectónico ou é geminado.

2. O funcionário que receber esta participação, entregará ao 
participante um talão comprovativo do cumprimento desta formali
dade.

Para os locais onde não é consentida a venda ambulante;a)

Para todas as vias públicas cuja largura não exceda 12 
metros;

Para as esquinas ,em relação aos primeiros 15 metros 
para cada um dos lados das mesmas;

h)

c)

Para a proximidade das paragens dos veículos de trans
portes colectivos, do lado da entrada e saída dos passa- 

extensão de 15 meti os para cada lado dos

d)

geiros, numa 
sinais indicativos de paragem;

3. A aprovação dos elementos praticados ou as modificações a 
introduzir serão registadas no talão referido no número anterior 
que, para esse fim, será apresentado pelo interessado na repartição 
competente dois dias depois de feita a comunicação a que 
disser respeito.

Para junto das entradas de serviço públicos, na extensão 
de 15 metros para cada lado, dos portais de acesso, como 
tal sinalizados, com autorização da Câmara, e de ram- 
jias fixas;

s)

o mesmo
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f) Para a instalação de novos quiosques, salvo se estes esti
verem integrados em “ abrigos para passageiros ”, mi 
em postos de abastecimento de carburantes e se limita
rem à venda de tabacos, publicações, selos, lotarias e 
miudezas.

a) Cada licença dará direito à utilização somente de um par 
de pranchas;

h) As pranchas a utilizar deverão ser apresentadas nas Ofi
cinas Gerais da Câmara, onde serão marcadas a fogo 
gratuitamente com o número constante da respectiva 
licença inicial, o qual, porém, poderá ser alterado quan
do a Câmara o julgue convenientes;

cj No caso de se inutilizarem pranchas já marcadas, poderá 
o titular da respectiva licença obter a marcação das que 
as devem substituir, exibindo aquela licença e as pran
chas inutilizadas, para verificação.

Artigo 209“

( Ocupação com Rampas Fixas )

1. A ocupação da via pública com racnpas fixas, constituídas por 
serventias de granito de secção triangular, servidões em depressão 
dos lespectivos passeios, ou qualquer outro processo, só será permi
tida para o acesso a garagens, estações de sei-viço e oficinas de repa
ração de automóveis, instídações fabris ou pátios interiores, c, ainda 
staiids de automóveis ou armazéns, dependendo porém, nesle últi
mo caso, de parecer favorável da Comissão Municipal de Trânsito, 
siüb informação dos serviços competentes.

2. A utilização de rampas móveis, que não carece de licença, só 
poderá ter lugar na ocasião em que se verifique a entrada ou saída 
de veículos.

Artigo 206“

( Limites dar. Ocupações )

Nas ocupações devidamente autorizadas (ei.io dc l^er respeitadas 
as condições seguintes:

a) As fazendas e outros objectos nunca poderão ser coloca
dos sobre o pavimento da via pública, devendo utilizar- 
se, para esse efeito tendas ou tabuleiros, conforme 
modelos aprovados pela Câmara;

!)) Quando se trate cie gêneros ou produtos de cujo consumo 
possa resultar a conspurcação da via pública com pa- 
))áis, cascas ou quaisquer detritos, os ocupantes terão 
obrigatoriamente, no local ocupado e acessível, um re
cipiente, do modelo aprovado pelo Presidente da Câma- 
t.o para a escolha daqueles, sendo de sua responsabili
dade o asseio e limpeza daquele local;

cj 'Todos os ocupantes que prendam vender gêneros ou pro
dutos assados ou preparados ao fogo no local ocupado, 
deverão fazê-lo sobre um estrado de madeira, contí
nuo, com 1 metro quadrado, e não poderão lançar ou 
entornar combustível, cinzas ou escórias na via pública;

d) As tendas, tabuleiros e recipientes a que se referem as 
alíneas a) e b) dever ão manter-se em bom estado de 
conservação, sendo pintados e beneficiados anualinen- 
te e de cada vez que se torne necessário;

c.) Os ocupantes dever ão apresentar-se sempre decentemen- 
(c vestidos e arranjados.

Artigo 207“

( Ocupação de Locais BVonteiros )

1. A ocupação de locais aos cafés, cervejarias e outros estabele
cimentos análogos, sujeita a licença municipal, obedecerá ás condi
ções seguintes;

a) As licerrças só poderão ser concedidas quando a
largura dos passageiros e esplanadas não seja infe
rior a 4 metros, salvo se se tratar de local de pouco 
movimento;

b) A ocupação nunca poderá abranger mais do que uma
faixa igual a metade da largura do passeio ou 
esplanada , a partir da fachada respectiva , mas na 
largura dos passeios com cobertura assente em 
colunas ou pilastras não se contará a parte coberta 
até á face exterior destas;

c) Os proprietários , concessionários ou exploradores dos
estabelecimentos serão responsáveis pelo estado de 
limpeza dos passeios ou esplanadas ira parte ocupa
da e na faixa contígua de 2 metros.

2. Nos passeios com paragens dos veículos de transportes colec- 
tivos de passageiros, não serão concedidas licenças desta natureza 
para uma zona de 2,15 metros para cada lado da paragem, salvo se a 
largura do passeio ou esplanada for superior a 4 metros.

3. A ocupação é restrita à faixa confinante com o respectivo 
estabelecimento, salvo se o interessado instruir o seu pedido com 
autorizações escritas, com a assinatura reconhecida, dos proprietá
rios, inquilinos e outros ocupantes dos prédios, estabelecimentos e 
moradias contíguos à faixa a ocupar.

4. As portas e portais estranhos ao estabelecimento, com acesso 
pelas faixas a ocupar, conservar-se-ão desimpedidos na sua frento e 
num espaço de 2 metros para cada lado.

Artigo 208“

( Licença para Pranchas de Carga c Descarga )

As licenças para jpranchas de carga e descarga do iticrcadoriaü 
serão concedidas nos termos seguintes:

Artigo 210“

( Proibição de Rampas Fixas )

1. Não serão permitidas rampas fixas:

a) Em alinhamentos curvos;

b) A menos de 5 metros dos cruzamentos e curvas ou lom
bas de visibilidade reduzida.

2. Depende de parecer favorável da entidade fiscalizadora do 
trânsito, a concessão de licenças para a instalação de rampas nos 
arruameutos mais importantes do concelho.

Artigo 211“

( Dimensão das Rampas )

A extensão das rampas nunca poderá exceder em mais de 
0,60 m a largura do portal a que respeitam e a sua inclinação seiá a 
determinada pela repartição competente.

Artigo 212“

— ( Colocação de Toldos )

1. A colocação de toldos nas fachadas dos prédios, sujeita a licen
ça municipal, obedecerá às seguintes condições:

a) Altura mínima de 2 metros medidos desde o pavimento
do passeio à margem inferior das sanefas ou ferragens;

b) A saliência máxima, que nunca poderá exercer 3 metros,
corresponderá à largura do passeio, com a redução mí
nima de 40 centímetros;

cj Nos arruameutos onde não houver passeio a saliência 
será fixada pela repartição competente;

dj A saliência é medida do alinhamento da fachada do pré
dio ao extremo horizontal do toldo, quando aberto.

2. As cores, padrões, decoração, pintura e desenhos dos toldos e 
sanefas deverão ser aprovados pela repartição competente.

3. E obrigatório manter em satisfatório estado de conservação e 
limpeza os toldos e sanefas, aplicando-se a estas o disposto na alí
nea a) do n“ 1.

Artigo 213“

( Obrigatoriedade de Instalação de Ts pumes )

1, Ern todas as obras do construção ou de grande reparação nas 
fachadas e telhados de prédios confinantes com a via pública, é obri
gatória, salvo circunstâncias especiais, a in.stalação pelo dono da
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d) As escadas de serventia dos andaimes devem ser sólidas, 

munidas de guardas e de corrimão, divididas em lanços 
separados entre si por pátios assoalhados, quando pos
sível disposto por forma a que a sua inclinação permita 
formar os degraus por meios cunhos e cobertores, e 
todos de cada lanço, de igual altura e piso.

2. Quando seja indispensável usar escadas de sarrafos, devem 
estes ser fortes, inteiros e regulares, iguahnente espaçados e dispos
tos por forma que as fases de todos os de cada lanço fiquem nó 
mesmo plano.

3. As escadas devem ter guardas e corrimão, para os operários 
se poderem auxiliar com as mãos, quando não sejam suficientemen
te inclinados.

4. A elevação de materiais deverá fazer-se por meio de guin
chos, cábreas ou qualquer outros aparelhos apropriados, sendo ex
pressamente proibida a prática de os fazer transportar às costas dos 
serventes a altura superior à do piso do 1® andar ou em volume com 
o peso superior a 30 Kg.

obra ou empreiteiro de tapumes, cuja distância à fachada e caracte
rísticas particulares serão determinadas pela repartição competente 
e reproduzidas no alvará de licença respectivo.

2. O amassadouro e depósito de entulhos ou outros materiais 
deverão ficar no interior do tapume.

Nas ruas ou locais onde haja bocas de incêndio ou rega serão
e acessíveis.

3.
os tapumes feitos de modo que estas fiquem protegidas

4. Os candeeiros de iluminação pública e árvores situadas junto 
dos prédios em obras deverão ser protegidos de forma que não so- 
fram qualquer dano.

Artigo 214''

( Obras com Dispensa de Tapume )

1. Nas obras onde for dispensado o tapume, o amassadouro e os 
depósitos de entulhas ou outros materiais poderão ser instalados na 
via pública iunto ao passeio, quando ele exista, e, no'caso contrário, 
até um metro da fachada, desde que não haja prejuízo para o trânsi
to, nem conspui cação da via pública.

2. Os entulhos serão removidos, diariamente, até ao sol posto.

3. Quando a largura da rua for tão diminuta que não permita o 
cumprimento do disposto no n“ 1 deste artigo, caberá à repartição 
competente localizar a colocação do amassadouro.

5. Os aparelhos de elevação de materiais devem ser sólidos, 
bem armados e examinados frequentemente, rio modo que fique 
completaraente garantida a sua manobra, tendo em vista a segura; 
ça dos operários, veículos e transeuntes.

6. O disposto no artigo 231» aplica-se também na instalação de 
andaimes.4. Os entulhos vazados de alto na via pública deverão ser guia

dos por condutores ou outros tubos dé descarga que protejam os Artigo 219»

( Sanções)

As infracções ao disposto neste capítulo serão punidas com pena 
de multa de 500$00 a 10.000$00.

veículos e transeuntes.

Artigo 215»

( Indicação da Áiea e ilo Período da Ocupação )

Os interessados na utilização da via pública com tapumes, 
amassadouros, depósitos de entulhos ou outros materiais, deverão 
indicar no pedido da licença a área que pretendem ocupar e o perío
do da ocupação, que não poderá ser superior ao da respectiva licença 
de obras.

OAPÍTULO X

Das instalações abasleccdoras dc carburantes líquidos, ar
e água

Artigo 220»

( Siyeição a Licença Municipal )

1. As instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar ou 
água, sujeitas a licença municipal nos termos da Tabela de laxas e 
Licenças, só serão permitidas junto de garagens ou postos de abaste
cimentos daqueles produtos.

2. Não serão permitidas instalações na via pública:

a) Nas áreas de maior trânsito;

b) Nos locais oiide seja proibida a paragem ou o estaciona
mento de veículos e nas faixas contíguas de 20 metros 
para cada lado;

Nas curvas dos armamentos de raio inferior a 100 me
tros, ou nos alinliamentos rectos, a menos de 13 metros 
dos pontos de tangência, e ainda em cruzamentos ou 
mudanças de direcção dos armamentos, a menos de 15 
metros dos cunhais ou da linha média da curva de con
cordância.

Artigo 216»

( Obrigação de Colocação de Balizas )

Quando não seja exigida a instalação de tapumes, será obriptó- 
rio a colocação de balizas de madeira de comprimento não inferior a 
2 metros, obliquamente encostadas à parede e a esta seguras, de 
modo assinalar os linútes do prédio em obras.

Artigo 217»

( Remoção de Amassadouro e de Entulhos )

Concluída qualquer obra, ainda que não tenha caducado a respec
tiva licença, será removido imediatamente da via pública o 
amassadouro, entulho e outros materiais c, no prazo de 5 dias, o 
tapume.

c)
Artigo 218»

( Instalação de Andaimes )

1. Quando seja necessário instalar andaimes, deverão os inte
ressados obsei-var os se^ntes requisitos, sem prejuízo do disposto 

demais legislação aplicável: Artigo 221»

( Proibições)

na
devem assentar no solo ou ema) Os prumos ou escoras 

pontos firmes da construção existente, as ligações se
rão solidamente feitas e haverá todas as precisas 
diagonais e travessanhos necessários para o seu bom 
travamento e consolidação;

via pública não será permitida 
existência ou funcionamento

1. A instalação de bombas na 
quando a Câmara entenda que 
são inconvenientes, designadamente, nos arruamentos com faixa 
de rodagem inferior a 10 metros e ainda naqueles em que a largura 
do passeio seja infetior a 1,5 metros.

a sua

Os pisos devem ser formados de tábuas unidas e pregada, 
desempenadas e de grossura apropriada para poderem 
resistir com segurança ao triplo do peso que são desti
nadas a suportar;

Devem ter guardas bem travadas e de altura não inferior 
a 90 cm nas fases livres e o leito deve ter a largura de 80 
cm, pelo menos, para obras importantes, e de 40 cm, 
pelo menos, para caiações, pintura e simples repara
ções;

b)

2. Nos parques de estacionamento situados nas áreas de menor 
trânsito, poderá ser autorizada a instalação de bombas, sempre que 
a Câmara entenda que não bá inconveniente nessa instalação.c)

3. Só excepcionalmente poderá ser autorizada mais de uma ins
talação de cada espécie junto de cada garagem, ou posto de abastoci-

refere neste capítulo.mento dos produtos a que se



ir SÉRIE — N" 40 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 7 DE OUTUBRO DE 2001 1187

Artigo 222°

( Outras Proibições )

É proibido o abastecimento na via pública de carburantes líquidos 
e de ar e água, ainda que as instalações se encontrem no interior dos 
prédios, quando para esse fim se utilizem tubos, canos, ou quaisquer 
condutas colocados sobre o passeio ou pavimento ou atravessados 
no ar.

A exposição, quando autorizada de objectos ou artigos 
comerciais nos passeios não poderá ocupar mais de 
metade da sua largura;

As vitrinas amovíveis que entestem com a via pública 
deverão ser construídas de materiais leves e colocadas 
junto das entradas dos estabelecimentos com a saliên
cia máxima de 0,10 m.

e)

h)

Artigo 226»

( Itequisitos doa Pedidos )
Artigo 223°

( Sanções )

1 \ falta de licença para as instalações referidas neste capítulo
será punida com multa de 100.000$00 a 5.000.000$00.

2. A infracção das demais proibições referidas neste capítulo 6 
jiiunda com multa de 100.000$00 a 1.000.000$00.

CAPÍTULO XI 
Da publicidade 

Artigo 224°

( Necessidade de Licciiç» )

1. Carece de licença municipal a colocação ou utilização de anún 
cios e reclamos, visíveis da via pública, com ou sem carácier comer
cial.

1. Os pedidos de licenciamento de anúncios e reclamos de\'erão 
obedecer as seguintes regras:

a) Os requerimentos dos interessados indicar ão as caracte
rísticas do objecío publicitário o local da sua fixação e a 
natureza permanente ou transitór ia desta;

b) Quando se preteirda o licerrc.iamento de anúrteios e frisos
luminosos, cartazes, vitriiras, tabuletas, placas e letrei
ros deverá apresentar-se desenhos errr escala 1/100 re
produzindo 0 seu corrteúdo verbal e figurativo e foto
grafia do prédio, rra qual se assirralará com rigor o lugar 
de afixação ou colocação do objecto irublicitário;

c) Os requisitos relativos a distribuição de impressos publi
citários, cqjas as licenças só excepcionalmente poderão 
ser conseguidas, têm de ser instruídos como um exem
plar de impresso que pretenda distribuir.

2. Os anúncios de natureza permanente, a colocar no exterior 
dos prédios, deverão ser previamente aprovados do ponto de vista 
estético pelo o serviço municipal competente.

3. Os titulares das licenças de anúncios e reclamos são obriga
dos a maniei os objectos publicitários em bom estado de conserva
ção e limpeza.

2. Para os efeitos do disposto no número anterior, entende-se 
por via pública as ruas, estradas, caminhos, praças, avenidas e todos 
os domais lugares por onde transitem livremente peões ou veículos.

3. Não se consideram passíveis de tributação os anúncios e re
clamos colocados ou afixados dentro dos estabelecimentos ou no 
interior das montras, quando respeitantes a produtos ou artigos 
naqueles expostos, fabricados ou à venda, o.s quais, porém, ficam 
sujeitos a licença quando colocados ou justapostos à fase interior do 
vidro ou grade das montr as e nas portas, janelas ou outras abei tu- 
ras que entestem com a via piiblica.

4. Poderá ser concedido mediante concurso público o exclusivo 
da afixação de cartazes ( de papel ou tela ) nas vedações, tapumes, 
muros, paredes e locais semelhantes confinantes com a via pública, 
onde não haja o indicativo de ser proibida aquele afixação, bem como 
em postes implantados no domínio público e privado do Município e 
nos recipientes de papéis colocados na via pública pela Câmara.

Artigo 225°

( Norimts a Serem Respeitadas )

Os anúncios e reclamos terão de respeitar as seguintes normas;

a) Só poderão conter palavras com ortografia oficialmente
aprovada, sendo, porém, admitida a inclusão de pala
vras estrangeiras ou ainda grafia diferente da oficial, 
quando se trata de denominações sociais, firmas, no
mes de estabelecimentos e marcas devidamente 
registadas;

b) Será de 0,50 m, no mínimo, o seu afastamento de arresta
exterior da guia do passeio e os tipos de bandeira ou 
cutelo que tenham saliência superior a 0,10 m deverão 
deixar sempre livre uma altura mínima de 2,50 m, aci
ma do passeio, medidos na parte mãis alta deste;

c.) Os anúncios luminosos terão de funcionar, pelo menos 
durante o período do funcionamento da iluminação 
pública;

d) As placas de proibição de afixação do anúncios serão colo
cadas, de preferência, nos cunhais dos prédios mas nun
ca próximo das que designem os arruamentos e às di
mensões não poderão exercer 0,35 X 0,40 m, ficando 
vedada a fixação dos mesmos prédios de quaisquer anún-. 
cios;

e) Sobre os motivos ou grades das varandas de interesse
arquitectónico síjinente sei ão permitidos anúncios de 
letras soltas;

f) A exposição de objeclus ou artigos comerciais não poderá
fazer-se nas fachadas dos prédios, salvo tratando-se de 
jornais, revistas ou li^'ros;

Artigo 227°

( Sanções)

1. A colocação, utilização ou difusão de anúncios ou reclamos 
sem licença, quando exigível será punida com multa de 1.000$00 a 
100.000$00.

2. A publicidade não autorizada feita cm aparelhos de rádio ou 
ielevisão, altifalantes e outros aparelhos sonoros com igual multa.

3. A exibição não autorizada de publicidade em veículo será pu
nida com multa de 1.000$00 a 5.000$00.

4. A distribuição de impressos com violação co disposto neste 
capítulo é punido com multa de 1.000$00 a 100.00C $00.

5. A violação de outras obrigações prescritas neste capitulo é 
punido com multa de 1.000$00 a 100.000$00.

CAPÍTULO XII

Da alienação de lotes de terrenos para construção 
Artigo 228°

( Prioridades )

O aproveitamento de lotes de terrenos para construção obe
decerá as seguintes prioridades;

a) Construção de habitação própria;

b) Construção de habitação para rendimento;

c) Investimento na constnição hoteleira e similares;

d) Investimento na construção de instalações comerciais,
industriais ou para o exercício de profissões liberais;

f.) Construção de obras sociais.

Artigo 229°

( Modalidades de CedêHcàa )

A cedência de terrenos é feita por aforomento, por contrato 
de compra e venda ou por concurso público.
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Artigo 237°

( Intransmissibilidade da Titularidade )

A titularidade dos lotes de terreno adquiridos por aforamenfes é 
intransmissíveis não podendo o Município proceder a sua mudança, 
salvo nos casos de divórcio ou de separação.

Artigo 238“

( Obrigações em Caso de Alienação )

1. A alienação do direito de propriedade sobre as constnições ou 
prédios edificados em lotes de terreno concedidos em regime de 
aforamento sujeita o comprador a aquisição, por compia do direito 
de propriedade sobre o lote de terreno, ao preço que vigorar 
momento da alienação, não podendo ser inferior a 5% do valor do 
prédio.

2. Aos vendedores de construções e prédios nas condiçõo.s refe 
ridas no ntímero anterior não poderão ser concedidos lotes de terre
nos em regime de aforamento.

Artigo 230“

( Aforamento )

A cedência por aforamento só é admissível quando os interes
sados provar em não possuírem recursos que justifiquem outra for
ma de aquisição.

Artigo 231“

( Concurso Público ou Venda )

Os lotes de terrenos referidos nas alíneas b), c) e d) do artigo 
228“ são alienados em concurso público ou por venda.

Artigo 232“

( Normas do Concurso Público )

1. A aliííuação por concurso público obedecerá a uma das se
guintes formas:

a) Em hasta pública nas condições a definir pela Câniai a
Municipal e (lue seião previamente fixadas em edital 
fixado em local de esülo;

b) Na selecção escolha da melhor proposta entre as apre
sentadas pelo os concorrentes à aquisição do lote de 
terreno.

2. No caso da alínea b) o Município incluirá no anúncio de con- 
caderno de encargos a observar pelos concorrentes.

3. A apreciação das propostas e a selecção da melhor será efec- 
tuada por um júri constituído pelo Secretário Municipal, pelo Direc- 
íor do Gabinete dos Serviços Urbanos e por um Vereador indicado 
pelo Presidente da Câmara, (pie preside.

Artigo 233“

( Preço por Metro Quedrado )

O preço do metro quadrado dos lotes para construção será estabe
lecido pela Assembléia Municipal, sob proposta da Câmara Munici
pal e actualizailo sempre que se justificar.

Artigo 234“

( Ter; onos pai-a Obras de Interesse Pública )

nu

CAPÍTULO XIII

EiscaUzaçáo v- sançõí s 
Artigo 239“

( Competência para a Fiscalização )

Sem prejuízo de matérias resei-vadas à competência exclusiva de 
outras autoridades, a fiscalização do cumprimento do disposto 
presente Código cabe aos agentes de fiscalização municipal.

Artigo 240“

( Agente de Fiscalização )

1. Sãu agentes de fiscalização municipal;

Os Fiscais Municipais;
b) Os Funcionários do Quadro Privativo do Município, iiuan-

do em exercício de funções de fiscalização;

c) Os Funcionários da Administração Central colocados no
Município, quando em exercício de funções de fiscaliza
ção;

d) As autoridades da Polícia de Ordem Pública ou de cutra
corpoiação policial sediada no concelho;

e) As autoridades sanitárias.
2. Os agentes de fiscalização municipal são considerados age. 

tes de autoridade e gozam de todos os poderes conferidos por lei a
autoridades.

3. Os agentes de fiscalização municipal fazem-se acompanhar 
das respectivas credenciais.

110
curso 11

a)

1. O Município privilegiará os pedidos de concessão de terrenos 
ra obras de interesse público ou de natureza social, cultural e

delimitadas da áreapara
desportiva, concedendo prioridade 
urbana.

nas zonas

essas2. O Município apoiará as iniciativas de associações ou grupos 
de cidadãos ciças as finalidades sejam as referidas no número ante
rior podendo cider gratuitamente, aforar ou vender por preço infe
rior ao estabelecido os lotes de terrenos destinados aos empreendi
mentos. .Artigo 241“

{ Colaboração Popular )

Além dos agentes de fiscalização municipal, qualquer pessoa 
ou instituição, deve promover junto da Câmara Municipal ou outra 
autoridade administrativa local, a imposição dc multas, denuncian
do as infracções de que tiver conliecimento.

Artigo 242”

( Auto de Notícia )

Artigo 235“

( Condicionamentos )

1. A alienação considera-âe implicitamente condicionada a de
marcação do Ic te de terreno e ao início do seu aproveitamento na 
prazo máximo de dois anos.

2. Passados os dois anos sem que o adquirente tenha cumprido
condições referidas no número anterior o terreno reverterá a

propriedade do Município mediante a devolução da quantia paga, 
deduzidos os encargos legais com aquisição.

3. A alteração da finalidade do aproveitamento de um lote de 
terreno para construção carece de prévia autorização do Município.

Artigo 236“

{ Direito de Preferência do Município )
O Município de Boa Vista goza do direito de preferência nas trans

missões a título oneroso ou na doação entre particulares de lotes de 
terreno para construção nele adquiridos, por preço igual ao da aqui
sição.

as
1. Os autos de notícia serão levantados nos termos do Código de 

Processo Penal e, decorridos os prazos previstos no artigo 167“ do 
mesmo diploma, serão enviados ao tribunal com todos os documen
tos comprovativos da infracção e os instrumentos utUizados no seu 
cometimfnto, havendo-se e se possível.

2. Nei!.>i .;i- auto de notícia levantado nos termos da lei pode ser 
anulado ou declarado sem efeito pelos órgãos do Município ou qual
quer dos seus membros ou funcionários, sob pena do estabelecido 
no artigo 168“ do mesmo Código. Porém., é permitida a impugnação 
dele perante a Câmara Municipal que, sobre o assunto tomará, 
definitivo, a decisão intcrpretaüva ou completiva que entender, a 
qual será junta ao auto a remeter ao tribunal competente.

em
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3. O auto de noticia será registado em livro próprio da Câmara 

Municipal, devendo ali guardar o decurso do prazo para o pagamen
to voluntário da multa.

4. Os autos de noticia não serão remetidos ao tribunal compe
tente se, com o produto de venda dos objectos apreendidos a multa e 
outras quantias devidas ao Município puderem ser pagas na totali
dade.

Arl.igo 250°

( Destino das Multas )

1. As multas cobradas em virtude da violação do presente Códi
go são consideradas receita municipal, à excepção de 10% que cabe
rá ao participante ou autuante, conforme os casos.

2. Sendo dos ou mais os participantes, caber-lhe-á 20% do valor 
da multa, devendo esta ser distribuída proporcionalmente entre eles.

Artigo 251“

( Registo das Punições )

5. Não sendo a multa e outras quantias devidas ao Município 
pagas na totalidade se informará no ofício da remessa a quantia 
apurada na venda de objectos.

Artigo 243“ Haverá, obrigatoriamente, na Câmara Municipal livro ou fi- 
clieiro próprio destinado ao registo das punições, de modelo a apro
var pela Câmara Municipal, que deverá conter os seguintes elemen-( Responsabilidade )

]. Todo aquede que violar as disposições do presente Código in
corre na sanções nele previstas, sem jirejuízo da responsabilidade 
criminal, disciplinar ou ci\'il que ao caso couber, nos termos da lei.

2. Todo aquele que violar o disposto no presente Código fica 
ainda sujeito a reparar todos os danos eventualmente causados.

3. Nas infracções cometidas por mais de uma pessoa a multa 
levida será paga por inteiro, por cada responsável, independente
mente da forma de comparticipação.

Artigo 244“

( Punição da Reincidência )

1. As reincidências são punidas com o acréscimo de 50% das 
irtultfií; aplicáveis ao caso, sem prejuízo do limite máximo legal.

2. Há reincidência sempre que o infractor cometer nova infrac- 
ção, seja qual for a sua natureza, antes de decorridos seis meses 
sobre a data do cometimento da infracção anterior.

3. O pagamento da multa eqiiivale à condenação do infractor.

AHigo 245“

( Punição da Tentativa )

tos:

a) Nome e demais elementos de identificação c residência
do infractor;

b) Natureza da infracção;

c) Ix)cal de cometimento da infracção; 
cl) Data da punição;

e) Montante da multa aplicada;

f) Pagamento voluntário da multa;

tí) Não pagamento voluntário da multa;

h) Cumprimento e incumprimento de outras obrigações
impostas na punição;

i) Destino do processo.

Artigo 252“

( Prisão Preventiva em Flagrante Delito )

1. Só é admissível a prisão preventiva em flagrante delito pur 
violação ao disposto no presente Código, nos termos estabelecidos 
na legislpção penal.

2. Não sendo possível, legalmente, a prisão preventiva referida 
no número anterior, sendo o infractor desconhecido ou não poden
do o captor fazer a sua identificação, será aquele conduzido, para 
este fim, perante a autoridade policial mais próxima, devendo se 
proceder de seguida, nos termos da legislação penal vigente.

Artigo 253“

( Procedimento em Caso de Haver Obras a Realizar )

Quando o infractor tiver de realizar obras por violação ao disposto 
no presente Código, ser-lhe-á concedido um prazo suficiente para o 
efeito, findo o qual e se o não fizer, a Câmara Municipal mandará 
cfectuar o trabalho por conta, devendo a execução pelas despesas 
realizadas processar-se nos termos legais em caso do não pagamen
to voluntário no prazo legal ou que lhe for fixado.

Artigo 254“

( Apreensão c Depósito de Objectrs )

1. Serão apreendidos e depositados como garantia do pagamen
to das multas ou outras quantias devidas por violação ao disposto no 
presente Código os objectos do infractor e que tenha motivado a 
infracção.

2. Os objectos referidos no número anterior serão depositados 
no depósito de materiais do Município, qualquer que seja a entidade 
ou pessoa que tiver eféctuado a apreensão.

3. Quem tiver feito a apreensão a que se refere este artigo 
comunicará imediatamente a Câmara Municipal ou outra autorida
de administrativa local, descrevendo com rigor os objectos apreendi
dos e informando se os mesmos são ou não susceptíveis de deterio- ■ 
ração.

A tentativa é sempre punível.

Artigo 246“,

( Punição de Casos Kesidunis )

Qualquer violação ao disposto no presente Código não especial- 
lente prevista é punível com multa de 500$00 a 100.000$00.

Artigo 247“

( Impugnação das Multas )

É permitida a impugnação das multas aplicadas perante o 
órgão competente.

Artigo 248“

( Pi-azo de Pagamento das Multas )

1. O prazo para o pagamento voluntário das multas previstas 
neste Código, salvo disposição expressa em contrário, é de 30 dias.

2. O prazo para o pagamento voluntário das multas pode ser 
prorrogado a requerimento do interessado, que poderá, igualmente, 
em casos justificados, requerer o seu pagamento em prestações.

3. O não pagamento de uma prestação dá ao Município o direito 
de exigir o seu pagamento integral de uma só véz ou de proceder à 
sua execução.

Artigo 249“

( Cobrança das Multas )

Só a Tesouraria Municipal poderá proceder à cobrança das multas 
resultantes da violação do presente Código, nos termos estabeleci
dos pela Câmara Municipal e mediante guia de modelo em uso, 
a solicitação do interessado, sob pena de multa do 5.000$00, sem 
prejuízo de responsabilidade criminal e ou disciplinar <jue ao caso 
couber.

Artigo 255“

( Tratamento dc Objectos Apreendidos )

1. Os objectos apreendidos terão o seguintè tratamento;

a) Os artigos detorioráveis serão vendidos em hasta públi
ca, com r\s formalidades legais, no prazo de 24 horas.
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b) Os objectos não deterioráveis aguardarão em depósito o 
decurso de prazo para o pagamento voluntário da mul
ta e de outras quantias devidas, findo o qual serão ven
didos nos tennos da alínea anterior.

2. Os objectos apreendidos scrãu devolvidos aos seus titulares 
contra o p.agamento voluntário da multa e de outras quantias devi
das.

Câmara Municipal
DEMBEllAÇÃO

A Câmara Municipal do Tarrafal na sua 12» cessão do ano, realiza
da 110 dia 6 de Setembro do corrente, deliberou;

Aprovar, nos termos das descritas na alínea e) do n' 2 do artigo 92° 
da Ui n° 134/IV/95, de 3 de Julho, a proposta de reforço de víubas e 
se proceda de conformidade.

Reforço de verbas do orçamento Muiiiciiial do Tan afal para 
econômico de 2002: ______________

Artigo 256°

( Produtos de Objectos Apreendidos )

1. Do produto da venda dos objectos apreendidos serão pagas, 
...i primeiro lugar, as multas, as despesas da hasta pública e outras 
a que o depósito dos objectos tenha dado lugar, depois as indeinniza- 
çóes devidas ao Município e, por fim. as outras indeninizaçóas.

2. O produto da venda em hasta pública será deiiositatio na Te
souraria Municipal para se piocedev, nos termos do número anteri-

0 ano

ein

AuulbÇüoReforçoOap. Art. Niim. DesignaçiiO oiçamental 
Assemblcia Munidp.Hl 
Senhas de piesença 
Vendinentor, e salários 
lhesidenie da C. Municipal 
Vendnientos e saláiios

1 Membros cios órgãos do 
munidpio

2 Pe.ssoal do quadro 
Outras despesas correntes

6 Apok) ao deeenv.att culturais 
Apoio 0 fonnação profissional 
Serviços de Adm. e Finanças 
Vencimentos e saláiios

1 Pessoal de quadro 
Outras despesas ann 
0 pessoal

4 Itemuncraçõcs diversas 
Serviços de Uibsuiização o 
Obras
Vencimentos e salários

2 Pessoal em qualquer outra 
situação
Outras despesas tora o 
pessoal

2 Oompartidpação nas receita!
Bens duradouros 

1 Construções e grandes 
reparações 
Bens não duradouros

1 Combustíveis e lubrificantes 1 000 000$00 
Conservação e aproveita
mento de bens 
Delegação Munici pal 
do Chão Bom 
Vendmento e salários

. 1 Pessoal do quadro 
Despesas de capital 
Investimentos

2 Infiaestnituras desportivas 
5 Urbanização e calcetamento
7 Material de transporte
8 Maquinarias e oquipamentoe
9 Outros investimentos 

Despesas Comuns 
Pensão de aposentação 
e invalidez
Pensão de sonbrcvivência 
Outras despesas comuns

3 Despesas de anos econômi
cos findos

4 Dotação de reserva 
Soma

Câmara municipal do Tarrafal, 9 de Setembro cie 2002. - O Secre
tário Municipal, Antônio Dias Casta.

1°
22(i Ü0íl$.04°

6 000.00or. 1°
3. O saldo destinado aos interessados ficará à sna disposição, 

devendo aos mesmo.? ser conumicados do facto.
2»

r
4. Se decorrido o prazo de 90 dias a contar da comunicação refe

rida no número anterior os interessados não r eclatnarciri as quauti- 
que têm direito as mesmas serão consideradas receitas do Mu-

100 OO JOO 
50 000.00as a 

nicípio. 7“
200 000.00 
500 000.00

CAPÍTULO XIV 
Disposições fínais 

Artigo 267°

( Precariedade, das Licenças )

1. Todas as licenças previstas iwrste Código terão precário.

8
3°

1°
220 000.00

2°

2. É obrigatório apresentor as licenças ãs autoridades e agentes 
poderes de fiscalização, sempre que isso seja solicitado, sob 
de multa de 1.000$00 a 10.000$00, devendo ainda o infractor

200 000.00
com

apresentar o respectivo alvará nos serviços de fiscalização, sem o 
que incorrerá em multa por falta de licença.

4“

1°

000 000.00Artigo 258°

( Utilização da Licença para Fim Difer-cntc ) 2°

Nenhuma licença poderá ser utilizada para facto diferente
desrespeito da.s condições

150 000.001.
daquele para «jue foi concedida ou 
impostas, sob pena de ser cassada a licença e de ser aplicada a multa 
e outras sanções previstas para a falta de licença.

com 3°

1 ÜOO 000.0
2. Quando se verificar a falta de licença exigida, a sua não exibi

ção ou 0 incumprimento das condições nela referidas, o responsáwl 
será notificado para, imediatamente ou no prazo que lhe for fixado, 
remover o objecto ou cessar a actividade.

3. Se a notificação não for cumprida no prazo fixado, o respon
sável incorrerá em nova multa de importância igual ao dobro da 
devida por falta de licença.

4. Os serviços municipais farão com que a lei se cumpra, à 
expensas do infractor.

4°

5°
1 000 000.00

6°

1°
400 000.00

r
1°Artigo 269°

( Outras Multas )

A todas as infracções não especialmente previstas neste Có
digo será aplicada multa de 500$00 a 500.000$00.

Artigo 260°

5 000 000.00 
15 890 000,00

2 700 000.00 
100 000.00 
500 000.00

8°{Revogação )

O presente Código revoga todos os diplomas municipais que ocu- 
da matéria nele reguladas.

.1°
800 000.00 
10 000 .00pam 2°

Artigo 261°

( Entrada em Vigor )

O presente Código entra em vigor um mês após a data da sua 
publicação.

O Presidente da Assembléia Municipal da Boa Vista, 3 do Maio de 
2002. - O Presidente da Assembléia Municipal, Péricles Africano 
Lima Barros.

3°

14 700.000.00
1 500 000.00 

23 Olfi 000.00 23 016 000.00
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 3. A obrigação de cada accionista será proporcional à sua parti
cipação no capital social da sociedade.

4. Em qualquer momento por deliberação dos accionistas em 
assembleia-geral tomada com os votos do presfações acessórias, pode 
o capital ser aumentado por conversão dos luspectivos créditos.

Artigo 6"

1. As acções são nominativas e livremente conveilívcis.

U. As acções podem tavestir a forma meramente escriturai ou 
incoiporar-se em títulos de uma, cinco, dez, cem, quinhentos, mil e 
dez mil acções, sendo pt rmiüda a sua cemeentração ou divisão.

3. Os títulos definitivos ou piovisórios, lepresentativos das ac
ções, conterão a assinatura do aduiinistiador línico.

■O

MINISTÉRIO DA .JUSTIÇA E ADMINl SmAÇÃO 
INTERI4A

DirecçííO»Geral do.'’. Registes Notariada e Identifi
cação

Consei'vatória dos Itogistos da Região da Praia

A CONSERVAI)Of!A: DIP M/iRlA ALRBllTiNA '['AVAIiES 
DUARTE

EXTRACTO
Artigo 7“

.1. A asserableia-gerat t comiinsta por lo io:; os accionistas, com 
di.eitü a voto.

2. Os accionistas que sejam pessoas íángulares só poderão repre- 
senl-ar-se nas assemlilcias-gerais por procurador cora poderes espa
ciais para o efeito.

Cert ifico nai rativarnente para efeito dn publicação que as piesen- 
Ics fotocópias compostas de t/rês folbas estão coiiforines os originais, 
na qual foi constituída uma sociedade anônima com a denominação 
RO^íAKINGO NINHOS CARO VERDE, SA.

CONTRATO DE SOCIEDADE

Entre Feinaiido Columbano da Silva, viúvo, Ana Paula Lopes 
Columbano da Silva, casada em regime de separação de bens, e 
Fernando Manuel I^opes Columbano da Silva, casado om regime de 
separação de iions,

é celebrado o presente coiitiafo de .sociedade que cc regerá peias 
cláusulas .soguinUis:

Artigo 8“

O conselho de administração será composto por ura administra 
dor único.

.Artigo 9-

Compeíe ao adminiairadoi: único:

aj Representar a sociedade nm juízo c fora dele, o qual 
poderá delegar os seus podei es em mandatário;

òj Aprovar o piano e o orçamento clá .sociodt de;

cj Alienar, arrendar ou onerar bens imóveis pertencentes á 
sociedade'; '

dj Deliberar a emissão de obrigações e a contratação de em
préstimos no mercado financ ou internacional.

Art,igo 1.0’

Todos os documeníns ipie obriguem a sociedade só terão validade 
quando aprovados pelo administrador único.

Artigo 11*

1, A fiscalização da sociedade será exercida por um fiscal único, 
sendo eleitos em assembleia-geral um membro eíéctivo e um su- 
fdente, os quais serão revisores oficiais de contas ou sociedades de 
rais de contas.

2. - A competência do fiscal único é a ()uc lhe 6 .:ií.ribuída por lei.

Disposição transitória

Fica desde já nomeado administrador da sociedade o senhor 
Fernando Columbano da Silva.

Conserva Registos da Região da Praia, aos dezoito dias do raês 
de Setembro dc dois mil e dois. - A Conservadora, Maria Albertina 
Tavares Duarte.

Artigo i*

1. h .sociedade adopta a denominação ROMARINGO VINIIOS 
CARO VERDE, SA, e (eni :> .sua se.de social ua Avenida Porto da 
Praia, I^m IVneiia, lliia de Ranfiago, cidade da Pi aia.

2. Por simples deliberação do conselho de administração ou de 
administrador único, poderá a sede social da sociedade ser deslocada 
paia qualquer outro local de e quando os negócios sociais mais 
convenha.

3. Pode igualmente, u cotcselho de administração ou administi’a- 
dor único delilierar, criar ou exLinguir quaisquer formas, locais de 
repreíientação iio (laís ou iio estrangeiro, designadamente sucur
sais, agencias ou delegações.

Artigo 2*

A sociedade tem por objecto a produção e comercialização, promo
ção, importação e exportação de bebidas alcoólicas e outras, e ainda 
a prestação de serviços dc consultoria o representação.

Artigo 3»

A sociedade poderá adquirir participaçõess na constituição de quais
quer sociedades, incluindo sociedades reguladas por leis especiais, 
agrupamentos complementares de emjiresas e sociedade de respon
sabilidade limitada, mesmo que os respectivos objectos não coinci
dam com o seu total ou parcialmente, e associar-se pola foima que 
entender a quaisquer pessoas ou entidades, singulares ou colec- 
tivas.

Artigo 4“

O capital social é de cinco milhões de escudos cabo-verdianos, 
dividido em dez tnil acções de valor nominal de cinco mil escudos 
cada, distribuídas da segiúnte forma, 60% pertencentes a Fernando 
Columbano da Silva, 20% a Ana Paula Lopes Coumbano da'Silva, e 
20% a Fernando Manuel I«pes Coluinbano da Silva.

Artigo 5*

1. As prestações acessórias consistirão cm entregas ein dinheiro 
ã sociedade sem contrapartida por parte desta, até ao limite máximo 
correspondente a cinco vezes o valor do capital social.

2. O Montante., e demais condições de cada chamada dc capital 
Bcrão definidos dentro dos limites previstos n.o presente artigo, por 
deliberação dos accionistas era assembleia-geral tomada por maioria 
ijualificada do dois terços dos votos cniTespondentes ao capital.

Conservatória do XUsgisto Comercial da Praia

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com. 
os originais;

h) Que foi extraída da matrícula n* 143

c) Que foi requerida pelo n" 4;

d) Que ocupa 3 folhas numeradas e mbricn.das, pelo aju
dante e leva aposto o selo branco cic.stn Conservatória.
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CONTA 
Soma total 
São: (São (luatiooentos e sessenta e oiU) escudos). 

CASA BARBOSA, LDA.Sociedade por Quotas 
A Consei-vadora, Maria Alberlina Tavares Duarte.

01 Ap. 01/1989/08/28 
CONTRATO DE SOCIEDADE;

SEDE:

Achada de santo Antônio - Praia 
OBJECTO:
Comércio a retalho c a grosso ou qualquer outio sendo legal 
DURAÇÃO;

Temjio indeterminado.

SÓCIOS:
Manuel Corsino Gomes Barbosa, casado, residenle nesta ci

dade, 1 750 000$00
Maria Filomena Moreno Mendes, casada, residente nesta 

cidade, 1 750 000$00

Ariano Cormeno Moreno Barbosa, 500 000$00 
Hosana Idalinga Moreno Barbosa, 500 000$00 ^

Adilson Corsino Moreno Barbosa, residente nesta cidade, 
500 000$00

40$00

;io$oo
15Ü$00

60$00

280$00

28$00

3$00

2$00

313$00

468$00 ArU, U............

Art,''. 9=............

Ari..!!", 1 ......

Art" 11", 2....

IMF-Soma ...

10% C. J.........

Arí." 24", a)....

Selo do livro ..

Soma total ....

São: (São trezentos e (reze escudos).

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado,. através do Decreto 
Legislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 
quê íaz parte integrante da escritura de constii.uição da sociedade 
denominada CONTEMPO, 'Uirismo e Comunicação, limitada, ceie 
brada aos trinta c um de Julho do ano dois mil, exarada a folhas 
quarenta dois verso do livro de notas para escrituras diversas núm< 
ro A/Quinze do Cartório Notarial da Região de primeira classe de 
São Vicente.

ESTATUTOS

Artigo 1"

1. É constituída uma sociedade por quotas de responsabili
dade limitada denominada CONTEMPO, Turismo c Comunicação, 
limitada.

2. A sociedade tem a sua sede na cidade do Mindelo — São Vicent e, 
podendo criar delegações ou sucursais cm qualquer parte do terri
tório nacional e internacional.

GERÊNCIA;

Exercida pela sócia Maria Filomena Moreno Mendes 
FORMA DE OBRIGAR:

Com a assiiiatura do gerente.

NATUREZA:
Definitiva (ExLracto actualizado da matrícula n" 143, a fis. 73%-" do 

livro C/l")
A Conservadora, Maria Albertina Tavares Duarte.

02 Ap. 01/2000/7/28 
FACTO INSCRITO 
Cessão de quotas.
Cessão de (luota a favor de Maria Filomena Moreno Mendes, 

divorciada.pele valor nominal de 1 750 000$00 (um milhão setecen
tos e cinquenta mil escudos) cedido por Manuel Corsino Gomes 
Barbosa, divorciado saindo o mesmo da sociedade

CAPITAL:

5 000 000$('0 
SÓCIOS E QUOTAS;

Maria F ilomena Moreno Mendes, 3 500 000$00 
Ariano 'lormeno Moreno Barbosa, 500 000$00 
Hosana Idalinga Moreno Barbosa, 500 000$00 
Adilson Corsino Moreno Barbosa, 500 000$00 

A Conservadora, p.s,, Porftria M" F. Freire

Artigo 2"

A sociedade tem duração por tempo indeterminado.

,\rtigo 3“

O objcctivo da sociedade e o exercício da actividade de hotelaráa, 
lestaurante e cafetaria, comércio a retalho, produção de artesanato, 
produção e realização de actividades culturais, recreativas e 
desportivas, prestação na área da informática e internet, de forma
ção iirofissional, agenciamento, realização, edição e exibição de audt 
visuais, livros e multimédia, podendo ainda resolver outras activic 
des conexas ou afins.

Artigo 4"

1. O capital social da sociedade é de 500 000$00 (quinhentos mil 
escudos) c corresponde à soma de duas quotas iguais no valor de 
250 000$00 (duzentos e cinquenta mil escudos) cada, pertencentes a 
cada um dos sócios Frank Rudolf Beckmann e catarina Santos Alves 
da Silva.

2. O capital social encontra-so integralmente realizado.

Artigo 5"

1. A cessão de quotas entre os sócios é livre.

2. A cessão de quotas a terceiros, só poderá efectuar-se mediante 
consentimento da sociedade a quem fica reservado o direito de pre
ferência na sua aquisição, seguida dos sócios.

3. O sócio que desejar fazer a cessão de quotas, deverá comunicá- 
la por carta registada com aviso de recepção, com pelo menos, no
venta dias de antecedência.

Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe 
de São Vicente

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com
os rjriginais;

b) Que foi extraída da matrícula c inscrição em vigor;

c) Que foi requerida pelo n" dois do diário do dia nove de
Setembro do corrente, por Catarina Santos Alves da 
SUva.

(l) Que ocupa 1 folhas numerada e rubricada, pelo ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória.

Artigo 6"

1. A gerência da sociedade e sua representação era juízo e fora 
delo, cabe a ambos os sócios, bastando contudo, a assinatura de um 
deles para obrigar a sociedade em todos os seus actos o contratos.

2. A gerência pode, se assim o entender, nomear um dirextor, a 
quem compete praticar determinados actos, incdianfe procuração.
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Artigo T
A sociedade não se obriga em contratos, fianças, abonações, le

tras dc favor ou quaisquer acioa e documentos estranlios aos seus 
fins, sob pena de o infractor ser responsabilizado perante a socieda
de pelos prejuízos que causar.

ESTATUTOS

Aitigo

É constituída uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada CLÍNICA DENTÁIllA, UMITÁDA,

Artigo 2®

A sociedade tem a sua sede em Múidelo - São Vicente, podendo 
criar representação ou delegações om qualquer pai-te do território 
nacional.

Artigo 8"

As assemblfeias-gerais serão convocadas jior carta registada com 
aviso de recepção, via fax ou internet, dirigidas aos sócios, com pelo 
menos quinze dias de antecedência.

Aiiigo 9’

A assembleia-geral deliberará f obre üe. condições de prestação de 
trabalho à sociedade, pelos sócio;;.

Arligu 1.0’

Os lucros líquidos apurados nn final de cada ano de exercício, 
uma voz deduzidos 5% (cinco poi cento) para a resei-va legal, serão 
divididos entre os sócios na projioiçào das quotas de cada um, salvo 
r.f. lhes quiserem dar outro destino.

Artigo ll"
A fiscalização das contas da sociedade, será feita por um técnico 

de contas, contratado para o efeito e com experiência na matéria.

Artigo 3»

O olijecto da sociedade é ode prestação de sei^viços na área clínica 
odontológica, tratamento e aconselhamento de pacientes e gestão 
de clínica dentária, importação de materiais clínico-odontológicos e 
consumíveis de gestão dos mesmos, podendo exercer outras activi 
dades complementares e afins.

Aitigo ó’

A duração da sociedade é por tempo indeterminado contando 
início deste a partir desla data.

Artigo 5’

1. O capital social é de 5 500 000$00 (cinco milhões e quinhentos 
mil escudos) e encontra-se integralmente subscrito e realizado em 
equipamentos.

2. O capital encontra-se dividido em duas quotas sendo uma de 
3 500 000$00 (três milhões e quinhentos mil escudos) pertencente à 
sócia Vera Eliana Almeida Spsiicet e outra de 2 000 000$00 (dois 
milliões de escudos) pertencente ao sócio Carlos Daniel Monteiro 
Ferreira Santos.

Artigo 12’

Qualquer alteração do presente pacto fiorial deverá obedecer ao 
estipulado no artigo 41’ das sociedades por quotas.

Aitigo 13’

Á sociedade só se dissolve nos termos e nos moldes previstos na 
lei, sendo liquidatános os sócios,o3 quais procederão a pai tilha dos 
hens conforme acordarem entre .si e for de direito.

Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe de São 
Nficente, aos nove de Setembro, do ano dois mil e dois. — O Conser
vadora Carolas Manuel Fontes Pereira da Silva.

Artigo 6’

1. A cessão de quotas totais ou parciais por título gratuito ou 
(iiieroso é livremente permitida entre os sócios.

2. A cessão a terceiros depende do consentimento da sociedade 
que goza do direito de preferência.

Ai-tigo 7’

1. A administração da sociedade e sua representação em juízo e 
fora dele cabe a ambos os sócios, que ficam desde já nomeados ge- 
lentes.

2. Os gerentes poderão designar um procuradora quem confiam 
a administração da sociedade mediante procuraçã ).

3. A movimentação da conta bancária será feita mediante assina
tura dos dois gerentes.

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a e.sta certidão está conforme com
os originais;

b) Que foi extraída da matrícula e iriscrição em vigor;

c) Que foi requerida pelo n’ um do diário do dia nove de
Setembro do corrente, por Carlos Daniel Monteiro 
Ferreira Santos;

d) Que ocupa 1 folhas numerada e rubricada, pelo ajudante
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. Artigo 8’

1. A sociedade não se obriga em contratos, fianças, abonações, 
letras de favor ou outros estranhos aos seus fins ou negócios.

2. Para obrigar a sociedade é necessário a assinatura dos dois 
gerentes.

CONTA N“ 418/02

40$00

30$00

150$00

60$00

280$00

28$00

3$00

2$00

313$00

Art.’, 1’ 
Art’. 9’

Art.ll’, 1 .... 
Art’ 11’, 2., 
IMP-Soma

Artigo 9’

As reuniões da assembleia-geral ordinária são convocadas com 
pelo menos quinze dias de antecedência por carta, fax ou através de 
internet, não podendo o intervalo entre uma e outra exceder o 
prazo ordinário de um ano civil.

10% C. J.

Art» 24’ a) ...

Selo do livro 
Soma total ..

São; (São trezentos e treze escudos).

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois 
do artigo setenta e oito do Código do Notariado, através do Decreto- 
Le.gislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 
que faz parte integrante da escritura de constituição da sociedade 
comercial por quotas denominada CLÍNICA DENTARIA, LIMITADA, 
celebrada em cinco de Setembro de dois mil e dois, na Conservatória 
dos Registos da região de Primeira Classe de São Vicente, matricu
lada sob 0 ri’ 771.

Artigo 10’

A fiscalizaçao da sociedade será atribuída à entidade revisora de 
contas escolhida pelos sócios em assernbleia-geral.

* Artigo 11’

Os balanços serão anuais, devendo ser encerrados até 31 de De
zembro de cada ano e apresentados até 31 de março do ano seguinte.

Artigo 12“

Ao.3 lucros lícjuido.s jpurados, são deduzidos dez por cento para 
fundo de reserva Sega) u rosto será dado o destino que for considera
do necessário.
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Artigo fi"

A cessào de quotas a terceiros só poderá efectuar-sc com 
sentimento da sociedade a quem fica reservado o direito de prefe
rência da sua aquisição.

Artigo 13°
con-A sociedade só se dissolve nos terraqs c nos moldes previstos na

lei.

Coiisenatória dos Itegislos da Regdão de Primeira Classe de São 
Vicente, nos nove da Setembro, do ano dois mil e dois. — O Consei - 
vadora Carolas Manuel Fontes Pereira da Silva.

Artigo 7-*

1. A a gerência da sociedade e sua representação em jufzo e fora 
dele. cabe ao sócio Cecílio Brito Lima, que fica nomeado gerente.

2. A gerência poderá designar urn procurador, a quem compete 
praticar determinados actos, mediante pi ocuração.

Artigo

A f;;i('iüdade não se obriga em conlratos, fi.Hiiças, abonações, le
tras cie favor ou quaisquer actos e dociimentos estranhos aos seus-, 
fins .sociais.

CEimFICA

a) Que 8 fotocópia apensa a esta cert idão está conforme com 
os originais;

h) Que foi («traída da matríí iTla e inscrição ora vigor;

c) Que foi requerida pelo if dois do diário do dia dez dc
Setembro do corrente, jior Cecílio Brito Lima

d) Que ocupa 1 folhas numerada e rubricada, pelo ajudante
e leva aposto o selo branco desta Consenmtória.

CONTA 421/02 '

Art', 1“.........

ArP. 9° .........

Art.lP, 1 .....

Art° 11°, 2...

TMP - Soma

10% C. J.......

Art° 24° s.) ...

Selo do livro 
Soma total ..

São: (São trezentos e treze escudos).

Elaborado nos tennos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado, através do Decreto- 
Legislativo número dois barra noventa e sete dc dez dc Fevereiro, 
que faz parte integrante da escritura de constituição da sociedade 
comercial por quotas denominada FOTO GIRA - Sociedade 
Unipessoal, Ll tíITADA, celebrada em cinco de Setembro de dois mil 
e dois, n» Consen-atória dos Registos da região de Primeira Classe 
de São Vicente, matriculada sob o n" 772.

ESTATUTOS

Cecílio Brito Lima, soltelro.proprietário, residente na cidade do 
Mindelo, constitui uma sociedade unipessoal por quotas de respon
sabilidade limitada, que se regerá pelo pacto social constante doa 
artigos seguinres:

Ai-tig(i 9°

As asscmbloie.s-gerais serão Iiv)-í nisníe convocadas, não poden
do 0 iri(.ervalo entre, uma e outra exceflor o prazo ordinário de um 
anu civil.

Artigo lü’

A assembleia-geral deliberará sobre as condições de prestação de 
t rabalho à sociedade, pelo sócio-gerente.

Artigo rU
Aos lucros líquidos apurados no fim de cada ano, uma vez deduzi

dos cinco por cento para a reserva legal, serão divididos entre os 
nócio.s na proporção das quotas dc cada um, salvo se os sócios lhe.s 
quiseiem dar outro destino.

40$0í)

30$00

150$00

60$00

280$00

2fi$Ü0

.3$00

2$0Ü

313$00

Artigo 12°

A fiscalização das contas da sociedade, será feita por um técnico 
do coutas, contratado |.>!ira o efeito o com wipf.riência na matéria.

Artigo 13°

.4 sociedade só iie dissolve nos termos n nos moldes previstos na lei.

Conservatória dos Registos da Região dc Primeira Classe de São 
Vicente, aos nove de Setembro, do ano dois mil e dois. — O Couset 
V adora Carolas Manuel Fontes Pereira da Silva.

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais;

h) Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor;

c) Que foi requerida pelo n° dois do diário do dia dois de 
Setembro do corrente, por Victor Jorge Lúcio 
Rocheteau

d.) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudan
te e leva .aposto o tselo branco de.sta Conservatória.

CONTA N° 4412/02

Art.lP, 1 ....

IMP-- Soma

10% C, J......

Soma total .

São: (São cento c sessenta e cinco escrartus).

ESTATUTOS

CAPÍTULO I
DsuiíWiifeftvão, clniração, fins c tisde social 

Artigo 1°

í. É constituída , nos termos dos presentes estatutos, uma 
.sociedade por quotas de responsabilidade limitada, denominada 
MANUEL GOMES MADBIR,A (Sucessores), Ld'.

Artigo 1°

A sociedade denomina-se FOTO GIRA, I/P.

Artigo 2°

A sociedade tem a sua sede em São Vicente, podendo criar r 
delegações, sucursais ou representações era qualquer parte do 
território naci :nal.

Iíi0$00

150$00
Artigo 3°

.A sociedade tem duração por tempo indeterminado.

Artigo 4°

O objectivo da sociedade é o exercício da actividade de produção 
de fotografias, realização de reportagem fotográfica.instalação e 
oxiiloração de laboratório fotográfico, venda de material fotográfico, 
tabacavia.podendo desenvolver outras actividades conexas ou afins.

Artigo 5°

1. O capital da sociedade é de 2 036 750$00 (dois milbõrsB, trina e 
seis mil, .setecentos e cinquenta escudos).

2. O capital da sociedade, c.ncontra-so integralmentc nub.scrito c 
realizado em equipamentos.

1500

165$00



II SÉRIE — N" 40 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 7 DE OUTUBRO DE 2001 1195

2. A duração da fsociedade 6 por tempo indeterminado, a partir da 
sufi entrada em exercício.

CAPITUIX) III
Administração

Artigo 7“

1. A administração da sociedade e sua representação em juízo e 
fora dele incumbe a um gerente designado entre os sócios pela 
assembleia-geral.

2. O gerente fica dispensado de prestar caução.

3. Em caso de ausência ou impedimento dos gerentes, à socieda
de cabe nomear quem o substitua nesta função, devendo a escolha 
recair noutro sócio ou em alguém fora da sociedade a quem é 
passada procuração expressa com os poderes de gerência defiruda.

4. A sociedade não poderá ser obrigada em lianças, abonações, 
letras de favor e no geral em quaisquer actos ou contratos estranhos 
a seus fins e objecto social.

Artigo 2'

1. A sociedade fem a sua sede na cidade do Mindelo podendo 
abril sucursais ou outras formas de representação, no país ou no 
csliangeiro, por deliberação da assembleia-geral.

2. São desde já ci iados, sob a dependência directa da sede, os 
esf.abelecimentos comerciais.AGRNClA 1'ROPICTOUR, que se ocu
pa do sector do turismo e de agenciamento aéreo e outro designado 
MANUEL GOMES MADEIRA (Sucessores), Limitada - sector ma- 
rítiíiio que se ocupará do agenciamento marítimo e outras activida- 
dcíi afins.

(i. Mediante prévia deliberação da assembleia-geral, a sociedade 
poderá transferir a sede social, jtara qualquer oui.ro ponto do terri- 
fei» 10 nacional.

Aitigo 3“

1. A sociedade tem por finalidade o exercício das actividades liga
das ao f.urismo e ao agenciamento do transporte de pessoas, bens, 
irieicadorias c de navios nacionais e internacionais,, bem como de 
tr.onsitário.

CAPITULO IV

Assemblcia-GcM nl

Antigo 8®

1. as reuniões da assembleia-geral serão convocadas por carta 
registada com aviso de recepção, dirigida aos sócios, com pelo menos 
quinze dias de antecedência.

2. As deliberações da assembleia-geral serão tomadas nos ter
mos da lei.

2. mediante deliberação prévia da assembleia-geral, a sociedade 
poderá dedicar-se, crnplementarmente, a qualquer outra actividade 
não compreendida no objecto social referido em q, deste artigo, 
desde que consentida pela lei.

CAPÍTULO II
CAPÍTULO

Capital sordal 
Artigo 4“

J. o capital social é de ü 000 000$00 (cinco milhões de escudos), 
totalmente subscrito pelos sócios, coirespondente à soma das res
pectivas quotas, assim distribuídas:

a) Sócio Jorge Luís Guedes de Andrade d’Almeida Fonseca, 2
500 000$00;

b) Sócia Mmia Alice Guedes de Andrade d’Almcida da Fonse
ca Bettcncourt da Câmara, 2 500 000$00

2. O capitalsocial acha-se integrahnente realizado pelos sócios.

3. jílos aumentos dc capital, os sócios têm direito de preferência 
rta iwopotção das respectivas quotas.

Artigo 5°

1. A cessão de quotas é Ihu-e entre os sócios.

2. A cessão de quotas a terceiros, gratuita ou onerosaraente, 
depende do consentimento expresso da sociedade e de todos os 
sócios, gozando esta do direito de preferência, e em segundo lugar os 
sócios.

3. O sócio que desejar fazer a cessão de quota ou parte dele, 
deverá comunicar à sociedade e aos sócios a sua intenção, por. carta 
refpstada, com antecedência mínima de sessenta dias.

4. O consentimento da sociedade e dos sócios te-se por dado quan
do, no prazo de trinta dias, contados da data da recepção da carta, 
não tenha sido comunicado ao cedente a decisão da sociedade ou dos 
sócios, em contrário.

Balanço t; distribuição dos resultados

Artigo 9”

Até trinta e um de março de cada ano serão aprovados o inven
tário, balanço e contas da sociedade, relativos ao ano social anterior.

Artigo 10“

Dos lucros líquidos apurados no balanço, será deduzida uma per
centagem fixada em assembleia-geral, nunca inferior a dez por cen
so, para o fundo de reserva legal e o remanescente dividido entre os 
sócios, na proporção das respectivas quotas, como dividendo.

CAPÍTULO VI

Disposições rtnais 
Artigo 11“

A sociedade dissolver-se-á nos casos e termos estabelecidos na
lei.

Artigo 12’

Todas as questões emergentes deste contrato, suscitadas entre 
os sócios ou entre qualquer deles e a sociedade, serão resolvidas por 
comum acordo ou, na sua falta, por via judicial, para o que elegem 
como competente o foro do local da sede social.

Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe de São 
Vicente, aos dois de Setembro, do ano dois mil e dois. — O Conser
vadora Carolas Manuel Fontes Pereira da Silva.

Conservatória do Registo do SalArtigo 6“

1. por morte ou interdição de qualquer dos sódo.s, a sociedade 
continuará com os restantes sócios e os herdeiros ou representan
tes do sócio falecido ou incapaz, devendo estes nomear um de entre 
rí, para a todos representar na sociedade, onquuanto a respectiva 
quota .se mantiver indivisa.

2. Caso os; respectivos herdeiros ou representantes declararem 
afastar-se da sociedade, os mesmos terão direito a receber o que se 
apurar pertencer-lhes na proporção da sua quota, de acordo com o 
último balanço realizado, devendo o pagamento da quantia devida 
scr ofcctuada tias condições e formas que forem acordadas entre os 
inferessados o a sociedade.

CERTIFICA

a) Que a fotocópiia apensa a esta certidão está conforme com
os originais;

b) Que foi extraída da matrícula em vigor;

c) Que foi requerida pelo n“ um do diário cie 21 de Maio de
2002, por senhor Johannes Kiekhebnn, sócio-gerente 
da sociedade

d) Que ücupa 3 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudan
te 0 leva aposto o selo branco do.sta Conservatória.
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Artigo G"

(Cessão de quotas)

1, A cessão de quotas entre os sócios é livre.

2. A cessão de quotas a favor de terceites depende do consenti
mento prévio e expresso da sociedade, a qual desde já 
direito de preferência, pagando a quota cedida pelo valor apurado no 
último balanço efectuado.

CONTA N» 183?2002

Art» l»..................
Alt» 9», 1...................

Art. 11» le2...........

IMP - Soma .............

10% C. J.....................

Requerim....................

Soma total ...............

São: (São duzentos e quarenta e nete escudos).

ESCRITURA

Elaborada nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado através do Decreto- 
Legislativo n» 2/97, de 10 de Fevereiro, que faz parte iritegrante da 
constituição da sociedade denominada DOTETO - Medição, Gestão 
e Construção Imobiliária, lú», sociedade por quotas de responsabi- 
lidaae limitada, registada na Consei-vatória dos Registos da Região 
de 2» classe do Sal, sob o n» 587.

Conservatória dos Registos e cartório Notarial da Região de 2» 
classe do Sal, aos vinte e um dias do mês de Janeiro de dois mil e dois.

ESTATUTOS 
Aitigo 1“

(Constituição e denominação )

É constituída, nos termos destes estatutos, uma sociedade por 
quotas denominada HO'1'ETO - medição. Gestão e Construção Imo
biliária, I <d»,.

40$00

30$00

150$00

220$()0

22$00

se reserva o

Artigo 7»

(Gerência)

1. A gerência da sociedade assim como a sua representação cm 
Juízo e foia dele,compete ao gerente.

2. O gerente pode nomear mandatário e/ou procurador ou ou
tros sócios para a prática do determinados assuntos.

3. Ficam desde já nomeados gerentes os sócios Joliannes 
Kiekheben e José Ramos Almeida com assinatura disjunta.

/uiigo 8»

(Obrigação)

1. A sociedade obriga-se pela assinatura do gerente ou de se 
mandatário ou procurador e de outro sócio que a assembleia-geral 
designar.

2. A sociedade não pode ser obrigada em fianças, abonações. 
letras de favor, e outros actos e contratos estranhos as negócios da 
mesma.

5$00

2437$00

Artigo 9»

(Participaçui» noutras oiniirosas)

É permitida a sociedade participar no capital social de sociedade e/ 
objectos sociais diferentes, mediante de-ou empresas, mesmo com 

cisão dos sócios.Artigo 2»

((Sede) Artigo 10»

(Uisaoiução)

1. A sociedade dissolvc-se nos casos e termos previstos na Ici, 
sendo liquidatários os sócios que procederão a liquidação e partilha, 
conforme julgar conveniente.

2. Em caso de morte ou interdição de qualquer sócio a sociedade 
continua com os restantes e com os herdeiros do sócio falecido ou 
interdito, salvo se estes afastarem-se da sociedade..

3. neste caso proceder-se-á ao balanço e os herdeiros receberão, 
pela forma que for combinado, o que se apurar pertencer-lhes.

Artigo 11»

A sociedade tem a sua sede na Vila de Sal-Rei do Concelho da Boa
outras formas de representaçãoVista, podendo abri delegações ou 

em qualquer ponto da Ilha ou do território nacional

Artigo 3»

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo indeterminado e tem o seu 
início a partir do momento da assinatura do presente contrato.

Artigo 4“

(Objecto)

A sociedade em por objecto a medição,gestão e construção imobi
liária.

(Balanço)

1. Anualmente e com referência a trinta e um de Dezembro, 
serão realizados balanços cujas contas deverão ser apuradas até 
trinta e um de março do ano seguinte.

Artigo. 5»

(Capital social)

1. O capital social é de 300 000$00 (trezentos mil escudos cabo- 
verdianos) totalmente subscrito e realizado em, pelo menos, 50% 
correspondente a soma de participações dos seguintes sócios:

a) Joharmes Kiekheben, solteiro, maior, cidadão de naciona
lidade alemã, residente na Travessa das Corredouras 
19,27190 Sintra, portador do Passaporte n» 5606108462 
emitido em 5 de Maio de 2000, pelo Stadt Bochum - 
Alemanha, 90%, 270 000$00;

b) José Ramos Almeida, solteiro, maior, cidadão de nacionali
dade cabo-verdiana, residente na Rua Bom Sossego, 
freguesia de Santa Isabel, Ssd-Rei, Ilha da Boa Vista - 
Cabo Verde, portador do Bilhete de Identidade n» 41769, 
emitido em 5 de maio de 1999, pelo Arquivo de Identifi
cação da Praia, 10%, 30 000$00.

2. A globalidade do capital social será, realizado em dinheiro.

3. A sociedade aumenta o capital social nas condições que forma 
acordadas posteriormente.

2. Os lucros apurados em cada exercício, depois de deduzidas as 
despesas, encargos, amortizações e provisões fixados pela gerência 
e aprovados pela assembleia-geral, a reserva legal e outros fundos

criados, serão distribuídos pelos sóciosespeciais que possam vir a 
na proporção das respectivas quotas.

ser

.Artigo 12»

(Convocatória)

1. As assembleias-gerais serão convocadas por qualquer dos sóci- 
15 dias de antecedência sobre a data marcada para aos com 

reunião.

2. O sócio que não puder estar presente, podem fazer-se repre
sentar por mandatários., mediante comunicação assinada e dirigida 
à assembleia-geral.

Artigo 13» 
(Ano social)

O ano social coincide com, o civil.
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Artigo 14“

(Casos omissos)

As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pelos sócios em 
assembleia-gcral, sem prejuízo do disposto na lei das sociedades por 
quotas, lei geral e demais legislação aplicável.

Conservatória dos Registos c Cartório Notarial da Região de 2“ 
classe do Sal, Vila dos Espargos, aos vinte e um do mês de Agosto 
de 2002. - O Conseivadoi', subst“, Maria margarida Monteiro

2. A sociedade tem a sua sede em CATANO - Ribeira das Patas , 
concelho do Porto Novo, Ilha de santo Antão, República de cabo 
Verde.

3. A sociedade é constituída por tempo indeterminado.

Artigo 2“

A sociedade tem por objecUi o exercício da actividade de hotelaria 
e restauração, nomeadamente a exploração de estabelecimentos 
hoteleiros o similares e outras actividades turísticas em geral.

Artigo 3“
Conservatória dos Registos e cartório Notarial de Santo

Antão O capital social é de 200 000$00 (duzentos mil escudos), encon
trando-se lotalmente realizado e, corresjjonde a uma única quota do 
sócio Daniel Augusto Tavares de Oliveira Morais.KXTRACTO

CONSRRVADO-NOTÁRIO: ANTONIO ALEIXO MARTINS,
Artigo 4“

Cerifica, (pie para eleitos de publicação que a presente fotocópia 
composta poi duas folhas, está confoj-me o original, extraída do do
cumento particular- arquivado neste Cartório Notarial da Região de 
Santo Antão, a meu cai-go, ein que foi constituída uma sociedade 
unipessoal por quotas, designada CATANO - Actividades Turísticas, 
jociedade Unipessoal, Ld“.

Elaborada por escrito particular com assinatiu-a reconhecida,nos 
termos do n“ Ido artigo 110“ do Código das Empresas Comerciais 
(Decreto-Legislativo número três baiTa noventa e nove de vinte e 
nove de Março).

ESCRITURA PÚBLICA DA SOCIEDADE CATANO - ACTIVIDA- 
DES TURÍSTICAS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA.

Aos vinte e oito dias do mês de Agosto do ano dois mil e dois, nesta 
Vila de Ponta do Sol e na Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de Santo Antão, a funcionar no rés-do-chão do Palácio de 
Justiça de santo Antão, perante mim, lic. Antônio Aleixo Martins, 
Conservador-Notário da referida Região, compareceu como 
outorgante o excelentíssimo senhor Daniel Augusto Tavares Olivei
ra Morais, solteiro, maior, natural de Santo Antão, Freguesia de 
São J(ião baptista. Concelho do Porto Novo, residente na Vila do 
Porto Novo.

Verifitiuei a identidade do outorgante pelo meu conliecimento 
pessoal.

E por ele foi dito;

Pela presente escritura constitui uma sociedade unipessoal por 
uotas denominada CATANO - Actividades Turísticas, Sociedade 

Unipessoal, Ld“, abreviadamente designada CATANO, Sociedade 
Unipessoal, Ld“.

A qual se regerá pelas disposições e para os fins referidos nos 
estatutos e que constam de documento complementar anexo, que 
eu notário arquivo como parte integrante da presente escritura, 
elaborada nos termos dos do artigo setenta e oito do Código do 
Notariado.

O outorgante declarou conhecer os estatutoB,pelo que dispensa a 
sua leitura.

Assim o outorgou.

Arquivo os seguintes documentos:

Certidão de admissibilidade de firma;'

Cópia dos estatutos.

Adverti o outorgante da necessidade de registo deste acto+o de 
três meses a contar desta data.

Fiz ao outorgante a leitura e explicação do conteúdo desta escii-

1. A gerência da sociedade será exercida pelo sócio único, Daniel 
Augusto Tavares de Oliveira Morais.

2. A gerência dos negócios da sociedade a sua lepresentação em 
juízo e fora dele activa e passivamente seria exercida pelo sócio 
único também gerente, que não terá de iirestar caução.

3. O gerente poderá delegar os seus poderes, mediante procura
ção e constituir mandatários.

Artigo 5“

A sociedade obriga-se com a assinatura individual do gerente.

Ai-tigo 6“

Por simples delibetação do gerente a sociedade pode participar 
em quaisquer sociedades, mesmo com objecto diferente do 
associar-se a pessoas singulares ou colectivas e em agrupamentos 
complementares de empresas e consórcios.

seu e

Artigo 7“

A assembleia-geral é convocada por carta registadá com aviso de 
recepção ou por carta simples enviada por fax com pelo menos quin
ze dias de antecedência.

Artigo 8“

O gerente fica desde já autorizado a movimentar contas bancári
as em nome da sociedade.

Artigo 9“

Os lucros anuais apurados terão a aplicação que o gerente delibe
rar, após constituição das reservas obrigatórias.

Artigo 10“

O ano social é o ano civil.
t Artigo 11“

A fiscalização da sociedade será confiada a um contabilista ou a 
uma empresa de contabilidade.

Artigo 12“

Em caso de morte ou interdição do sócio, a sociedáde continuará 
com os herdeiros do falecido ou interdito.

Artigo 13“tura.

ESTATUTOS Os casos omissos serão resolvidos nos termos da lei sobre as 
sociedades unipessoais, designadamente previsto no Código das 
Empresas Comerciais e demais legislação aplicável em cabo Verde.

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 
Santo Antão, na Vila da Ponta do Sol, aos vinte e oito dias do mês 
de Agosto do ano dois mil c dois. - O Conservador-;Notário, Antônio 
Aleixo Marfins.

(Denominação, sede e objecto)
Artigo 1“

1. a sociedade adopta a denominação de CATANO - Actividades 
Turísticas, sociedade Unipessoal, Ld“, abreviadamente CATANO, 
Sociedade Unipessoal, Ld“.
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consentimento da sociedade, a quem fica resenmdo o direito de pre
ferência na sua aquisição, seguida dos sócios.

Artigo 6“

EXTIiACTO

CONSERVADO-NOTÁRIO: ANTONIO ALEIXO MARTINS,

Cerifica, para efeitos de publicação que a presente fotocópia com
posta por três folhas, está conforme o original, extraída do docu
mento particular arquivado neste Cartório Notarial da Região de 
Santo Antão, a meu cargo, em que foi constituída uma sociedade 
comercial por quotas, designada PÔR DE SOL ARTE, Ld“.

Elaborada por escrito particular com assinatura ieconhecida,nos 
termos do iP 1 do artigo 110'» do Código das Empresas Comerciais 
(Decreto-Legislativo número três barra noventa e nove do vnite e 
nove de Março).

representação em juízo e fora1. A gerência da sociedade e 
dele cabe ao gerente que desde logo, fica dispensado de caução;

sua

2. É desde já nomeado gerente o sócio lílaise Matliias Menuet 
é conferido todos os podres legais para gerir a sociedade.

a

quem

Artigo 7“

As assembleias-gorais rão convocadas por carta registaoa com 
aviso de recepção aos sócios com pelo menos trinta dias de antece
dência.CONTRATO DE SOCIEDADE

Primeiro. Blaise Mathias Menuel, de nacionalidade francesa, ca
sado em regime de separação de bens com Jolauta Barbara 
Maceiejewsks í^ionuet, que oulurga por si.

Segundo. Maria Manuela Monteito Tbres, cabo-verdiana,maior, 
solteira, natural da íiefTuesia de Nossa Senhora do lío.5ario- Ribei- 
ra Grande, que ouiovga pov ui.

Os outorgantes acordam entre si 
sociedade comercial por quotas, mie so regerá nos termos 
condições dos artigos seguintes;

Artigo 8“

A sociedade eó se dissolvei á nos termos e rtos moldes previstos na 
lei, sendo liquidatários ü,s sócios que procederão à nartilha conforme 
entre si acordarem e for de direito.

Artigo 9"

Em tudo 0 que não esticei pre\'isto nos presentes estatutos apli
car-se-ão as disposições legais vigentes no Código Comercial e Civ 
da República de Cabo Verde, designando-se o IVibunál da Comarca 
da Ribeira Grande como foro para dirimir as questões emergentes 
do presente pacto social.

celebração de um contrato de 
e nas

Artigo l"

A sociedade adopta a denominação PÓR DE SOL ARTE, Ld=, tern 
a sua sede na Vila da Ponta do Sol - Santo Antão, podendo abrir 
delegações em qualquer parte do toriilório nacional.

Artigo 2'»

A sociedede terá dotação indeterminada.

Artigo 3'»

O capitel social é de 250 000$00 (duzentes e cinquenta mil 
doa), encontrando-se totalmente realizado e, corresponde à 
das quotas dos sócios, assim disti ibuídoS:

Blaise Mathias Menuet, 225.000$00 (duzentos e vinte e cinco 
mil escudos);

Maria Manuela Monteiro Pires, 25 000$00 (vinte e cinco mil 
escudos).

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 
Santo Antão, na Vila da Ponte do Sol, aos vinte e oito dias do mês de 
Janeiro do ano dois mil o dois. — O Consen-ador-Notário, Antônio 
Aleixo Mai firis.

-O-

MAHINÍ5 CLU.be ]10AmSl'A, SAllL
eBCU-
sonia

Mesa da Assembleia-Geral 
CONVOCATÓRIA

Ao abrigo do .P 1 do artigo 408'» do Código das Empresas Corne, 
ciais e do nn do do artigo 15' dos estatutos da MARINE CLUBE 
BOA VISTA, SARL, sãò convocados todos os sócios da sociedade 
para uma reunião ordinária da asseinbleia-geral da sociedade a ter 
lugar pelas 10 horas do dia 13 de Novembro de 2002, em Sal-F 
Boa Vista, nos escritórios da MARINE CLUBE, com a seguir, 
ordem do dia;

Artigo 4'

O objecto da sociedade consiste no seguinte;

Comércio de artesanato e produtos tradicionais de interesse 
tm ístico, refrigerantes, produtos de higiene, acessórios 
para escritório.

Promoção de artesanato.

do Relatório de Gestão e das Contes dos anos de- Aprovação
2000 e 2001.

— Apreciação geral da Administração.
Artigo 5' - Diversos.

MARINE CLUBE BOA VISTA, SARL, Sal-Rei, 1 de Outubro de 
O Presidente da Mesa da Assembloia-Geral, José Manuel

sócios é livre.1. A cessão de quotas ontre

2 A cessão de quotas a terceiros só poderá efectuar-se nos mol
des do conteúdo do Deendo-Lei n' 12/200Ò, de 28 de Fevereiro e com

O.S

2002. ~
Pinto Monteiro.

«r.taCJUl»
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